
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Oficio 032/2023
São Luís G onzaga do M aranhão/M A, 24de Abril de 2023.

Exm o. Senhor 
ANTONIO RAFAEL NANI
S ecretaria  M unicipal de A dm in istração, F inanças, P lanejam ento, O rçam ento e G estão 
P refe itura  M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão/M A

ORGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à A ta de R egistro de Preços n° 2023033001/2023 da P refe itura  M unicipal de São 
Luís G onzaga do M aranhão/M A.

Objeto: A quisição de m ateria l e equipam entos de in form ática para a tender as necessidades 
da Câm ara M unicipal de São Luís G onzaga do M aranhão - MA.

V enho  a tra vés deste , cum prim en tando  lhe co rd ia lm e n te , e req ue re r A D E S Ã O  na form a 
“ca rona ” na A T A  DE R E G IS TR O  DE P R E Ç O S, de  n° 2023033001/2023, da tada  de 30 de M arço 
de 2023, resu ltan te  do P regão E le trôn ico  n° 007 /2023  -  S is tem a  de R eg is tro  de  P reços (S R P ), 
T ipo  M enor P reço por Item , o b je tiva nd o  o R eg is tro  de p reços para A q u is içã o  de m a te ria l e 
e qu ipam en tos de in fo rm á tica , e tendo  com o d e te n to ra  da p resen te  A T A  a em presa : T. A G U IA R  
LE ITE  - M E, C N PJ n° 1 7 .084 .859 /0001-29 , o  qua l m an ifestam os in te resse  nos p rodu tos d isc ri
m inados no anexo.

O q ua l, ped im os, após a n á lise  do ped ido , L IB E R A Ç Ã O  T É C N IC A  e A U TO R IZA Ç A O  DE 
A D E S A O  para e fe tua rm os a co n tra taçã o , tendo  em  v is ta  as necess idades desta  C âm ara M un i
c ipa l S ão Luís G onzaga do M aranhão, v is to  que as quan tidades so lic ita d a s  e stão  estim adas 
para su p rir nossas necess idades, onde so lic ita m o s, que, caso  se ja  p os itivo  a libe ração , que se 
ja  enviada  a segu in te  docum entação  do  re fe rid o  p rocesso :

> Edital
> Publicações do Aviso do Certame
> Proposta de Preços
> Documentos de Habilitação da empresa vencedora
> Ata de Registro de Preços assinada pelas partes
> Publicação da Ata de Registro de Preços
> Adjudicação
> Homologação

A tenc iosam en te ,

P res iden te  da C âm ara M un ic ipa l

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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pODER LEGISLATIVO

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

A N E X O

INSUMOS DE INFORMÁTICA
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1
Hd Externo De Bolso 1tb Usb 2.0 3.0 M3, Velocida
de de transferência de dados: Até 480 Mb/seg. UND 4 R$ 489,00 R$ 1.956,00

2 disco solido interno ssd sata 240gb - 400Mb/s UND 5 R$ 591,00 R$ 2.955,00

3 disco solido interno ssd sata 480gb - 400Mb/s UND 5 R$ 669,00 R$ 3.345,00

4 Adaptador wireless Dual Band Action A1200 UND 10 R$ 255,00 R$ 2.550,00

5 Refil tinta epson 544 preto - Original UND 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00

6 Refil tinta epson 544 amarelo - Original UND 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00

7 Refil tinta epson 544 azul - Original UND 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00

8 Refil tinta epson 544 vermelho - Original UND 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00

9 pendrive 32gb UND 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00

10 mouse usb com fio 1200 dpi UND 15 R$ 25,00 R$ 375,00

11 teclado usb multimidia UND 15 R$ 54,00 R$ 810,00

12 filtro de linha 5t UND 5 R$ 61,00 R$ 305,00

13 Cabo hdmi 2m UND 5 R$ 43,00 R$ 215,00

14 Cabo vga 2m UND 5 R$ 40,00 R$ 200,00

15 Cabo usb impressora UND 10 R$ 24,00 R$ 240,00

VALOR TOTAL R$ 22.881,00

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

16 Notebook processador i7, 8gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led UND 1 R$ 6.999,00 R$ 6.999,00

17 Computador desktop - processador i3, 4gb ram, 
120gb ssd, monitor 19' led hdmi UND 1 R$ 3.599,00 R$ 3.599,00

18 Computador desktop - processador i7, 16gb ram, 
480gb ssd, monitor 19' led hdmi UND 1 R$ 5.399,00 R$ 5.399,00

19

Scanner de mesa - Esspecificações: Resolução ópti
ca: 600 dpi, Fonte de luz: LED RGB, Lado de digitali
zação: Frente/Verso/Duplex, Interface: USB 2.0 de 
alta velocidade, Conformidade ambiental: RoHS e 
ENERGY STAR, Preto e Branco: 30 ppm/60 ipm, 
Cores: 30 ppm/60 ipm, Resolução de Saída: 150 x 
150 dpi, 200 x 200 dpi, 240 x 240 dpi, 300 x 300 dpi, 
400 x 400 dpi, 600 x 600 dpi, Modo de saída: Preto e 
branco/difusão de erros/melhoramento de texto avan
çado, melhoramento de texto avançado II, escala de 
cinzentos de 8 bits (256 níveis), cor de 24 bits

UND 1 R$ 4.750,00 R$ 4.750,00

20

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: im
prime, copia e digitaliza, com tanque de tinta para 
abastecimento, alto rendimento 4.500 páginas em 
preto e 7.500 páginas em cores e baixíssimo custo de 
impressão, com velocidade de 33 ppm em preto e 15 
ppm em cores.

UND 2 R$ 2.354,00 R$ 4.708,00

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

21 Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e saída 
115v, 6 tomadas. UND 1 R$ 896,00 R$ 896,00

22 Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e saída 115v, 4 
tomadas UND 3 R$ 290,00 R$ 870,00

23 Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e saída 115v, 6 
tomadas UND 2 R$ 635,00 R$ 1.270,00

24 Monitor led 19" pol. hdmi UND 2 R$ 959,00 R$ 1.918,00

VALOR TOTAL R$ 30.409,00

TOTAL GERAL R$ 53.290,00

Luan R o g é rio  Je rôn im o  da S ilva  
P res iden te  da C âm ara M un ic ipa l

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

O fíc io  n ° 0 2 9 /2 0 2 3

S ão  L u ís  G o n za g a  do  M a ra n h ã o /M A , 25  de  A b ril de  202 3 .

A o  Ilu s trís s im o  S e nh o r,
Luan  R o g é rio  J e rô n im o  da  S ilva  
P re s id e n te  da  C âm ara  M u n ic ip a l 
S ão  Lu ís  G o n za g a  do  M a ra n h ã o /M A

A s su n to : A d e s ã o  a Ata d e  R e g is tro  d e  P re ç o s  n ° 2 0 2 3 0 3 3 0 0 1 /2 0 2 3 , re fe re n te  a o  P re g ã o  E le 
trô n ic o  n ° 0 0 7 /2 0 2 3 .

P re za d o  S e nh o r,

Em  re sp o s ta  ao re q u e rim e n to  de a d e sã o  à A ta  de  R e g is tro  de  P re ço s  n° 
2 0 2 3 0 3 3 0 0 1 /2 0 2 3 , re fe re n te  ao  P re g ã o  E le trô n ic o  n° 0 0 7 /2 0 2 3 , e la b o ra d o  p e la  P re fe itu ra  M u n ic i
pa l DE S ão  L u ís  G o n za g a  do  M a ra n h ã o /M A , A U T O R IZ O  a a de são , e n c a m in h a n d o  a s e g u in te  
d o cu m e n ta çã o , em  m íd ia , pa ra  o fim  p re te n d id o : E d ita l, P a re ce re s  J u ríd ic o s , P u b lica çõ e s  do  A v iso  
do  C e rta m e , P ro p o s ta  de  P re ço s , A ta  de  R e g is tro  de  P re ço s , P u b lica çã o  da  A ta  de  R e g is tro  de  
P re ço s , A d ju d ic a ç ã o , D o cu m e n to s  de  H a b ilita ç ã o  e H o m o lo g a çã o .

A p ro v e ita m o s  a o p o rtu n id a d e  p 3 ra  re ite ra r n o sso s  v o to s  de  e le va d a  e s tim a  e co n s id e  
ra çã o .

A te n c io s a m e n te ,

Antonio Rafael Nani
'-See. Adm. Finanças, Planejamento 
r  Orçamento e Gestão 

Portaria n°01/2021

am

S e c re tá rio  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o , F in a n ça s , P la n e ja m e n to , O rça m e n to  e G e s tã o .

Praça da Bandeira, S/N -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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{Rubrica:

ESTADO DOMARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -  ESTADO DO MARANHÃO V .

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2246/2022

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023.

BASE LEGAL

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 003/2017 e Decreto Municipal 
002/2017, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n° 7 892/2013 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações correlatas.

OBJETO
Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa aquisição de 
equipamento e insumos de informática para atender as necessidades das Diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE 
EXECUÇÃO

Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA

https://www.licitasaluisgonzagama.com.br.

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS -  
SESSÃO PÚBLICA:

20 de Março de 2023.

10H0OMIN (DEZ HORAS).

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO R$ 1.734.043,80 (Um m ilhão, setecentos e trin ta  e quatro m il, quarenta e três reais 
e oitenta centavos).

FONTE RECURSO
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 7o, § 2o do Decreto Federal n° 7892/2013.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

0  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaluisgonzagama.com .br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 

Maranhão/MA, localizado na Praça da Bandeira, s/n Centro, CEP: 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão - 

MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail 

cplsaoluisqonzaaa@outlook.com.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 
das condutas previstas no art. 7o da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades 

| previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais.
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Processo: z.

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

EDITAL DE LICITAÇÃO'
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N° 193/2023, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N# 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR N# 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N# 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N° 003/2017 E DECRETO MUNICIPAL 
002/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.licitasaluisgonzagama.com.br.. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS-SESSÃO 

PÚBLICA:
10H:OOM DO DIA 20/03/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.licitasaluisgonzagama.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 1.734.043,80 (Um milhão, setecentos e trin ta  e quatro m il, 
quarenta e três reais e oitenta centavos).

1. DOOBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de Preços para a 
Eventual Contratação de empresa aquisição de equipamento e insumos de informática para atender as 
necessidades das Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Página 2 de 68

http://www.licitasaluisgonzagama.com.br
http://www.licitasaluisgonzagama.com.br


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Processo:s -j - ' r é ' ]  
Fls.:__________ I 7P-
Rubrrca:

1 .3. 0  critério de julgamento adotado será 0 menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão soiicrtante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014 e Decreto n° 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação 
mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como “COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla 
de quaisquer empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; 
e

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens identificados como ‘COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 
25% (vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a 
participação exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua 
participação na Cota Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 
147/2014 e ao Decreto Federal no 8.538/2015;

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como “ITEM EXCLUSIVO” são destinados exclusivamente para a 
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota 
Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao 
Decreto Federal no 8.538/2015.

1.6.4. Os itens identificados como “ITEM EXCLUSIVO” foram destinados 100% (cem por cento) para a 
participação exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais).

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem 0 preço do primeiro colocado da 
cota principal.

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que 0 fornecedor pratique preços distintos para 0 mesmo
item.

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 
cotar os grupos da Cota Principal.

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

'DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 0 Art. 7o, § 2o do Decreto Federal n° 
7892/2013.
3. DO CREDENCIAMENTO. I

♦
3.1. O Credenciamento é 0 nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na 
modalidade UCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS 
GONZAGA DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licita5aluisqonzaqama.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO/MA e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

'4 . 7  DÀ PÀRTICIPÀÇÃO NO PREGÃO. " ..........................................t i

4.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 0 objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO/MA.

4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME.MEI e EPP, 
conforme determina 0 inciso I do art. 48 da LC123/06.

4.3. Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação será considerada deserta.

4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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CNPJ N° 06.460.018/0001-52

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição

4.4.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima.

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário).

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM" OU “NÃO" 
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 38 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 
16 de setembro de 2009.
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

J . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAYDOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. I

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

'(T DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÀ. " 1

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tei 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do regi 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7 ." DA ABERTURA DA SESSÃO, C U S S IFICAÇÃO DÁS PROPOSTAS E FORMUUÇÀÕ DÉ D W C E S T ’ 1

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.
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jKupnca:

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da se ssaM -p jjgR ÍcÃ
as regras estabelecidas no Edital. ^

7.7. 0  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 {UM 
REAL).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no oreaão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática peto sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pnegoeiro persistir por tempo superior a dez mii 
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos particij 
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGÃ1 
MARANHÃO/MA, httg://www.!!cit3sa!'Jisgonzagama.com,br. quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do feto pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8,538, de 2015,

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aqueia que primeiro poderá apresentar meihor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3o, § 2o, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;
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7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira devera encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sê for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

X . " ÒXÃCÉITÃ8ÍLÍDÃDÊ DÃ PRÒPÒSTA VENCEDORA. ~ r .................................... .. " " i

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 
10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço fina! superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequívei.

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.
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8 .3 .2 . Quando 0 lic itan te  apresentar preço fina l in fe rio r a 30% (trin ta  por cento) 
estimado no edita l, e a inexequibilidade da proposta não fo r flagrante, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para a fe rir a legalidade e 
exequibilidade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no minimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar 0 licitante para enviar documento digital complementar, por meio ce 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8 .6 .1 .0  prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo 0 prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for 0 caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que 0 lic tante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro do prazo de 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação.

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, situada na Praça da Bandeira, Centro, CEP: 65.708-000 São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no
horário de 08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros 
da equipe de apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios 
fotográficos. Deverá ser entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 1
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8.6.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como pi 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 
a ressarcimento.

8,6,3,7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o iance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de meihor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital.

8 .9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8 .9.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

9 f  ' DA HABILITAÇÃO. T*''r nw-

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS iNSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA(www.licitasaluisgonzagama.com.br);
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9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de 
(httDs://oortal.tcu.oov.br/resDonsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

Contas da União TCU

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/) .

9 .1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9.1.6.3. 0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.

9 .2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÀO/MA, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÂO/MA, para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.

9 .2 .2 .0  descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em encontrar a{s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Página 13 de 68

http://www.portaldatransparencia.qov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/


°rocesso:_a

•Hs.: J  íT ^ ,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9 8 .'~  HABILiTAÇÃOUÜRiDÍCÀ: m 1 -  "  1 |

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

9 .8 .2 . Em se tratando de m icroem preendedor ind ividual - MEI: C ertificado da Condição ce 
M icroem preendedor Individual - CCMEI, cu ja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio  www.portaldoem preendedor.qov.br;

9 .8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

t r iT * *  REGULARIDADE FISCAL^ TRABALHISTA: ......i
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Físicas, conforme o caso;

9 .9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9 .9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

9 .9 .6 . Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

^ iõ rQ Ú Ã LTFÍCÃÇÃÕECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9 .1 0 .2 . Balanço patrim onial e dem onstrações contábeis do últim o exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na form a da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substitu ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices o fic ia is 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá 
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerram ento do Livro D iário e notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC N° 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012);
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9 .1 0 .3 . Certidão de Regularidade P rofissional junto  ao Conselho Regional de Contabi

9 .1 0 .4 . Serão considerados aceitos como na forma da le i o balanço patrim onial e 
dem onstrações contábeis assim apresentados: Publicados em D iário O ficia l ou Publicados em jornal 
de grande circulação ou Por cópia do Livro D iáriò, devidam ente autenticado na Junta Com ercial da 
sede ou dom icílio  da empresa, na forma da Instrução Norm ativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, 
do Departamento de Registro Em presarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriam ente dos 
Termos de Abertura e de Encerram ento do Livro D iário, devidam ente registrados na Junta Comercial 
da sede ou dom icílio  da lic itan te , conform e disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 
Parágrafo Único e 1.184, §2“ da le i 10.406/2002;

I

9 .1 0 .5 . No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adm ite-se a apresentação 
de balanço patrim onial e dem onstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidam ente registrados na Junta Com ercial;

9 .1 0 .6 . As empresas com menos de 01 (um ) exercício financeiro deve cum prir a exigência 
deste subitem m ediante a apresentação do B alanço de A bertu ra ;

9 .10 .7 . É adm issível o balanço interm ediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social.

9 .10 .8 . Registrados na Junta Com ercial da sede ou dom icílio  da lic itan te  e acompanhado 
obrigatoriam ente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro D iário, conform e disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei10.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG = ____________________________________________________

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = ____________________________________________________

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por centojdo valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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Rubrica:

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -  SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.7. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1o do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas.

9 :i 1 ~Q U  ALIFÍCÃÇÀÒTÉCNIC A.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 
ou fornece bens ou materiais compatíveis com 0 objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 

completo e cargo/função.

9.11.2. É indispensável que 0 atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa 

exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 0 julgador da proposta possa aferir 

efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira 
satisfatória.

9.11.3. O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo 

cinco fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item visa tão somente à comprovação de 

estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir 0 objeto da presente licitação, impedindo 

assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n° 8.666/93 (facultativo).

9.11.4. Os documentos exigidos no item 9.11.3 não possui caráter desclassificatório. Porém, a sua não 

apresentação poderá ensejar a abertura de diligências pelo Pregoeiro.

fro. DOÉNCÀMÍNHÁMl NTÕDÃ^^TOSTXVENCEDdRÂ  .......  ' \

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer ia 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada.

*
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o va or 
global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

,'11. DOS RECURSOS. " ' ' "  l

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

,12. DA REABERTURA'DA SÉSSÃÕPÚBL1CA. 1

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

;13. da^ d jü d Tc ã ç à o e h o m o lo g a ç à õ T~ ... I

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.

[14.'.... DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ... ! \

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
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14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva;

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei n° 
8.666, de 1993;

14.11.0  registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13, A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013;

14.15.0  anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;
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14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formatizada por meio de contrato (conforme minuta do 
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital.

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais.

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA.

16.1. Caberá ao Secretaria Municipal de Administração e Planejamento como órgão gerenciador a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;

| í 5 .__DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

i16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valer 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes;

16 .15 . Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

07. '  DAS ÇOMPÈTÊNCÍÀS DO ÒRGÁO PÁRTICÍPÀNTE ”, : yü?"

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, tocai de entrega e, 
quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projete 
básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente;

■ i

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3, Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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17.3. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, órgão responsável pelo gerenciamente-da. 
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes.

;1S: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÂÕOU ENTIDADES NÀÕ 
PARTICIPANTES_______________________________1__________________________________________ |___

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenc ador 
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o crgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 
2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em atè noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do 
Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6o do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

;19. DÀ GARANTIA DE EXECUÇÃO. 3
19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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Rubrica:
! 9 5

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato oü 
emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatàrio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

20.3. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatàrio e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo.

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possivel suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN.

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
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cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido géral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.

22; DO FORNECIMENTO, DÕPRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO. _________________ _____________________

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE E DÁ CONTRATADA. *  \

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. " " "  DO PAGAMENTO. , I

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES'ADMINISTRATIVAS^

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar 0 termo de contrato ou aceitar/retirar 0 instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 0 limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina 0 art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. ]
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
M unicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d ) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
M unicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7o da Lei N° 10.520/02 e art. N° 
14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5.Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com oj 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iiciiaiório ou afetar a execução <

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. !PÁ ÍM PUGNÀÇÃÒ AÕ EDITAL E DO PEDÍÒo 1 )^ S C L A R E C IMENT^ ~ ~ ~ ~

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.licitasalulsqonzaaam a.com .br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (do is j dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeira, 
até G3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão púbüca, exclusivamente por melo 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico 
www.licitasaluisqonzaqam a.com .br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edita! 
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeira, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerei, 
serão cadastradas no sítio www.licitasaluisqonzagam a.com .br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
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26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

[27. _  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. ]

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -  DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do inicio e incluir-se- 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10.0  licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

Página 28 de 68



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DÕ MARANHÃO  
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14.0  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licKasaluisqon2aganw.com.br,https://www.tce.ma.oov.br/sacoD/muralsite, através do e-mail
cplsaoluisaonzaaa@outlook.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Bandeira, s/n, CEP: 65.708-000, Centro -  São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.

27.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL;
ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI -  MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X -  MINUTA DO CONTRATO.

SÃO LUÍS GONZAGA DO W

A n to n io  Rafael N;
Secretário M unicipal de Adi
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DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 I

ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA

;1. OBJETO ^  I

1.1. Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa aquisição de equipamento e insumos de 

informática para atender as necessidades das Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do 

Maranhão/MA.

2. JUSTIFICATIVA \

2.1. A aquisição dos equipamentos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidade de equipar e renovar 
as secretarias municipais com equipamentos, estes essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem 
cumpridas pela administração pública, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Administração.

2.2. Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de interconexão passam por um 
ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores às 
disposições necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de forma proficiente.

2.3. Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que seguem as principais 
diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela Administração Municipal, como uso de equipamentos 
menos agressivos ao meio ambiente e economia e uso eficiente de energia.

2.4. A manutenção de computadores e impressoras, e reposição de suprimentos são imprescindíveis à 
prefeitura municipal, para suprir às necessidades internas, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, 
às constantes demandas dos setores/gabinetes dessa unidade gestora, na obtenção de resolver demandas para o 
desenvolvimento das atividades diárias, haja vista que os materiais elencados no Termo de Referência - TR 
encontram-se na condição de esgotados no estoque dessa repartição.

2.5. O fornecimento dos equioamentos de informática, fornecimento de suprimentos e prestação de serviços de 
manutenção para equipamento de informática se faz necessária diante da necessidade de continuidade e melhorias 
das atividades das Secretarias Municipais, bem como visando atender a demanda reprimida de computadores dos 
setores de forma a evitar prejuízos ao desempenho das atividades desempenhadas pelos funcionários e ainda 
buscando manutenção e melhoria do serviço prestado pela Administração Pública à sociedade.

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS. '

3.1. Os equipamentos a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme 
quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência.

f4. FONTE DE RECURSO ........... , n ............... .......................................................]

4.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos àqueles 
previstos na Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica.

4.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7o, § 2o do Decreto Federal n° 
7892/2013.
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5. QUALIFICAÇÃO ÉCQNÔMICÒ-FINANCEIRÀ 1

5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de 
9.2.2005), expedida peto distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

5.2. 8alanço patrim onial e dem onstrações contábeis do últim o exercício socia l, já  exig iveis e 
apresentados na form a da le i, que comprovem a boa situação financeira  da empresa, vedada a sua 
substitu ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices o fic ia is 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá 
ser apresentado o Termo de Abertura e Encerram ento do Livro D iário e notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Ne 1,418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012);

5.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade

5.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução 
Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREf, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo 
Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

5.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade, devidamente registrados 
na Junta Comercial;

5.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem mediante 
a apresentação do Balanço de Abertura;

5.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

5.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhados obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei10.406/2002;

5.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas:

LG ______ Ativo Circulante + Realizável a Longo
= Passivo Circulante

SG ______ Ativo Total_________________________________
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

______ Ativo Circulante
Passivo
Circulante

5.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
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Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

5.11. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 
em que o Balanço foi arquivado.

5.12. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar iuntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -  SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

5.13. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1o do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da. data de inicio da 
sessão de apresentação das propostas.

J. QÜÃLiFÍCÃÇAÕfÉCNICA. ' ' ....... ....... . ............ u \
6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu 

ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função.

6.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência 

é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as 

condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

6.3. O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo 

cinco fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item visa tão somente à comprovação de estrutura 

mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim 

empresas “fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n° 8.666/93 (facultativo).

6.4. Os documentos exigidos no item 6.3 não possui caráter desclassificatório. Porém, a sua não apresentação 

poderá ensejar a abertura de diligências pelo Pregoeiro.

F “ CRITÉRIOS DE JULGAMENTO I

7.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço unitário por
item, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

DA FORMALIZAÇÃO DA'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO !

8.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8 .2 . A  convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre  a s  partes  a respeito d a  A ta  de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações 
verbais.
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8.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, quando a(s) convoci 
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem preju 
aplicação das sanções cabíveis.

8.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA.

8.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação.

8.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto 
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes.

8.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
contratante.

9^^QBRIGÀÇÔESDA"CÕNTRAfÃDÃ" ' i AiaWa’iirSig

9.1. Fornecer os equipamentos/bens/produtos/serviços de acordo com a necessidade da Contratante, 
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos:

9.2. Garantir a qualidade dos equipamentos/bens/produtos/serviços comercializada, na forma da legislação 
específica:

9.3. Prestar as informações • que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre os 
equipamentos/bens/produtos/serviços comercializados;

9.4. Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos/bens/produtos e locais de 
armazenamento de sua propriedade;

9.5. Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem corro pela 
proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor,

9.6. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

9.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;

9.8. Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

9.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

9.10. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessária ao fornecimento, 
como única e exclusiva empregadora;

9.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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9.12. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrí 
de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos pescados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilid 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

9.13. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

'OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE* ■ w
1

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

10.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

10.3. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou 
em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços;

10.4. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

10.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os fornecimentos dos equipamentos;

10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada;

10.7. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada.

f l í .  DÀSUBCÒNTRÃTÃÇÀO ......... ... .. " ]

11.1. A subcontratação do objeto licitatório nas atividades possíveis de fracionamento, somente será admitida 
segundo critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

[12. "DO CONTRÕLEE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - \

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.4. A conformidade do material/tècnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso.
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12.5. 0  descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratí
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigei 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

K DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo.

13.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este oconer.

13.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.

13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teimo aditivo.

[f4. ~  PRAZOS DÉ VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. 0  prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

f15. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

,16. DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA,!
CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E GARANTIA DO EQUIPAMENTOS. |

16.1. O inicio da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Fornecimento expedida 
pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de 
penalidades.

16.2. Os serviços de informática deverão ser executados na sede da contratada, por seus próprios meios, e os 
produtos/materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades Contratante, nos locais e horários 
designados pelo Setor de Compras Municipal das 08h00min às 13hQ0min. O não cumprimento das entregas nas 
datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.

16.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão 
devolvidos, e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

16.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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16.5. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual consl 
a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem 
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com 
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

16.6. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

16.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produtos (s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

16.6.1.1. Se for constatada desconformidade do(s) nos serviços fornecidos em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
equipamentos(s), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

16.6.1.2. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vicios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

i
16.6.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 
inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às 
especificações do objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os 
seguintes itens conforme cada caso:

16.6.2.1. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que 

ofereça proteção ao calor e à umidade:

16.6.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o equipamento entrega.

16.6.2.3. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

16.7. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois 

de desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo 

de Referência.

16.8. O prazo de validade dos equipamentos não poderá ser inferior a 80% do constante da sua embalagem, ou 

daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior.

16.9. O prazo mínimo de Garantia será de 12 (doze) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante dos 

equipamentos (o que for maior).

16.10. Os equipamentos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas 

de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou 

fiscalizadores.

; 1T  D A ^ G Ã M N f l À Ê A S S l S T Ê N C i A  T É C N I C  '  '  . . . . ~ ]

17.1. A licitante deverá prestar garantia e assistência técnica de seus equipamentos, objetos do presente Termo 

de Referência, obedecendo às disposições da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -  Código Civil Brasileiro, e 

Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor, a qual deverá ser de, no minimo, 05 

(cinco) anos para todas as  peças componentes dos itens relacionados no A N E X O .

17.2. Em sendo constatados defeitos, avarias ou quaisquer outros problemas com os materiais objeto do 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATANTE no prazo máximo
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de até 72 {setenta e duas) horas, devendo, conforme 0 caso, solucionar 0 problema no local, ou em 

necessidade de reposição de alguma peça, solucionar 0 impasse no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.

17.3. A substituição dos objetos danificados, por objetos novos, deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após" 

findo 0 prazo de reparo, a partir do qual em caso de não cumprimento das disposições firmadas, a empresa estará 

sujeita às sanções previstas no item 21;

17.4. Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos em manutenção deverão ser novos e 

originais.

17.5. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços de garantia, inclusive as substituições de 

equipamentos e/ou seus componentes, 0 transporte, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como a 

responsabilidade dos equipamentos e/ou seus componentes que estiverem sob sua guarda ou da assistência 

técnica credenciada, arcando com quaisquer danos decorrentes destas operações.

17.6. Não havendo conserto dos itens defeituosos, a CONTRATADA será obrigada a substituí-los por outros, 

novos, com as mesmas características dos equipamentos originais, ou em caso de impossibilidade por não mais 

fabricação das peças originais, por outros com características similares ou superiores em tecnologia;

17.7. As empresas que utilizarem matéria-prima florestal são obrigadas a se suprir de recursos oriundos de:

a) manejo florestal, realizado por meio de PMFS devidamente aprovado;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definitivo das em normas específicas do órgão ambiental competente.

17.8. No caso de haver garantia do fabricante dos materiais, acessórios e componentes a CONTRATADA deverá 

encaminhar ao setor de Compras da Administração as cópias das notas Fiscais e 0 certificado de garantia.

17.9. Durante 0 prazo de garantia, que se iniciará a partir do recebimento definitivo, conforme, a CONTRATADA 

Fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má qualidade dos equipamentos ou a má qualidade na 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 

CONTRATANTE:

18. DÕPÃGAMENÍO. ..............  “ 1

18.1. O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

18.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 0 pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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18.3. Constatando-se irregularidade junto a qualquer documentação da contratada, será providenciada 

NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo p

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
ii

18.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão 

comunicar aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, 

bem como quanto à existência dej pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

18.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação, serão adotadas as medidas 

cabíveis.

18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = I = (6/100) 1 = 0,00016438
TX ________________ j _

365 I TX = Percentual da taxa anual = 6%

i19^ D A S S A N Ç ÕESADMNISTRÁTIVAS^|

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

i i l f i * .  1

a) Não assinar ò termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; j

b) Apresentar documentação falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e )  N ão  m antiver a  proposta; ,

f) Cometer fraude fiscal;

g) Comportar-se de modo inidôneo;
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19.2. 0  atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empre

a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

19.3. A multa prevista neste ríEM  será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas.

19.4. A inexecução total ou párciai do objeto contatado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total

do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 

São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, será apiicado o iimüe máximo íemporai previsto para a penaiidade 05 (cinco) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o incisò IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93 c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art, N° 14 

do Decreto N° 3.555/00.

19.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informadc 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

2Õ.'^T p Ã rFRAUbE E DA CORRUPÇÃO ! V T  . : M . *IMJ

20.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.

20.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sei 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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(Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa aquisição de equipamento e insumos de informática 
para atender as necessidades das Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA).

LOTE 01-EQUIP.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 Hd Externo De Bolso 1tb Usb 2.0 3.0 M3, Velocidade de 
transferência de dados: Até 480 Mb/seq. UND 29 R$ 698,33 R$ 20.251,67

2 Fonte de alimentação ATX e SATA, potência máxima 230w, 
20+4 pinos, conector SATA: 2. UND 40 R$ 154,00 R$ 6.160,00

3 fonte alimentação atx 500w real UND 30 R$351,00 R$ 10.530,00
4 disco solido interno ssd sata 120gb - 400Mb/s UND 35 R$ 383,33 R$13,416,67
5 disco solido interno ssd sata 240gb - 400Mb/s UND 35 R$601,67 R$ 21.058,33
6 disco solido interno ssd sata 480gb - 400Mb/s UND 25 R$840,67 R$ 21 016,67
7 Adaptador wireless Dual Band Action A1200 UND 25 R$ 278,00 R$6.950,00
8 Refil tinta epson 664 preto - Original UND 350 R$ 87,97 R$30788,33
9 Refil tinta epson 664 amarelo - Original UND 250 R$ 87,97 R$21 991,67
10 Refil tinta epson 664 azul - Original UND 250 R$87,67 R$21916,67
11 Refil tinta epson 664 vermelho - Original UND 250 R$ 87,97 R$21.991,67
12 Refil tinta epson 544 preto - Original UND 350 R$ 91,33 R$31 966,67
13 Refil tinta epson 544 amarelo - Original UND 250 R$91,33 R$ 22 833,33
14 Refil tinta epson 544 azul - Original UND 250 R$91,33 R$ 22 833,33
15 Refil tinta epson 544 vermelho - Original UND 250 R$91,33 R$ 22 833,33

16 Notebook processador dual core, 4gb ram, 120gb ssd, tela 14' 
polegadas led UND 8 R$ 3.200,00 R$ 25.600,00

17 Notebook processador i3,4gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 led UND 15 R$ 5.103,00 R$76.545,00
18 Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 led UND 10 R$6.136,67 R$61.366,67
19 Notebook processador i7,8gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 led UND 8 R$7,172,67 R$57.381,33

20 Computador desktop - processador i3, 4gb ram, 120gb ssd, 
monitor 19' led hdmi UND 30 R$ 3.675,00 R$110.250,00

21 Computador desktop - processador i5, 8gb ram, 240gb ssd, 
monitor 19' led hdmi

UND 14 R$ 4,329,67 R$ 60.615,33

22
Computador desktop - processador i7, 16gb ram, 480gb ssd, 
monitor 19' led hdmi

UND 8 R$5.495,00 R$ 43.960,00

23 SSD M.2 2280 PCIe, NVMe, Leitura: 3200MB/s, Gravação: 
2500MB/S 1TB

UND 12 R$ 1.460,00 R$ 17.520,00

24 Memoria ram ddr3 4gb 1333 UND 20 R$ 255,00 R$ 5.100,00
25 Memoria ram ddr3 8gb 1333 UND 20 R$421,67 R$ 8.433,33
26 Memoria ram ddr4 4gb 2400 UND 15 R$ 392,67 R$ 5.890,00
27 Memoria ram ddr4 8gb 2400 UND 15 R$618,33 R$9.275,00
28 pendrive 16qb UND 120 R$66,67 R$ 8.000,00
29 pendrive 32gb UND 150 R$ 80,67 R$ 12.100,00
30 cartão de memoria 64gb UND 50 R$87,33 R$4.366,67
31 harddisk intemo 3.5" 1tb UND 25 R$ 445,00 R$11.125,00

32 Cartucho Toner TN 1060, para impressoras Brother MFC- 
161 7NW, com rendimento de até 1500 páginas.

UND 90 R$ 120,00 R$ 10.800,00

33 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DR-1000 UND 70 R$ 186,00 R$ 13.020,00
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34

Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226. Preto. Para uso 
nas seguintes impressoras HP Laserjet Pro: M-426DW M426 M- 
426, M-426FDW, M402N M402 M-402, M-402DN, M402D M- 
402D, M426FDN M-426FDN.

UND 80 R$ 178,00 R$ 1 4 . 2 4 ^  j

35 Toner Hp CF217a 217a M102w M130 M130fw M130a M130nw UND 60 R$ 166,00 R$ 9.960,00

36
Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para impressoras Brother 
DCP L5652/MFC L5902, com rendimento de até 12000 
páginas.

UND 125 R$ 206,00 R$ 25.750,00

37 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DR-850 UND 90 R$ 203,00 R$ 18.270,00

38 Cartucho Toner para impressora Laserjet HP PRETO - HP
CB285a. Com Redimento ae 1.500 páginas. UND 70 RS 121,00 R$ 8.470,00

39 Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother dcp-2540, 
com rendimento de até 2500 páginas. UND 110 R$ 165,00 R$ 18.150,00

40 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DCP 
L2540DW UND 80 R$ 198,00 R$15.840,00

41 CABO REDE 100% COBRE 4 PARES. CX C/305 METROS UND 20 R$611,67 R$12.233,33
42 mouse usb com 5c 1200 dpi UND 70 R$25,87 R$1.796,67
43 teclado usb multimídia UND 70 R$56,67 R$ 3.966,67
44 filtro de linha 5t UND 40 R$64,00 R$2.560,00

45

Scanner de mesa - Esspedficações: Resolução óptica: 600 dpi, 
Fonte de luz: LED RGB, Lado de digitalização: 
Frente/Verso/Duplex, Interface: USB 2.0 de alta velocidade, 
Conformidade ambiental: RoHS e ENERGY STAR, Preto e 
Branco: 30 ppm/60 ípm, Cores: 30 ppm/60 ipm, Resolução de 
Salda: 150 x 150 dpi, 200 x 200 dpi, 240 x 240 dpi, 300 x 300 
dpi, 400 x 400 dpi, 600 x 600 dpi, Modo de saida: Preto e 
branco/difusão de erros/melhoramento de texto avançado, 
melhoramento de texto avançado II, escala de cinzentos de 8 
bits (256 niveis), cor de 24 bits

UND 10 R$4.820,00 R$48.200,00

46 swich 18 portas 10/100/1000 mpbs UND 11 R$655,00 R$7.205,00

47

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: imprime, copia 
e digitaliza, com tanque de tinta para abastecimento, alto 
rendimento 4.500 páginas em preto e 7.500 páginas em cores e 
baixíssimo custo de impressão, com velocidade de 33 ppm em 
preto e 15 ppm em cores.

UND 20 R$ 2.399,67 R$ 47.993,33

48 Batería nobreak 12v 7a UND 30 RS 188,00 R$ 5.640,00
49 Batería nobreak 12v 5a UND 30 R$191,67 R$ 5.750,00
50 Cabo hdmi 2m UND 30 R$46,00 R$ 1.380,00
51 Cabo vga 2m UND 30 R$42,00 R$ 1.260,00
52 Cabo usb impressora UND 30 R$26,33 R$790,00

53 Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e saída 115v, 6 
tomadas.

UND 15 R$ 899,33 R$ 13.490,00

54 Nobreak 14Q0va de potência, Entrada bivolt com saida 115v 
Com 6 Tomada

UND 16 R$ 1.356,67 R$21.706,67

55 Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e saída 115v, 4 tomadas UND 20 R$297,67 R$ 5.953,33
56 Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e saida 115v, 6 tomadas UND 16 R$644,67 R$ 10.314,67
57 Autotransformador 1500va Blindado Bivolt UND 18 R$349,00 R$ 6.282,00
58 Autotransformador 2000va Blindado Bivolt UND 10 RS 443.00 R $4 430,00
59 Monitor led 15,6’ pd. Hdmi UND 15 R$ 691,33 R$ 10.370,00
60 Monitor led 19" pol. hdmi UND 20 R$981,67 R$ 19.633,33
61 HUB USB 4 PORTAS 3.0 UND 35 RS 76,33 R$2.671,67

62
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM 
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL PARA ATÉ 35 
FOLHAS, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 30 PPM

UND 6 R$3.841,67 R$ 23.050,00

T c ã ? > x

5 L
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(PAGINAS POR MINUTO), BANDEJA DE PAPEL COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 250 FOLHAS,

63

Projetor 1800 lumens, Características: Voltagem: Bivolt 
Sistema operacional: Linux; Entradas: 1x HDMI j 1x USB j 1x 
VGA | 1x Micro SD | 1x AV; Compatibilidade: Android, los; 
Brilho: 1800 lumens, Controle remoto: Sim, Wi-li: Sim

UND R$1.941,67 R$ 11.650,00

64

Projetor 3800 lumens - Especificações: -  Fonte de Luz: led- 
Potênda de Lâmpada: LED 200w  - 3000horas - Distância de 
Projeção: 2,5 -  4 ,5  Metros -  Lâmpada LED super brilho
- Painel icd 5,8 polegadas • Resoiução 1280x800 suporie 1080 
■ Tam anho de imagem 60 -  120 polegadas - Brilho: 3800  
Lúmens - Cores: 16,7milhões - Proporção de contraste: 2000.1
- Escala de tela: 16:9 & 4:3 - Chave de correção + - 1 5  graus
correção física -  Lente: Foco Manual - Correção de distorção: 
Correção Manual - Ajuste de Foco: zoom, ângulo e  trapézio - 
Consumo de energia: 200W  - Interfase de entrada: 2 hdmi, 2 
usb, 1 sinal tv, 1 vga, YPBtPr, Av e Salda de Áudio.__________

UND R$4.741,67 R$ 28.450,00

65 Kit tedado e mouse usb sem fio UND 35 R$ 205,33 R$ 7.186,67

66 Antivirus, proteção contra spywares, adwares, cavalo de tróia - 
DLL, keyloggers e outros programas malidosos UND 50 R$220,00 R$11.000,00

67

Impressora laser com Velocidade Máxima em Preto 21 (ppm), 
Impressão com Resolução (máxima) em dpi Até 2400 x 600 dpi, 
Volume Máximo de Ciclo Mensal 10000 páginas, Interfaces 
USB, Capaddade da Bandeja de Papel de 150 folhas, Memória 
Padrão 1 MB, Capaddade de Saída do Papel 50 folhas, 
Veloddade do Processador 200 MHz.

UND R$2.155,00 R$17.240,00

68

69

70

Impressora Multifuncional Laser, Resolução da Cópia (máxima 
em dpi) Até 1200 x 600 dpi, Cópias Múltiplas Sim Função de 
Fax Seguro, Funções Principais: Impressão, digitalização, cópia 
e fax cópia Duplex (Frente e Verso) Tempo de Impressão da 
Primeira Página 8 segundos Tecnologia de Impressão Laser 
Eletrofotográfico, Memória Padrão 512 MB, Velocidade Mãx. de 
Impressão em Preto (ppm) 42/40ppm (carta/A4), Resolução da 
Impressão (máxima em dpi) Até 1200 x 1200 dpi, Capacidade 
da Bandeja de Papel 250 folhas, Capaddade de Papel na 
Bandeja Opcional (folhas) 2 x 520 folhas, Bandeja Muítiuso 50 
folhas, Interface de Rede Embutida Wireless 802.11b/g/n, 
Gigabit Ethernet, Hi-Speed USB 2.0, Volume Máximo de Ciclo 
Mensal 50.000 páginas, Volume de Impressão Mensal 
Recomendado de Até 3.500 páginas, Alimentador Automático 
de, Documentos (ADF) 70 folhas.

UND R$7.441,67 R$52.091,67

Nobreak 2200VA de potência, Entrada bivolt com saída 115v 
Com 8 Tomadas. __________
Roteador de velocidade de 1200 mbps.11b/g/n, 1 porta WAN 
Gigabit RJ45 e portas LAN Gigabit, com 4 antenas.___________

UND

UND 20

R$2.945,00 R$ 17.670,00

R$ 389,67 R$7.793,33
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71

WEBCAM 4K ULTRA HD. Rightlight™ 3 com HDR para obter 
imagens claras em diversas iluminações, desde baixa 
luminosidade até exposição direta à luz solar, Controles de 
imagem com configurações opcionais da câmera para controlar 
panorâmica, inclinação e zoom, Tecnologia de sensor 
infravermelho para Windows (SDK disponível para integração 
de aplicativos), Proteção de privacidade removível. Resoluções 
múltiplas: 4K/30 fps (até 4096 x 2160 pixels), 1080p/30 fps ou 
60 fps (até 1920 x 1080pixels), 720p/30,60 ou 90 fps (até 1280 
x 720 pixels) Tipo de foco, Foco automático. Tipo de lente: 
Vidro, Microfone integrado, Estéreo, omnidirecional duplo. 
Campo de visão: Campo de visão (CDV) diagonal: 90*/78*/65*, 
Zoom digital: 5x. Conectividade USB: Recurso plug-and-play 
USB-A, suporta USB-C com adaptadores de terceiros.

UND 20 R$2.196,00 R$ 43.920,00

72

Tablet com tela de 8 .7 ’; Processador: -  Velocidade: 2.3GHz, 
1.8G Hz Octa Core Tela: - Tamanho: 8 .7 ' (220.5m m ) - 
Resolução: 1340 x 800 (W XG A+) - Tecnologia: TFT  - 
Profundidade de Cor: 16 Milhões Câmera: - Resolução - 
Câmera Traseira: 8 .0  M P - Foco Automático - Câmera Traseira 
- Resolução - Câmera Frontal: 2.0 MP - Flash - Resolução - 
Gravação de Vídeos: FHD (1920 x 1080) @ 30fps Memória 
RAM: - Capacidade: 3GB - Total Interna*: 32 GB Total 
Disponível: 19,5 GB - Suporte ao Cartão de Memória: MicroSD 
(até 1 TB) Conectividade: - Versão de USB: USB 2.0 - 
Localização: GPS, Glonass, Beidou, Galileo - Conector de Fone 
de Ouvido: Conexão 3.5m m  Estéreo (Padrão P2) -  Wí-fi: 802.11 
a / b /  g /  n /  ac 2,4 G  + 5 GHz, V H T80 -  Wi-Fi Direct - Bluetooth 
v5.0 - Perfis de Bluetooth: A2DP, AVRCP, Dl, H ID, HOGP, 
HSP, OPP, PAN - PC Sync: Smart Switch (Versão para PC. 
Sistema Operacional: - Android; Sensores: - Acelerômetro - 
Geo Magnético • Sensor de Luz Batería: -  Capacidade: 5100  
(mAh, Typical) Áudio e Vídeo: -  Formato de Reprodução de 
Video. MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, W EBM - 
Resolução de Reprodução de Vídeo: FHD (1920 x 1080) a 30 
fps - Formato de Reprodução de Áudio: MP3, M4A, 3GA, AAC, 
OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, FLAC, M ID, M IDI, XMF, MXMF, 
IMY, RTTTL, RTX, QTA_______________________________________

UND 25 R$ 2.096,33 R$ 52.408,33

VALOR TOTAL GLOBAL R$1.454.654,80

DESCRIÇÃO
LOTE II-SERVIÇOS

ITEM UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL
Configuração e manutenção preventiva e corretiva em 
computadores, Notebooks, Impressoras, Scanners, Nobreaks, 
Estabilizadores, Câmeras e Periféricos.

SERV. 550 R$ 304,58 R$ 167 520,83

Configuração, Manutenção e Instalação de rede de Internet SERV. 550 R$203,40 R$111 870,00
VALOR TOTAL R$279390,83

VALOR TOTAL GLOBAL R$1.734.043,80
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 2246/2022

SESSÃO PÚBLICA:__/__/2023, À S ___H____MIN (_________ }.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÀO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N# DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNITÁRIO 
R$

VALOR TOTAL 
R$ !

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA:............................................ DECLARA QUE:

1 • ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
E M B A L A G E N S  A D E Q U A D A S .

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
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3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNIci
DE______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I,. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM ; DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

NA (ENDEREÇO): ■ '■ '_____________ TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023

ANEXO III -  DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE j  
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO___________ j

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE______________/ UF
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

______________________ PORTADOR DO R G _________________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE_____________________ CNPJ_____________________ DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO 
À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. i

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS 
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2o, E ARTIGO 97 DA LEI N# 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES.

EM ,___D E__________ DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023

ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7o DA 
._____________________ CONSTITUIÇÃO FEDERAL__________ ___________ ' ,

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

..................................................  INSCRITO NO CNPJ N° ............................ , POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL 0(A ) S R (A ).................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
................ E CPF N°................................DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI
N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )'.

(LOCALE DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023~

ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. {PAPEL 
_______________________________________ TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL C= 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

^ A )  A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 
_ /2 0 2 3  NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTAOA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

^  QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023 ANTES DA 
V  - ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 
007/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO CU
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO D E _______________/  UF, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

REPRESENTANTE LEGAL
D E .......... DE 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL D E  SÃO LUIS GONZAGA DO  MARANHÃO  
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

j EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2Õ23

; ANEXO VI -  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ' 2248/2022

[NOME DA EMPRESA], (QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S A , ETC.), ENDEREÇO 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N° (XXXX), NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° 
[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO CE 20C6, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃC SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA L C 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
{ } MICROEMPRESA -  RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360._______________/ UF,00 E ESTANCO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 46 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360._______________/ UF,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.______________ /  UF,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS FELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014.

OBSERVAÇÕES:

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÀ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPF, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E 
EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:_______________
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ESTADO DO M ARANHÃO  
PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO LUIS  GONZAGA DO  M ARANHÃO  

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

í EDITAL DE UCITAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 '-V .l

- __________________________________________________ - S * rTT>s.__

I. ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 007/2023 ( Fls:---------- 2 ^ — j

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022 \ — ,, J
\ R U B R I C A  /

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 

DA PROPONENTE.

À
PREFEITURA MUNICIPAL D E _______________/ UF

A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA ................................  INSCRITA NO CNPJ N° .................................... POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR........................................ PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N°.......................E DO CPF N °.......................... DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO D E _______________ /
UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 
E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 
DECLARAÇÃO DE INIOONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM ,___D E__________ DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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CNPJ N ‘  06.460.018/0001-52

PfOCOSSO: 2 -

FIs,:________ _______________

Rubrica:_

EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023

ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MO

PREGÃO ELETRÔNICO H° 007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE______________/ UF
A PREGOEIRA /  EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A .............................................................. (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N°...........................  LOCALIZADA À
.............................................. DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_______________/  UF -  PREGÃO ELETRÔNICO Ne 007/2023.

D E .................... DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA D O  MARANHÃO  

CNPJ N ° 06.460.018/0001-52

z ^ L

f EDITAL DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 l

f________________________ANEXO IX -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°____
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito púb iso
íntemo, por m e io ................ inscrita no C N PJ/M F................... com sede n a ..................  bairro, São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada p e lo ............... o Sr............................... b ras ile iro» ,
p o rtado r»  do R.G n ° ..........e in sc rito »  no CPF sob n ° ..................residente neste Município de São Luis Gonzaga do
Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N ° ..../.......tudo em conformidade com o processo administrativo n ° ..../........ nas
cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação,
RESOLVE registrar os preços da em presa...........................C N P J.................. estabelecia na Rua/Av...................n ° ..
B a irro ........., na cidade d e .........-  Estado d e .............. . C E P ............ F one/F ax............E -m a il.................. neste ato
representado pelo S r » .............b ra s ile iro » .................................portador do RG............ SSPI.... e CPF/MF n ° ...................
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

j l ._  CLÁUSULA PRIMEIRA^OBJETO 3

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de Informática, suprimentos e a prestação de 
serviços de manutenção e instalação, para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de São 
Luis Gonzaga do Maranhão/MA, conforme especificações do Termo de Referência -  Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° _ / _ _ ,  constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

2.~CLÁUSULASEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n8 _ / ____, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se
as partes em todos os seus termos.

3rCLÃUSÜLÃ TERCEIRA ~  DOS PREÇOS REGISTRADOS " " ~ T H

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° /  -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Item Especificação Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total
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3 .2 .0  preço contratado será fixo e irreajustáve!, ressalvado 0 disposto na cláusula sétima deste instrumento

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firm ar contratações que deles podèâoJr(fJír,A.. 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, 0 fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com 0 disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações. .

r4. CLÁUSULA QUARTATDO PRAZO DE VIGÊNCIA DA*ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS" ....... ........  I

4 .1 .0  prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir de date de 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3o do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

5. CLÁUSULA QÜINTA ^ D Ò  FORNECIMENTO ' "  ' ........  " ' ” 1

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo *de 
Referência -  Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caioa 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com 0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

^.'CLÁUSULA SEXTA - 0 0  PAGAMENTO" " "  1T 1

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edita! da 
licitação e anexos.

7.CLÀUSU LA SÉTIMA-DAALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADOE DOREEQUILÍBRÍODÁ 
lEQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ,  _____________________________________________________  ' !

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 0 acréscimo de que 
trata § 1® no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e iireajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ‘d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,0 órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve 0 custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ‘ d* do inciso II do caput doart. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993.
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'O  -

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervejiten tiffi (£> órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pel? mercado<̂ ^

X ^ ü è R é r
7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liBerados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

'o

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a. Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ate de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial.

8 .1 .0  fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ate de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7o, da Lei 10.520/2002.
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adm iri^tração í ^ ê jr r  
justificativa aceitável; — "

X I
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

r u b r i c a

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1, Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8 .5 .0  fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste 
instrumento.

8.8. Oa decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 
da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência.

DAATÁSÍ!

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edi 

anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e'ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificaçãc, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vicies, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que fo r necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prester os esclarecimentos 
necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

j9Tvr  C U ÜSULA pECTMA- OBRIGAÇÕiS DA PREFErrÜ TT,*VT

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permiiindo 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando 
necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o. fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;
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10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permànScefflí 
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

T T  CLÁUSULA1 DÉCIMA PRIMEIRA” DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR Ó R G Ã O O Íf 
[ENTIDADES n ã o  p a r t ic ip a n t e s  _______________ ^ _______________________________ ■

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.

11.2 . Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 
7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7 . Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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^ 3Rubrica:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVÃS______________________ __
RUBRICA

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei 
N .°10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

[137CÍLÀUS0IÃ décima f erceirà~ dàs disposições finais; 3

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência -  Anexo I do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Ordenadorde Despesa.

13.3 . Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n° 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

;iT c a u ^  D É ã i^ m R T A ^ D o T o R o J " J r~r ~1 - ...........  ...... ............ """ " 1

14.1. Para dirim ir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Luis Gonzaga do 

Maranhão/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Luis Gonzaga do Maranhão/MA,..........d e .....................de 2023.

XXXXXXXXXX Rep. Legal
Órgão Gerenciador Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023~

ANEXO X -  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N#_____/2023

CONTRATO N °_____/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N *.......J...., QUE FAZEM
ENTRE SI 0 (A )............................................................. E A  EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL D E ................................ por intermédio d o (a )....................................... (órgão) contratanie),
com sede n o (a ).........................................................na cidade d e ........................................../E stado.... inscrito(a) no CNPJ
sob o n ° .................................. neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÂRIO(A) MUNICIPAL D E ............................
Sr.(a)...........................portadora) da Carteira de Identidade n ° ................... . expedida pela ( o ) ................... e CPF n:
..........................doravante denominada CONTRATANTE, e o (a ) ................................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n:
.............................. sediado(a) n a ........................................ e m .................................doravante designada CONTRATADA.
neste ato representada pelo(a) S r.(a ).......................portadora) da Carteira de Identidade n ° .................... expedida pels
( o ) ................... e CPF n ° ..............................tendo em vista o que consta no Processo n ° .................................e em
observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n3 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n ° ........../20...., mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

jT ^  [TC LÁU SU LA PR IM EIRA-O BJÉTÕ : J
i . i .  O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de Informática, suprimentos e a prestação 

de serviços de manutenção e instalação, para atenderas necessidades das Secretarias Municipais do Município de 
São Luis Gonzaga do Maranhão/MA., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico e anexos, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

ITENS DESCRIÇÃO M ARCA Q UANT. UNID. ______VALO
UN ITÁR IO

R RS_____
T O T A L ’

VALOR TOTAL:_____________ 1_______________________________________________________________
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2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.,

2.1.0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aqueie fixado no Termo de Referência, com início na data de”
____ I I e encerramento em /  / prorrogável na forma do art. 57 e seguintes da Lei n° 8 666,

de 1993.

ÍITclàusula terceira -  preço. _

3.1. 0  valor do presente Termo de Contrato é de R $ ............(.................).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

rrC LÁ U SU U  QUARTA^DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA..... - " ..... ...................  * ! I

fi.  Ardèspès^decôrfênteTdesta contràtâçãõ^stão programadárim “dótàçâo orçamentária própria, prevista no
orçamento do Municipio, para o exercício de 2023.'

f r c D ^ u s u u  quíntãT p a g ã m e n t q . ' - .........................  :  1

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua a 
NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 
cabíveis.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratameni 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a datei prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser pagai = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

rCLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE." ........  . ... LH

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data lim ite para a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

[77CLÀUSULASÉTIMATGARANTIA DE EXECUÇÃO. ' " . rW

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

l8.JCLAUSUtA OITAVÂ DA SÜBCONTRATÁÇÃO . _ ~ ~ V 1

8.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato.

Página 62 de 68



Vcocsso:
•Is.: 2 - ^

- & 3 rRubrica;

ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA M UNICIPAL D E SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO  

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

9. CLAUSULA NONA - DO FORNECIMENTO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PRAZO, U 
ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO E GARANTIA DO EQUIPAMENTOS.
9.1. O início da execução do objeto deverá observar os prazos previstos em Ordem de Fornecimento expedida pelo 
Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de penalidades.

9.2. Os serviços de informática deverão ser executados na sede da contratada, por seus próprios meios, e os 
produtos/materiais deverão er entregues de acordo com as necessidades Contratante, nos locais e horários designados 
peto Setor de Compras Municipal das 08h00min às 13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários 
determinados ocasionará penalidades cabíveis.

9.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos, e, 
as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

9.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

9.5. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a 
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser 
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as 
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9.6. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

9.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produtos (s), para posterior verificação da 
conformidade com as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

9.7. Se for constatada desconformidade do(s) nos serviços fornecidos em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) 
equipamentos(s), no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

9.8. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será 
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

9.9. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa inspeção e 
verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende às especificações do 
objeto contratado e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme 
cada caso:

9.9.1.1. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que 

ofereça proteção ao calor e à umidade;

9.9.1.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o equipamento entrega.

9.9.1.3. Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados.

9.10. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e análise, depois de 

desembalados, instalados e conferidos pela CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de 

Referência.

9.11. O prazo de validade dos equipamentos não poderá ser inferior a 80% do constante da sua embalagem, ou 

daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior.
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9.12. 0  prazo mínimo de Garantia será de 12 (doze) meses ou aquele

equipamentos (o que for maior).

9.13. Os equipamentos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de 
fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e órgãos Oficiais reguladores ou 
fiscal izadores.

;ip; DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATÁDE REGISTRO DE PREÇOS/CÓNTRATO .. ]
10.1. Nos termos do a rt 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em comesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
10.4 .0  recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8o, da Lei n° 8.666/93.
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso.
10.6. O descumprímento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

[Í1.CLÀUSULÁ DÉCÍMA PRIMEÍRAOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
*

11.1. A Contratada se obriga a:
11.1.1. Fornecer os equipamentos/bens/produtos/serviços de acordo com a necessidade da Contratante, 
observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos;

11.1.2. Garantir a qualidade dos equipamentos/bens/produtos/serviços comercializada, na forma da legislação 
específica;

11.1.3. Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre os 
equipamentos/bens/produtos/serviços comercializados;

11.1.4. Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos/bens/produtos e locais de 
armazenamento de sua propriedade;

11.1.5. Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela 
proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor,

11.1.6. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
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11,1.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder p 
causados à Administração ou a terceiros;

11.1.8. Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas 
e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

11.1.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho;

11.1.10. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessária ao fornecimento, 
como única e exclusiva empreqadora:

11.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

11.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou doto quando do fornecimento dos pescados, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento peta Contratante,

11.1.13. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

[112. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE _ _ . .......  í

11.2.1. A Contratante se obriga a:

11.2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

11.2.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato;

11.2.1.3. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo 
ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços;

11.2.1.4. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

11.2.1.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os fornecimentos dos 
equipamentos;

11.2.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

11.2.1.7. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada.

ÍTCLÁLÍSÜLÃTJÉCIMÁ SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. , \

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o Scitante/adjudicatârio que:

12.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta;
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12.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

12.3. Apresentar documentação falsa;

12.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.6. Não mantiver a proposta;

12.7. Cometer fraude fiscal;

12.8. Comportar-se de modo inidôneo;

12.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, £ 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez per 
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N“ 8666/93.

12.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal 
de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas.

12.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

i

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sebre 
o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7o da Lei N° 10.520/02 e art. Nc 
14 do Decreto N° 3.555/00.

12.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. I

12.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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12.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo i 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

l í  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  RESCISÃO"

13.1. 0  PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIlido art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lein0 8.666, de 1993.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

1 4 7  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  VEDAÇÕES. |

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: '

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

i s .  clàusulA  d é c im a  quintá~ à lter a ç ô es : 1 ........ 1

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 5 . 2 .  A  C O N T R A T A D A  è  obrigada a  aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do vaior iniciai atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Í16." Cl̂ USULADÉCIMA SEXTA-"Á LEGÍSLAÇÂOAPLlCÁVELrÀ EXECUÇÀÒDCCONTRATO E 
iESPECIALMENTE a o s  c a so s  o m is s o s . _______ ______________________________________________
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16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos negular-se-ão pelas cláusulas contratuais e^éíôè 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n° 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

\l f .  C LÁÚSÜ LADÉCÍMÀ̂ ÈT IPUBLICAÇÃO. 1

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

I s ]  C & U S U U D ^  ....................... ... ' ......  .... ........  "  •' "  1

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA para dirim ir os litígios que decorrerem dá 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ UF........... de. de 20,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E G 
___________ LICITAÇÃO • AVISO DE LICITAÇÃO: 007/2023__________

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por intermédio do seu Pregoeira sua respectivàequlpe de 
apoio, instituída pela portaria N° 002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal n8 10.024/2019, Decreto 
7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n°: 003/2017 e subsIdians^TenW- 
as disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa aquisiç 
de equipamento e insumos de informática para atender as necessidades das Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São 
Lufs Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÂOS SOUCITANTES: Secretaria Municipal de 
Educação, Administração, Saúde e Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/. DATA: 
02/03/2023. HORÁRIO: 10h:00mtn (dez horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2* a 6’ feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados gratuitamente no endereço 
supracitado ou via e-mail: colsaoluisaonzaQa@outipQk.cota. portal da transparência www.saoluisqonzaga.ma.qov.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 09 de Fevereiro de 2023. Rafael Luís 
Morais Araújo. Pregoeira Municipal.

L
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 008/2023____________________________
(

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 2272/2022

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luis Gonzaga do Maranhão, por intermédio do seu Pregoeira sua respectiva equipe de 
apoio, instituída pela portaria N8 002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal n8 10.024/2019, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n8. 147/2014, Decreto Municipal n8: 003/2017 e subsidiaria mente 
as disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Malharia para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São Lui s 
Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Educação. 
Administração, Saúde e Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/. DATA: 02/03/2023. 
HORÁRIO: 14h:00min (quatorze horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2* a 6° feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados gratuitamente no endereço supracitado ou 
via e-mail: colsaoluisoonzaQa@outlook.com. portal da transparência www.saoluisQonzaQa.ma.Qov.br. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço. São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 09 de Fevereiro de 2023. Rafael Luis Morais Araújo. Pregoeira 
Municipal.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO^ ’ 
______ LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2023________________
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N8 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0045/2023

ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luis Gonzaga do Maranhão, por intermédio do seu Pregoeira sua respectiva equipe de 
^apoio, instituída pela portaria N° 002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n8 
p /.892/2013, Lei Complementar n8. 123/2006, Lei Complementar n8. 147/2014, Decreto Municipal n8: 003/2017 e subsidiariamente 

as disposições da Lei n8 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Controle Integrado de Pragas e Vetores Urbanos em Prédios Públicos deste Município para atender as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. ORGÃOS SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Educação, Administração, Saúde e Assistência Social. 
LOCAL/SITE: https://www.licitasaotuisgonzagama.com.br/. DATA: 02/03/2023. HORÁRIO: 15h:30min (quinze e trinta horas) 
EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no horário das 08h00m In 
às 12h00min, onde poderão ser consultados gratuitamente no endereço supracitado ou via e -mail: 
colsaoluisQonzaqa@outlook.com. portal da transparência www.saoluisQonzaaa.ma.qov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 09 de Fevereiro de 2023. Rafael Luis Morais Araújo. Pregoeira Municipal.

rSE-CRETÃRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - ATOS 
[  _________ __ DO EXECUTIVO - TERMO DE ADITIVO: Primeiro Termo de Adltlvo/2023 a

PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO

R E S E N H A  D O  P R IM E IR O  T E R M O  D E  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  n° 010501/2022, que entre se celebram  a Prefeitura Municipal de  
S ão  Luis G onzaga do M aranhão e  a  Em presa A. AMARO F. DA SILVA -  EPP, Objeto: C ontratação de serviços de locação de  
software de gerenciam ento, controle de site, para a tender a  Lei d e  A cesso à Inform ação (Lei 1 2 .5 2 7 /2 0 1 1 ), d e  acordo com  as  
necessidades da Prefeitura Municipal d e  S ão  Lufs G o nzag a  do M aranhão/M A . A s disposições relativas ao prazo d e  execução e  
vigência da contratação decorrente do Processo Administrativo n8 2497/2021 por m ais 12 (d oze) m eses, bem  com o explicitar a
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PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, Por Item, 

OUJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 

comercial para aquisição dc Materiais de Limpeza em geral, de inte

resse de diversas secretarias do Municipio de São João do Paraíso- 

-M A. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2* a 6* feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
ás 13:00hs (treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente 

ou obtidos por meio digital pela internet, através do nosso endereço 

eletrônico no site: http:// www.sãoioãodoparaiso.ma.gov.br ou no 

site do PO RTAL DE CO M PR AS PUBLICAS: httPs://www.oortal- 

decompraspublicas.com.br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo 

endereço. São João do Paraíso (M A), 15 de fevereiro de 2023. IL- 
T O N  R O D R IG U E S DE SO U SA  Pregociro Municipal.

AVISO DE L IC IT A Ç Ã O  PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 012/2023 
PO R TA L DE C O M P R A S  P U B L IC A S. A  Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso - M A, com sede na Rua Marcos Silva -  CEP: 

65973-000 - Centro -  São João do Paraiso/MA, através do seu Pre- 
goeiro Municipal, instituído pela Portaria 109/2021 de 28 dc maio de 

2021, toma público que, com base na Lei Federal n® 10.520/2002, re

gulamentado pelo Decreto Municipal n® 029/2020, Lei. n® 8.666/93, 

Lei Complementar n® 123/2006, regulamentado pelo Decreto Mu
nicipal n® 032/2020 e demais normas atinentes à espécie, realizará 

às 08:00hs do dia 08 de m arço de 2023, a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔN ICA, do Tipo Menor Preço, Por Item, 

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 

comercial para aquisição de Materiais de Expediente, de interesse dc 

diversas secretarias do Municipio de São João do Paraíso-MA. Este 

Edital c seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 

supra, de 2" a 6* feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás I3:00hs 

(treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 

por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no 
site: htto:// www.sãoioâodooaraiso.ma.eov.br ou no site do PORTAL 

DE COM PRAS PUBLICAS: htrps://www.PQrtaldecompraspublicas. 
com.br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. São João 

do Paraíso (M A), 15 de fevereiro de 2023. TLTON R O D R IG U E S 
DE SO U SA  Pregociro Municipal.

AVISO DE LIC IT A Ç Ã O  PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N® 013/2023 
PO R T A L  D E C O M P R A S  PU B L IC A S. A  Prefeitura Municipal 

dc São João do Paraíso - M A , com sede na Rua Marcos Silva -  

CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Parafso/MA, através do 

seu Pregociro Municipal, instituído pela Portaria 109/2021 de 28 
de maio de 2021, tòma público que, com base na Lei Federal n® 

10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n® 029/2020, 

Lei. n° 8.666/93, Lei Complementar n® 123/2006, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n® 032/2020 e demais normas atinentes 
à espécie, realizará às 08:00bs do dia 09 de m arço dc 2023, a 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔN ICA, do 
Tipo Menor Preço, Por Item, O B J E T O :  Registro de Preço para 

eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviço Labora

torial dc Análise Clínica e especializada, para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso-MA. Este Edital e 

seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2’  a 6* feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 13:00hs (treze 

horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos por 

meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no 
site: hrtp:// www.saoioãodoparaiso.ma.gov.br ou no site do PORTAL  

DE COM PRAS PU BLICAS: httPs://www.portaldecompraspublicas. 
com.br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. São João 
do Paraíso (MA), 15 de fevereiro de 2023. ILTON  R O D R IG U E S 
DE SO U SA  Pregoeiro Municipal.

T  PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO LUÍS 
GONZAGA DO MARANHÃO

A V ISO  DE L IC IT A Ç Ã O . P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N’ 007/2023* 
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N® 2246/2022. O R G Â O  REA
LIZADOR: Municipio de São Luís Gonzaga do Maranhão, por in
termédio do seu Pregociro sua respectiva equipe de apoio, institut'd:', 
pela portaria N® 002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002. Decreto 
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013. Lei Com 
plementar n°. 123/2006. Lei Complementar n°. 147/2014, Decreto 
Municipal n“: 003/2017 e subsidiaríamente as disposições da Lei n“ 
8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para a Eventual 
Contratação de empresa aquisição de equipamento e insunios de in
formática para atender as necessidades das Diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. O R G À O S SOLICITANTES: Secre
taria Municipal dc Educação, Administração, Saúde e Assistência 
Social. LOCAL/S1TE: https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/. 
DATA: 06/03/2023. HORÁRIO: 10h:00min (dez horas) EDITAL: C 
Edital c  seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2* a 6* feira, no horário das 08h00min às I2h00min, onde 
poderão ser consultados gratuitamente no endereço supracitado ou 
via e-mail: cplsaoluiseonzaEa@outlook.com. portal da transparência 
www.saoluiseonzaea.ma.BOv.br. Esclarecimentos adicionais no mes
mo endereço. São-Luís Gonzaga do Maranhão - M A, 09 de Fevereiro 
de 2023. Rafael Luís Morais Araújo. Pregociro Municipal.

A V ISO  DE L IC IT A Ç Ã O . P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N“ 008/2023 
P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N* 2272/2022.ORGÃO REA
LIZAD OR: Municipio de São Luis Gonzaga do Maranhão, por in
termédio do seu Pregociro sua respectiva equipe dc apoio, instituida 
pela portaria N® 002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002. Decreto 
Federal n“ 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, U i  Com 
plementar n®. 123/2006, Lei Complementar n®. 147/2014, Decreto 
Municipal n°: 003/2017 e subsidiaríamente as disposições da Lei n® 
8.666/93 c alterações. OBJETO: Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação dc serviços de Ma
lharia para atender as necessidades das diversas Secretarias da P r c f o  
tura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: ME
NOR PREÇO POR ITEM. O RG ÀO S SOLICITANTES: Secretaria 
Municipal de Educação, Administração, Saúde e Assistência Social. 
LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/. DATA: 
06/03/2023. HORÁRIO: 14h:00min (quatorze horas) EDITAL: O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2* a 6* feira, no horário das 08h00min às 12b00min, onde 
poderão ser consultados gratuitamente no endereço supracitado ou 
via e-mail: cplsaoluisponzapa@outlook.com. portal da transparência 
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mes
mo endereço. São Luis Gonzaga do Maranhão - M A, 09 de Fevereiro 
de 2023. Rafael Luis Morais Araújo. Pregoeiro Municipal.

A VISO  DE L IC IT A Ç Ã O . P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N® 009/2023 
P R O C E S SO  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0045/2023. O R G À O  RE
ALIZA D O R: Municipio de São Luis Gonzaga do Maranhão, por 
intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, insti
tuida pela portaria N® 002/2023. B A SE LEGAL: Lei 10.520/2002. 
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, 
Lei Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, 
Decreto Municipal n®: 003/2017 e subsidiaríamente as disposições 
da Lei n® 8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro dc Preços para 
a Eventual Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Controle Integrado de Pragas e Vetores Urbanos em Prédios Públicos 
deste Município para atender as necessidades das diversas secreta
rias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Mnranhão/MA. 
TIPO: M ENOR PREÇO POR ITEM. O R G À O S SOLICITANTES: 
Secretaria Municipal dc Educação, Administração, Saúde e Assis
tência Social. LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluisgonzagama.coni.

http://_www.s%c3%a3oio%c3%a3odoparaiso.ma.gov.br
httPs://www.oortal-decompraspublicas.com.br/
httPs://www.oortal-decompraspublicas.com.br/
http://www.PQrtaldecompraspublicas
httPs://www.portaldecompraspublicas
https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/
mailto:cplsaoluiseonzaEa@outlook.com
http://www.saoluiseonzaea.ma.BOv.br
https://www.licitasaoluisgonzagama.com.br/
mailto:cplsaoluisponzapa@outlook.com
http://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br
https://www.licitasaoluisgonzagama.coni
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USE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTQ-E GEST,

LICITAÇÃO - ERRATA: 007/2023 ' J‘------
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
ERRATA. No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2023 de interesse do Município de São Luis Gonzaga do 
Maranhão, publicado no Diário Oficial do Municipio -  OOM no dia 13 de Fevereiro de 2023. ONDE LÊ-SE: “06/03/2023*. LEIA-SE 
‘.*20/03/2023*. São Luis Gonzaga do Maranhão - MA 28 de Fevereiro de 2023. Rafael Luis Morais Araújo - Pregoeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GE
LICITAÇÃO - ERRATA: 008/2023_________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
ERRATA. No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO ND 008/2023 de interesse do Municipio de São Luis 
Maranhão, publicado no Diário Oficial do Municipio -  DOM no dia 13 de Fevereiro de 2023. ONDE LE-SE: “06/03/2023 
14h:00min (quatorze horas)”. LEIA-SE “20/03/2023 HORÁRIO: 13h:30m!n (treze horas e trinta minutos) *. São Luis 
do Maranhão - MA, 28 de Fevereiro de 2023. Rafael Luís Morais Araújo - Pregoeiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇASÍ PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
_____________________ _________________LICITAÇÃO - ERRATA: 009/2023__________________________________ ' "
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
ERRATA. No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023 de interesse do Municipio de São Luis Gonzaga do 
Maranhão, publicado no Diário Oficial do Município -  DOM no dia 13 de Fevereiro de 2023. ONDE LÊ-SE: "06/03/2023". LEIA-SE 
"20/03/2023". São Luís Gonzaga do Maranhão • MA, 28 de Fevereiro de 2023. Rafael Luís Morais Araújo • Pregoeiro.

H i
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - ATOS 
__________________________________ DO EXECUTIVO - RESULTADO: 007/2023 v
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidcs no 
Processo Administrativo n° 0460/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n# 007/2023, reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Municipio, para contratar a Empresa T. AGUIAR LEITE LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob o n® 
17.084.859/0001-29, objetivando a contratação de empresa para futura aquisição de equipamento e insumos de informática sara 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefe tura 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n® 8.666/93. 
O valor global é de R$ 16.939,00 (Dezesseis Mil e Novecentos e Trinta e Nove Reais), que será pago com recursos próprios: 
Poder: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 05 Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, 
Orçamento e Gestão PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003 Manut. e Func. Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo FONTE DE RECURSO: 
1.500.00.001.001. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 23 de fevereiro de 2023. Antonio Rafael Nani - Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão.

* r
L GABINETE DO PREFEITO - ATOS DO EXECUTIVO - DECRETO N® 007/2023 - GAB

O Prefeito Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município.

DECRETA:

Artigo 1 ® - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a 
Lei Federal 8.142/90.

Artigo 2® - Conforme decisão do Conselho Municipal qe Saúde fica convocada a VII Conferência de Saúde do Municiolo 
para o dia 13 de março de 2023.

Artigo 3® - O tema central da Conferência, em virtude da referencia celebratória aos 35 anos da promulgação da 
Constituição Cidadã e do Sistema Único de Saúde, a serem comemorados em 2023, tem como tema: “Garantir Direitos e 
Defender o SUS, a Vida e a democracia • Amanhã Vai Ser Outro Dia".

§1 • Os eixos temáticos da 11* CES-MA são:

I - O Brasil que temos. O Brasil que queremos;
II - O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III - G a ra n tir  d ire ito s  e d e fe n d e r o  S U S , a  v id a  e  a d e m o crac ia ;
IV - V. Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

CPF: *“ .947.203-** -  Data: 03/03/2023 -  IP com n*: 192.168.200.114 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?ld=632

http://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?ld=632
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Jovens são os mais afetados petos 
efeitos da pandemia, mostra estudo
Conclusão está no relatório anual do Estado Mental do Mundo
Os Jovens sáo a parcela da 
população mais afetada 
pela crise de saúde causada 
pela pandemia de covkM9, 
segundo relatório anual do 
Estado Mental do Mundo, 
divulgado nessa semana pela 
organização de pesquisa sem 
rins lucrativos Éaplenbabs.
No Brasil, o  estudo mostrou 
que existem 39% mais 
pessoas de 18 a 24 anos 
relatando queixas de saúde

faixa etlria de 55 a 64 anos.
A população jovem, 
espedalmente na faixa 
entre 18 e 24 anos, tem uma 
probabilidade cinco vezes 
maior de relatar queixas de 
saúde mental em comparação 
com a geração de seus avós,

INáo há uma única região,
> linguístico ou pais 
o declínio do bem- 

vstar mental em gerações 
sucessivamente mais jovens 
não é aparente. Isso se uaduz 
em um aumento dramático 
na porcentagem de cada 
geraçáo mais Jovem que está 
mentalmente angustiada 
ou lutando em um nivel 
qualificável como de natureza 
clinica ou requerendo ajuda 
profissional", aponta o estudo 
internacional.
Na clinica da psicóloga 
Mariana Azevedo, 
especialista em saúde mental 
e dependência química, houve 
um aumento expressivo 
no atendimento a crianças 
e adolescentes, por Isso 
foi necessário fazer uma 
ipacitaçüo para atender et 
ú düco , "A pandemia do

coma

O relatório anual do Estado Mental do Mundo apontou que os jovens sáo a parcela da população mais 
afetada pela crise de saúde causada pela pandemia de covM-19

novo coronavinis aumentou 
o número de atendimentos 
de Jovens com transtornos 
mentais, incluindo depressão 
e ansiedade. Alêm disso, 
a falta de contato social, o 
isolamento e a incerteza do 
futuro estão entre os fatores 
que mais contribuem para o 

^fcpvamento desse quadro*, 
^■m ou Mariana Azevedo. 
*»essa busca de alivio para 

o desconforto e as angústias 
existenciais, a psicóloga 
identificou um fenômeno 
curioso entre os Jovens que é 
a necessidade de simbolizar 
essas dotes e frustrações no 
corpo por meio de tatuagens. 
“A gente percebe esse 
aumento da tentativa de alivio 
do desconforto, da angústia, 
do mal-estar, pelo corpo, 
por melo das tatuagens", 
exemplificou.
A pandemia também trouxe

mudanças significativas 
na forma como os Jovens 
se relacionam e Interagem 
sodalmente. especialmente 
após a privação do ambiente 
escolar por conta do 
isolamento social. "Uma 
das coisas que marca a 
adolescência è essa separação 
do núcleo familiar para uma 
constituição do sujeito. E 
nesse contexto, o convívio 
entre jovens que acontecia 
na escola deixou de existir 
por conta das restrições e do 
isolamento social', explicou. 
A necessidade de manter 
o distanciamento fislco e 
a redução de atividades 
presenciais afetaram 
negaúvamente a saúde mental 
dos jovens, que muitas veies 
dependem do contato social 
para se sentirem conectados e 
pertencentes a um grupo.
O declínio do bem-estar 
mental das gerações mais 
novas também piode estar 
associado ao aumento do 
abuso de drogas e álcool. 
Segundo a psicóloga Mariana 
Azevedo, Isso se traduz 
em um aumento dramádeo 
na porcentagem de cada 
geração mais jovem que está 
mentalmente angustiada. 
“Com esse novo cenário, 
alguns pacientes passaram 
a ter acesso a medicações 
psiquiátricas e a fazer 
abuso dessas substâncias.
Por exemplo, houve um 
aumento expressivo do uso de 
Ritalina", disse a psicóloga.
O excesso de liberdade e 
de acesso á informação 
criou um contraponto entre

famílias liberal: e outras 
mais fechadas e dogmádcas. 
*0 que eu observo que 
aconteceu na pndemia é 
que a convivência desses 
nesses núcleos familiares 
muito dogmáticos foi assim 
enlouquecedor, .iteralmente", 
afirmou Mariana Azevedo. 
Nesse contexto, ela ressaltou 
que muitos jovens que já 
lidavam coro transtornos 
mentais antes da pandemia 
tiveram sua cor áiçâo 
agravada pela falta de acesso 
a tratamentos acequados de 
saúde mental 
Apesar do quacro 
preocupante, a psicóloga 
ressalta um aspecto 
positivo dessa pandemia, 
que foi a díminuiçáo do 
preconceito contra a terapia 
e de outros processos de 
autoconhecimento. “Multas 
pessoas passara m a buscar 
a terapia para ter qualidade 
de vida. E agora podem 
falar sobre o que sentem, 
das suas vivências, sem 
que isso precise estar sendo 
'confessado'. Acabam se 
amparando nisso para se 
permitir falar de algo que 
causou um mal-estar, por 
exemplo*, completou. 
RELATÓRIO DO ESTADO 
MENTAL DO MUNDO 
O estudo mostra como 0 

mundo está se recuperando da 
pandemia e como as relações 
familiares e amizades 
estão se deteriorando, com 
consequêndas significativas 
para o bem-estar mental 
A cada ano, o relatório

apresenta o estado mental das 
populações, as tendências 
em relação aos anos 
anteriores -  e pela primeira 
vez o estudo inclui o Brasil.
O levantamento coletou 
407.999 respostas pela 
internet de países de todos as 
continentes, em nove idiomas 
diferentes.
Na região da América Latina 
e do Caribe, por exemplo, 
enquanto menos de 19%das 
pessoas entre SS e 64 anos 
tiveram pontuações negativas 
no Índice, entre 18 e 24 anos 
esse percentual foi acima de 
90%. Isso quer dizer que mais 
da metade dos Jovens desses 
locais relataram sintomas 
clínicos de transtornos de 
saúde mental.
SERVIÇO
A Rede SARAH contribui 
com o Ministério da Saúde 
no que se refere ãs ações 
voltadas ao enfremamemo 
da pandemia e suas graves 
consequências. O hospital 
oferece tratamento gratuito 
para reabilitação de 
pacientes pós-covid-19.
Entre as principais alterações 
neurológicas tratadas 
estão: perda de força ou de 
sensibilidade nos membros 
superiores e Inferiores, 
alterações do equilíbrio e da 
coordenação motora, além de 
alterações da memória.
Os programas de reabilitação 
induem estimulação 
neuropsicológica e da 
capacidade cognitiva 
e ocorrem com um 
agendamento prévio pelo site 
sarah.br. <*00*0 * 4*444/

AVISO OE UCrTAÇÁO 
p r e g ã o  e l e t r Om ic o  trio n rzo zs  

PROCESSO ADMTKISTRATTVO v 0110X2033

ORGÃO REALIZADOR: Munfctpto M  S M  U ih  Qanzaga t o  MorerVAo. 
por InlotmédJo ao sov Orefloofco tu a raspecOxa aqufpa 4o apoio, 
tiuúw laa pata portaria N* 002/2023. BASE LEGAL Loí 10.320/2002. 
Decreto E x ten t t f  10.024/2019. Docreto Federa! ri* 7.832/2013 
le i Cornpíomontar n*. 123/2008. Lot Complemenlar ri*. 147/2014. 
Decreto Mtxtfcipa! nri 003/2017 e eubaNfariemente aa dlapoalcMa 
to  U I n* 8.666/93 e «UctdçAo* . OBJETO: Ragtetro d * Preço# **»r» 
Eventual Aquisição Materiel Esportivo, para atender es necessidades 
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de SAo Luf* 
Gonzaga do Maranhão - MA. TIPO; MENOR PREÇO POR HEM . 
QRGAo s  SOLICITANTES: Secretaria Municipal de Esporte a Lazer. 
LOCAL/SITE: httpsJAvwwJlciUiseoiulagoru>gamaxonU>r/. DATA:
21103/2023, HORÁRIO: tZhiOOmín (quatorze horas} EDITAL: O  Edital 
e seus Anexos oatáo è disposição dos interessados no endereço 
supre, de 2* a  6* («ira. no hortrto das OShOQmin às 12h00mln, onda 
podorfto ser consultados gratuita monto no endereço supredtado ou 
via e-m al: co lafl<^lM Ç M ^aQ tfl«lLO Q C L P«tM  da transportada 

EadafOdmenà» adicionais no mesmo 
endereço. SAo Lula Gonzaga do Maranhão * MA, O i de Março da 2023. 
Rafad Lula Morais Araújo. Progooiro Municipal.

AVISO OE LtCTTAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO W* 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO H* 0007/2023

ORGAo REALIZADOR: Munitípto da Sáo Lula Gonzaga do Maranftáo, 
por bttetmérfio do seu Praçoíriro sua respocOva aquÇe da apoio. 
fettXulda peta portaria M» 002/2023. BASE LEGAL" Lai 10.520/2002, 
Decreto Federai n* 10.024/201». Decreto Federai ri* 7*92/2013. Lai 
Complementar o*. 123/2006. Lai Complementar n*. 147/2014. Decreto 
Municipal r f .  C43/2017 e «UMkSariamente as ditpoeip&aa da Lei r f  
8-666/93 •  afte-eçOe». OBJETO: Registro de Preço* contratação de

necessidades das dhmrsa* Secretarias Municipals de 
S ta  Luis Gonzaga do Maranháo/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. ORGÀC3 SOUCíTANTES: Secretaria MuNc/puri da Educeçào. 
Admlnisvsçao. Saúde a  A astatada Sodal. LOCAL/SITE: http»// 
wwwkótBSMAt IB0riz*34Ri«xexnAri. DATA 21/03/2023. HORÁRIO: 
09te30mtn (nove #  trinta horas) EOTTAL O Eddai e seus Anexos estão è 
«Sspoelçta dos ntaressadoa no endereço supra, de 2* a 6* W ra. nohortao 
dasOíhOOm inii I2h00m in. onde poderio  ear oonauftadoagraaitamanta

portal da transportada TflM M JW toW 9C«W LgA«Y.fa. Esaatedmaraco 
ecfcfanate no reesmo endereço. S io  Luis Gonzaga do Maranhão - MA. 
Of do Março de 2023. Reíaol Lula Morais Araújo. Progooiro Municipal.

e.ceovtK | «rwwjometoeoweno.com.br

MIRANDA 
DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇD N* 
3RP-C05*2C23 Processo Adm lntetratNo N* « 6 0 0 2 3 . A Prafr*ura 
M jridpaJ de Miranda do Norts • MA. otravàs da sua Comiatáo 
Permanente de U dteçftet. toma púbico que realizar* o Processo 
Utítalório. a fo  Objeto *  a Contratação da Empresa para aqulsiçlo  
da m aterial de expediente e papelaria, com a finalidade de atender 
as necessidade» doa tfteeraoe setores a programas <bn Secretarias 
Municipals de Miranda do Node -  MA. DATA OE ABERTURA: 
17/03/2023. HORÁRIO: 08.00 lm >  BASE LEGAL L«i t f  8.688-93 « 
■tan aitan^dea. DiaponM úade do adltoi na Rua <to Comdrdo n *' S3 *  
Centro -  Miranda do Nona -  MA. da 2*. a 6a. feira, do 09h00 as \ZhOO, 
mala t/4o*m*c8co Polo ootrel: cnentflinrfattoflortftnnrilonia Loom.

Mirend* «  Non* -  m a . 08 aa m m » do 2023

WorOoUl AIM , M nqutt,
Pre*ldMltod»CPI_

ESTADO 00 UARANHJa
PREFET7U/U rn iK K lP A l  DE SÃO MATEUS DO MAAAKHÂ 3 

AVISOS OE u c it a ç A o  p Oq u c a
PREGÃO ELETRON1CO M* 008/2023 - O MuócWo 04 SAo M m tut 
do M aranltio* MA. toma público aos inlarassadco qua, oom base na 
Lai t f  t0 .520«2 . Decreto federai n* 10.024/2018 e substdiariamenta 
as diapoalçflea da Lei r f  $.666/93 a suas stteraçáee posteriores- ter* 
raeüxer *s  09h30mln (hortao da B raslla} do dia 21 da março de 2023. 
Id teç to  na mocaldade Pregão Etotrônioo t f  006/2023. do Upo menor 
preço u a ltirio . tendo por objeto o Registro da Preços pare evenaiM a 
futura Aquteiçáo da MaterfM de Limpeza par* slander as necoeaicades 
das secretaria* municipais de S io  Mateus do Maranhão/MA. A seasto 
púbica acontecerá peto tòe: O
Editei está dtipontbOado, na fmsgra. nc endereço efoutaico: <r*w. 
Icim egTnglevi.flpp.bf. W t t i t t m i H a M t v i j n u g r t M  e  s r*v *«  
do ► mal B te fln a tg ite a a iO s m a tflp m . e asravds do Sistema de 
informações para Controlo de Contratações Púbicas oo Estado do 
M vanhto (SiNC-CONTRATA/MA) e também poderio ser Idos e / 
ou obddos na Gaia da Comissão Permanente da UcAaçta. attuada no 
Centro Administrativo. tocafcado na Praça da M ariz. n* 42. CEP; 81.47D* 
000, Centro -  Sáo Mateus /M A. no horário das OtaCOmln (oito horas) *> 
12h00min (doze horas). S*o MsteusMA. 01 de março de 2023. TACiANE 
RIBEIRO SOUSA O IN IZ. Pregoeira Municipal.

AVBO oe UCTTAÇAO 
PftEQAO CLETR0MKO M» 007W»

PROCESSO ADMWOTPATTV O W* «4*7027

QROAO REALIZADOR: MuNeiplods Sáo Lute Oonxaos «to MarartéD, por 
Interniádto de seu Piegosseeus rsapseters eoutoe de speto. inettelda pria 
portaria t f  002/2023. BASE LEGAL Lsl 10A2Q/3002, Decreto Fscsnrt t f  
to.024D0t*. OeoelD Fwtanl r f  7.8920013, U i Carptemenat t f .  12300C6. L«l 
Comptemeratr rf. 147/2014. Oeereto Máriripei t f :  003-7017 e «tostoteramnle 

dtoposlçaes «s le i t f  8.66093 e etaeoOea. OBJCTO: Rsçisee de Pteçcs 
pera a Evsnerel Centstacáo de empresa squÉMo de «qulpemento e k«u»os 
ds W orm **» para atendsr aa neoesefctodee <tn Ohsnss Seoatertes de 
PreteOee Munictod de 8*o Lute Qonrage do MarsmSeVA. TIPO: MEWOF 
PREÇO POR iTEM. OROAOS SOUOTa#rrES: 8e«ntote MunMpM <te

m M . DATA' 20I0V2Q23. HORÂPUO: QPiflOmln (nme
taras) EOTTAL O EdK* s m 
sndsrsçe supra, de 2* eá* teira.no tatário des OMtoOi stoto l2hOkr*v or»*

nesta endereço- SSo Lite Ocnzaga do 
Ueranhâo - MA. «0 ds Ferareèr» de 2023. Rateai Lute Monte AraCJo. Pragoeèo

AVISO OE UCTTAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00OTÜ23 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 227Zte022

ORGAo REALIZADOR; Município de S io  Luis Gonzaga do MannhAo, 
par totsrmédio do seu Progooiro sus respectiva equpe de apoio, 
rvtótuéda pala portaria N* 002/2023. BASE LEGAL; Lei 10.520 2002, 
Decreto Federai n* 10.024^018, Decreto Federal r f  7.S92^013, Lei 
Complementar t f  , 123/2006. Lai Complementer r f .  147/2014. Oeereto 
Munldpei t f :  003/2017 e autMkSariamarrte «a diapoaiçdes da _ai 
6666/93 e  aiteraçées. OBJETO: Raçtebo de 
contrateçSo de emprese eepedalzad* na 
Maiharia para atender as necessidades das diversas Secretaria* da 
Prefeitura Municipal da Sáo Luta Gonzaga do MaranPáo/MA. TIPO; 
MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOUCÍTANTES; Sacetaria 
MutedpeJ d * Educação, Administração, Saúde e Assfettatís SodaL 
LOCAL/SITE: httpsJAnvwJclteaaaiutegonzagama.oerrJ)r/. DATA;
T O /om as. HORÁRIO: t3 n :3 » i*i (treat tw o  8  w ire m -tu u t) 
EDITAL O  EdÉCN e seus Anexos est*o è dtepotoçlo dos Irtaressa tos no 
endereço supra, de 2* o 8* feira, no horário das OBhOOmir *s  I2t>30min. 
onda poderfo aer consultedoa grattetamente no endereço supracitado 
ou ria  e-m al: P taal da trenaparanda
YfmiilJafihtf2aanai8ttJlW.OglL&r. tseteradmentoe adkionate no neamo 
endereço. Sáo Luts Gonzaga do M aranltio -  MA. 09 de Fevereiro de 
2023. RateM Luts Morais Araújo. Pragotoro Municipal

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 008/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO *T 0043/2023

ORGAO REALIZADOR: Munfefeto da Sáo Luts Gonzaga do Marenháo,
por toterntodto do m u  Preooalro aua raspacdv* equipo de apoto. 
ra itu ld a  pela portaria n*  002^023. BASE LEGAL ta l 10.S2CJ2002. 

Federal t f  10.024/201». Decreto Federai n* 7 .892^0-3 . Lei
Corapfemanter r f .  123/2006. Lei Compfementar t f .  147.2014. Decreto 
Murtictoa) r f .  003/2017 a subaidlartsmarAa as dbtoosiçflaa da Lai t f  
8.666/63 e alsraçtes. OBJETO: Registra de Prego» para a Eventual 
Cantrsteçáo do omprom per* P i*steç*e de Serviço» de Contraio 
Integrado da Pragas e Valoras Urbano» am Ptedtos PúbQooo deste 
Murac/pto para atendsr as necessidades «tos dhraraas seoateias ds 
Prate Rum Munkdpai do Sáo Luis Gonzaga do M aranbáo/M V TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM . ORGÃOS SOUCÍTANTES: Secraterts 
Murádpai de Educsçéc, Admtoistraçáo, Saúda a Aasfetânda SocteL 
LOCAL/SITE: MUMJAvwwJeiteaeolutegonzagarna.com.br/. DATA:
2O W 2023. HORÁRIO: I5h:30mln (quinza horas a trinta irnutoa) 
EDITAL: O  Edtel e  seus Anexos eslfto à dispoiiçAo doa interessados no 
anderaço supra, de 2* a  6* feira, no horário das OShOQmin fts I2f30m lrt, 
onde poderio aer consultedoa gratuitameme no endereço supridtedo 
ou »t» « -n a t calM 0ltftQ0fizaQaftiy.kiQX.com . cortai 4 l tfxnim rtncU i 
vtvwxm ifettoonzao4jire4iov.tx. E A O ntim am m  «Jtctereto no re a ro  
«m orem . SAo U lt  Gonzot» 8o H in K iA o  - MA. 09 do Forereiro do 
3023. RstoolLuls Mareio AreC^o. Pregootra Munldpol.



D IÁ R IO  O F IC IA L  D A  U N IÃ O  - seção 3

sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - Tt 
(https://www.tcema.tc.br/) e no Portai da Transparência da Prefeitura Munici| 
(transparencia.saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/acessolnformacao/licitacdo/tce), 
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente Demais Informações poderão 
solicitadas por meio do endereço eletrônico: cplsaofrancisco2@gmail.com ou na sala do 
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Maranhâo/MA, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de CS h e  00 min às 14 
h e 00 min.

São Francisco do Maranhão/MA, 3 de março de 2023.
FRANCIANE MENDES DE MOURA 

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOSÉ DE RIBAMAR
AVISO DC CHAM ADA PÚBLICA N® 4 /2 0 2 3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 785/2023 SEMED
A Prefeitura Municipal de SSo José de Ribamar * MA, por meto da Comissão 

Especial de Seleção, torna público aos interessados o aviso do chamamento público n® 
04/2023, que tem por objeto a celebração de term o de colaboração com entidade sem fins 
lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil devidamente credenciada no 
município, para possíveis e futuras parcerias para execução descentralizada do Programa 
de Educação de Tempo Integral (Programa de Multiletramento e Garantia de 
Aprendizagens Essenciais), Sistema de Gestão de Ensino e de Avaliação de Aprendizagem 
Essencial, Educação profissionalizante de Jovens e Adultos e Desenvolvimento do Projeto 
Socloemodonal no município de São José de Ribamar - MA. Período para entrega da 
documentação: 07/03/2023 a 22/03/2023, das 08h30min às 16h00min, na Praça da Matriz. 
n« 142, Centro, São José de Ribamar - MA. 0  Edital está à disposição dos Interessados na 
Central de Licitações, Contratos e Convênios - CEÜCC, na Praça da Matriz, n® 142, Centro, 
de 2* a 6* feira, das 08H às 13h e no site http://www.saojosederibamar.ma.gov.br onde 
poderá ser consultado e obtido gratuita mente.

São José de Ribamar - MA, 3 de março de 2023.
CARIA ARAUJO SOUZA 

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 7 /2 0 2 3

PROCESSO ADMtNISTRATIVO N* 2246/2022
ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por • 

intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída peta porta r»  N® 
002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.S20/2002, Decreto Federal n« 10.024/2019, Decreto Federal 
n® 7.892/2013, Lei Complementar n®. 123/2006, le i Complementar n®. 147/2014, Decreto 
Municipal n«: 003/2017 e subsidlarlamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa aquisição de 
equipamento e Insumos de informática para atender as necessidades das Diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOUC'TANTES: Secretaria Munidpal de Educação.
Administração, Saúde e Assistência Social LOCAl/SlTE:
https://wwwlidiasaokiisgonzagama.com.br/. DATA: 20/03/2023. HORÁRIO: 09h;00min 
(nove horas) EDITAL: 0  Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2» a 6* feira, no horário das 08h00mln às 12hOGmin, onde poderão ser 
consultados gratuitamente no endereço supracitado ou via e-mail:
cplsaoluisgonzaga@outlook.com, portal da transparênda www.saolutsgonzaga.ma.gov.br. 
Esciaredmentos adidonais no mesmo endereço.

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 9 de fevereiro de 2023.
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO 

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 11 /2 023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 110/2023
ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por 

intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, ínstituida pela portaria N® 
002/2023. BASE LEGAL* Lei 10.S20/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal 
n® 7.892/2013, Lei Comptementar n*. 123/2006. Lei Complementar n®. 147/2014, Decreto 
Municipal n®: 003/2017 e subsidiaríamente as disposições da Lei n® 8.666/93 c  alterações. 
OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição Material Esportivo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de São Luís Gonzaga 
do Maranhão - MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM ORGÃOS SOUCITANTES: Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. LOCAl/SITE: https://www.lidtasaoiuisgonz3gairia.com.br/. 
DATA: 21/03/2023. HORÁRIO: 14h:00min (quatorze horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6® feira, no horário das 
OBhOOmin às 12h.00min, onde poderão ser consultados gratuitamente no endereço 
supracitado ou via e-mail: cplsaolulsgonzaga@outiook.com, portai da transparênda 
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esdarecimentos adicionais no mesmo endereço.

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 1® de março de 2023.
RAFAEL LUlS MORAIS ARAÚJO 

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N» 8 /2 0 2 3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2272/2022
ORGÃO REALIZADOR; Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por 

intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela portaria N® 
002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal 
n» 7.892/2013, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei Comptementar n®. 147/2014, Decreto 
Municipal n»: 003/2017 e subsidiaríamente as disposições da Lei n® 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Malharia para atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO; MENOR PREÇO POR 
ITEM. ORGÃOS SOUCITANTES: Secretaria Municipal de Educação, Administração, Saúde e 
Assistência Social. LOCAl/SlTE: h ttps ://w w w .lic itasao lu lsgonza gam a.com .b r/. DATA: 
20/03/2023. HORÁRIO: 13h:30min (treze horas e trinta minutos) EDITAL: O Edital e seus 
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário 
das OBhOOmin às 12h00min. onde poderão ser consultados gratuitamente no endereço 
supracitado ou via e-mail: cplsaokilsgonzaga@outlook.com, portai da transparênda 
www.saoiuisgonzaga.ma.gov.br. Esdarecimentos adicionais no mesmo endereço.

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 9 de Fevereiro de 2023.
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO

7069 N *  44, segui

Processo
11 fl& fa  f. ri» iflarip W, j

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N * 10 /2 023

RUBRICA "
--------------------- '«NISTRATiVO N® 97/2023

^ORGÃO REALIZADOR*. Município de São Luis Gonzaga do Maranhão, por 
intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, Instituída peia portaria N® 
002/2023. BASE LEGAL: le i 10.520/2002. Decreto Federal n® 10.024/2019, Dec eto 
Federal n« 7.892/2013, le i Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n». 
147/2014, Decreto M unídpai n«: 003/2017 e subsídiariamente as disposições da Le n® 
8.666/93 e alterações. OBJETO: Registro de Preços contratação de emp esa 
especializada 00 fornecimento de pneus automotivos para atender as necessidades das 
diversas Secretarias Municipais de São lu is  Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO: MENOR 
PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOUCITANTES: Secretaria M unidpal de Educação. 
Administração, Saúde e Assistência Social. LOCAl/SITE: 
https://www.licltasaoluisgonzagama.com.br/. DATA: 21/03/2023. HORÁRIO: 09h:3Cmin 
(nove e trin ta  horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2® a 61 feira, no horário das OShOOmir às 
12h00min, onde poderão ser consultados gratuitameme no endereço supracitadc ou 
via e-mail: cplsaolulsgonzaga@outfook.com, porta l da transparêTcla
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 1® de Março de 2323.
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 9 /20 23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 45/2023
ORGÃO REALIZADOR: Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, por 

intermédio do seu Pregoeiro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela portaria N® 
002/2023. BASE LEGAL Lei 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal 
n« 7.892/2013, Lei Complementar n®. 123/2006, Leí Complementar n®. 147/2014, Decreto 
Municipal n®: 003/2017 e subsidiaríamente as disposições da te l n® 8.666/93 e alterações. 
OBJETO: Registro de Preços para a Eventual Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Controle Integrado de Pragas e Vetores Urbanos em Prédios Públicos ceste 
Município para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municip al de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. TIPO. MENOR PREÇO POR ITEM. ORCÃOS 
SOUCITANTES: Secretaria Municipal de Educação, Administração, Saúde e Assistí ncia 
Social. LOCAL/SITE: https://www.licitasaoluisgonzag3ma.com.bf/. DATA: 20/03/2023. 
HORÁRIO: 15h:30mfn (quinze horas e trinta minutos) EDITAL 0  Edital e seus Anexos estão 
à disposição dos Interessados no endereço supra, de 2® a 6* feira, no horário das 
OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados gratuitamente no endereço 
supracitado cm via e-maii: cpls3oiuisgonzaga@outlook.com, portai da transparência 
www.saoluisgonzaga.m8.gov.br. Esciaredmentos adicionais no mesmo endereço.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 9 de fevereiro de 2023.
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N» 8 /20 23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2022.11.22.0014
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que, com base na Le» n® 10.520/02, Decreto federal n* 10.024/2019 e subsidiaríamente as 
disposições da le í n® 8.666/93 e  suas alterações posteriores, fará realizar às 09h33min 
(horário de Brasilia) do dia 21 de março de 2023, lid taç lo  na modalidade Pregão EletrJnico 
n® 008/2023, do tip o  menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de Preços para 
eventual e fatura Aquisição de Material de Limpeza para atender as necessidade: das 
secretarias municipais de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo 
site: http://www.liritasaomateus.com.br. 0  Edital está disponibilizado, na integre, no 
endereço eletrônico: www.Hcitasaom3teus.com.br,https://www.saomateus.ma.gov.br/ e 
através do e-mail cplsaomateus202l@gmall.com, e através do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42. CEP: 65.47C-000, 
Centro - São Mateus /M A, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min doze 
horas).

São Mateus/MA, 1® de março de 2023.
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira

AVISO DE ADIANTAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 6 /20 22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2022.11.10.0028
A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/ MA, torna púbücc para 

dência dos interessados que Processo Licitatório - Concorrência n® 006/2022, com abertura 
marcada para o dia 01/03/2023 às 15:00 horas, FICA ADIADA para dia 29/03/2023 às 15 KW 
horas. Objeto: CONCESSÃO OA PRESTAÇÃO 005 SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

0  novo Edital poderá ser retirado diretamente no Setor de Udtações ,'CPl), 
situado no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n® 42, CEP: 65,470-000, 
Centro - São Mateus do MaranhSo/MA, no horário das OBhOOmin às 13h00min, ou 
solicitado através do email: cplsaomateus2021@gmail.com ou ainda no Site O flcai do 
Município: https://www.saomatetis.ma.gov.br/.

São Mateus do Maranhão/MA, 28 de fevereiro de 2023.
VICTOR RABELO CORRÊA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

a v is o  o c  l ic it a ç ã o  
PREGÃO ELETRÔNICO N» 13/2023

Objeto: Contretaçlo do emprese pers fornecimento de materiais espertivos 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes -  MA, 
na forma da Leí Federal ri* 10.520/2002, Lei Federal n® 8666/93, le i Complementar n ' 
123/2006 e 147/2014, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 010/2020, 
Leí Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes à espétie. atendendo as 
solicitações das Secretarias Municipais. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
in teressados no s ite  w w w .porta ldecornpraspub lieas.com .br. P orta l da Transparênria  do  
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-mail: 
cpipmspc@hotmail.com.Tlpo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia 17 de 
março de 2023 às 14h00min

SSo Pedro dos Crentes - MA, 3 março de 2023 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro

Cite documento pede ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.ln.gev.br/auteati0dadeiitml, pelo cddgo (K3O2O2JO3O60C247 0 "

Document o nv'nado òtgttaSmente conforme M? n* 2.200-2 de 24/08/2001, 
que tiHtkul a Infrstttrvfura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-BrasS.
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i Processo: i
Í fis.:,__________
Ipiihrlro'

inciso V, do art. 14 e com fundamento no disposto no inciso I, do § 1 
do art. 6°, do Estatuto Social do SINDJUS/MA, C O N V O C A  todos 
os seus filiados membros da categoria profissional de servidores do 
Poder Judiciário do Estado do Maranhão, para participar da Assem
bléia Geral Ordinária de Prestação de Contas, referente o exercício 
financeiro de 2022, a ser realizada no dfa^25 de m arço de 2023, às 
9:00h em primeira convocação, ou não se alcançando o quórum mí
nimo estatutário às 9:30h em segunda e última convocação, em sua 
Sede Social e Recreativa, na Estrada da Raposa, Bairro Cumbíque, 
s/n, Raposa/MA, para deliberação sobre a seguinte Ordem  do Dia: 
a) Prestação de Contas referente o exercício financeiro 2022 do 
Sindjus/M A. São Luís, 03 de março de 2023. George de Jesus dos 
Santos Ferreira -  Presidente. G E O R G E  D E JE SU S D O S SAN TO S 
F E R R E IR A  Presidente do SINDJUS/MA.

E R R A TA S
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 

GURUPI/MA

A VISO  DE E R R A T A  O Secretário Municipal de Educação, o Sr. Isley 
Soares Silva, da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - M A  na 
forma da Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações, vem R E T IF IC A R , 
na publicação de aviso de licitação para aquisição de gêneros alimen
tícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, des
tinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
da Chamada Pública n° 001/2023, realizada no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão - DOE, publicação de Terceiros, do dia 02/03/2023 página 
14. O N DE SE LÊ : “dia 22.03.2023 às 10:00 horas” , L E U -S E : “dia 
23.03.2023 às 10:00 horas” . Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus Articula
dos. Boa Vista do Gurupi - M A, 07 de fevereiro de 2022.

J D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

E X T R A T O  DE C O N T R A T O : N° 004.004/2023. ATA DE R E G IS 
T R O  DE P R E Ç O S  004.004/2023. P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 
004/2023. PA R TE S: PREFEITURA M UNICIPAL DE ZÉ D O C A - 
-M A e L. D E O L IV E IR A  D U RU TA, O B JE T O : objeto aquisições 
de materiais de limpeza e higiene para o municipio do Municipio de 
Zé Doca - M A, conforme especificações contidas no A N E X O  I deste 
Edital, epígrafe, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA F O N T E  DE R E C U R SO : FUNDEB, FPM, FMS, 
FM AS, MDE, VALOR: de R$ 492.411,50 (Quatrocentos e Noventa 
e Dois M il e Quatrocentos e O nze Reais e Cinquenta Centavos), 
P R A Z O  DE E N T R E G A : conforme Clausula Contratual. M O D A 
L ID A D E : PREGÃO ELETRÔNICO F U N D A M E N TO  L E G A L : 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. SIG N A T Á R IO S: Secretaria Mu
nicipal de Educação Sr*. Sonia M aria Silva Lim a, conforme Porta
ria 074/2021, Secretária Municipal de Saúde a Sra. Isaura Cristina 
Araújo de Macedo Lim a, conforme portaria 005/2022, Secretário Mu
nicipal de Administração, o Sr. Francisco Van Halien Lucas M aciel de 
Sousa, conforme Portaria 010/2023, Secretário Municipal de Assistência 
Social a Sr. Nelson Gomes da Silva, conforme portaria 081/2021, e L . 
DE O L IV E IR A  DURUTA, por Sr*. Lidiane de Oliveira Duruta, CPF 
n° 980.915.063-68, T R A N SC R IÇ Ã O : Transcrito em Livro Próprio do 
Município. Zé Doca -  MA, 27 de fevereiro de 2023.

C O N V Ê N IO
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

R ESEN H A  DE T E R M O  DE C O N V Ê N IO . R E SE N H A  D O  C O N  
V Ê N IO  N° 15/2023. P R O C E S S O  N* 23652/2023-SECMA. C O N 
V Ê N IO  N° 15/2023/SECMA. PA R TES: O G OVERN O DO ESTA
DO DO M ARAN H ÃO, através da S E C R E T A R IA  DE E ST A D O  
D A  C U LT U R A /SE CM A , com CNPJ n° 05.508.362/0001-01, sedia
da na Avenida dos Holandeses, Quadra n° 24, Lote 09, Ponta d’Areia, 
São Luís/MA, neste ato representada pelo seu Secretário Sr. Y U R I A R 
RU D A M ILH O M EM , brasileiro, servidor público, portador do RG n° 
021224982002-0 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 035.988.343-57, 
residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, a PR EFEITU R A  
M U N ICIPAL DE PAU LO  RA M O S, com CNPJ n° 06.029.524/0001- 
91, sediado na Rua Castelo Branco, 96, Centro, CEP: 65716-000, Paulo 
Ramos/MA, doravante denominada C O N V EN EN TE , neste ato repre
sentada por seu Prefeito AD A ILSO N  D O  N A SCIM E N TO  LIM A , 
portador do RG n° 0225934920029 SESP/MA e inscrito no CPF sob o 
n° 471.088.003-49, residente e domiciliado na cidade de Paulo Ramos. 
OBJETO : Realização do Projeto “CARN A V A L 2023” , conforme 
todas as especificações inseridas no bojo do Processo Administrativo 
n° 23652/2023 -  SECM A. BASE LE G A L : Artigo n° 116 da Lei n° 
8.666/93, Instrução Normativa n°. 18/2008 do TCE/MA, que Regular 
menta os Convênios de Natureza Financeira, e Artigo 25 da Lei Com
plementar n“. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, além da Carta 
Magna do País. V A L O R : RS 103.000,00 (cento e três mil reais). V I
G ÊN C IA : 3 (três) meses, a contar da data de assinatura FO R O : São 
Luis, Capital do Estado do Maranhão. DATA DA ASSINATU RA: 14 de 
fevereiro de 2023. ASSINATU RAS: YU R I A R R U D A  M ILH O M EM  
E A D AILSO N  D O N A SC IM E N TO  LIM A. D AN IEL A R R U D A  PI
RES - Assessoria Jurídica ID n° 882793-1.

C O N V O C A Ç Ã O

SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA
DO ESTADO DO MARANHÃO -  SINDJUS/MA

E D IT A L  DE C O N V O C A Ç Ã O  D E A S S E M B L É IA  G E R A L  O R 
D IN Á R IA  D E P R E S T A Ç Ã O  D E C O N T A S  D O  SIN D IC A TO  
DOS SERVIDORES D A  JUSTIÇA DO ESTADO DO M A R A 
N H Ã O  -  SINDJUS/M A. O Sindicato dos Servidores da Justiça do 
Estado do Maranhão - SINDJUS/MA, CNPJ N °11.013.026/0001-90, 
com sede em São Luis -  M A, na Rua das Cajazeiras, 43, Centro, CEP 
N° 65 .015-080, neste ato representado por seu Presidente George de 
Jesus dos Santos Ferreira, no exercício da competência prevista no

A VISO  D E ERRATA. O Secretário Municipal de Educação, o Sr. Isley 
Soares Silva, da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Gurupi - M A, na 
forma da Lei Federai n* 8.666/93 e suas alterações, vem R E TIF IC A R , 
na publicação de aviso de licitação para aquisição de gêneros alimentí
cios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, desti
nado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar da 
Chamada Pública n° 001/2023, realizada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão - DOE, publicação de Terceiros, do dia 02/03/2023 página 14. 
O N DE SE LÊ : “Sr. Reginaldo Sousa Aroucha”, LEIA-SE: “Sra. Anto
nia Nazaré Sousa” . Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus Articulados. Boa 
Vista do Gurupi - M A, 07 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO

E R R A T A . No Aviso de Licitação do P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 
007/2023 de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Ma
ranhão, publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE no dia 17 de  

Fevereiro de 2023. O N D E LÊ -SE : “ 06/03/2023” . L E IA -SE  “ 20/ 
03/2023” . São Luís Gonzaga do Maranhão - M A, 28 de Fevereiro de 
2023. Rafael Luis Morais Araújo - Pregoeiro.

ER RATA. No Aviso de Licitação do PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N* 
008/2023 de interesse do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE no dia 17 de Fevereiro de 
2023. O N DE LÊ^SE: “ 06/03/2023 H O R ÁR IO : 14h:00min (quatorze 
horas)” . LEIA-SE “ 20/03/2023 H O R ÁR IO : I3h:30min (treze horas 
e trinta minutos)” . São Luís Gonzaga do Maranhão - M A, 28 de Feve
reiro de 2023. Rafael Luís Morais Araújo - Pregoeiro.

ER RATA. No Aviso de Licitação do PR E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N* 
009/2023 de interesse do Municipio de São Luís Gonzaga do Ma
ranhão, publicado no Diário Oficial do Estado -  DOE no dia 17 
de Fevereiro de 2023. ON DE LÊ -SE : “ 06/03/2023” . LE IA -SE  
“ 20/03/2023” . São Luís Gonzaga do Maranhão - M A, 28 de Fevereiro 
de 2023. Rafael Luis Morais Araújo - Pregoeiro.
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T. AGUIAR LEITE LTDA - ME
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS.MUN.: 32215

t . l
>t

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

SESSÃO PÚBLICA: 10/03/2023, ÀS 10H  OOMIN

LOCAL: PR E FE ITU R A M UN C IPAL DE SÃO LU ÍS  G O N ZAG A DO M AR AN H ÃO  / M A

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: T I IN FO R M Á TIC A

RAZÃO SOCIAL: T A G U IAR  LEITE LTD A -  ME

CNPJ: 17.084.859/0001-29
INSC. EST.: 12.395.214-0
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM  (X) N A O ( ; ) - ^ ^

ENDEREÇO: RUA O SVALD O  CRUZ, 373, LO JA A  ' -
BAIRRO: CEN TR O  . l f

CIDADE: BACABAL̂ ^
CEP: 65700-000 j- E-MAIL: TI.C O N TATO <® H O TM AIL.C O M .BR

/ i i /
TELEFONE: 99 981101566 tl .  _
CONTATO DA LICITANTE: ̂ -4
THYAG O  H  H  H - i  H  H  M ~

TELEFONE: 99 981101566-,-J H  f -r ->  f ~ r H  
H  W  H  í-*4 -1 -! 1—1 1—1 M l í - P —|

BANCO DA LICITANTE: BRASIU_f CONJA BANCARIA DA LICITANTE: 47998̂ 5 "jj
N° DA AGENCIA: 0528 2 LH9!i$5SÜ r

<c- o c m a tic a l PROPOSTA DE PREÇO © M » 9 B IIQ Í I5 G 6

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MOD
ELO

UNIDAD
E

QUANT V. UNIT V. TOTAL
■”'1 Hd Extemo De Bolso 1tb Usb 2.0 3.0 M3, 

Velocidade de transferência de dados:
SEAGATE UND 29 R$ 675,00” R$ 19.575,00

Até 480 Mb/seg. .
2 Fonte de alimentação ATX e SATA, 

potência máxima 230w, 20+4 pinos, 
conector SATA: 2.

FÕRTRÉK UND 40 R$ 150,00 R$ 6.000,00

3 fonte alimentação atx 500w real FORTREK ' UND 3Õ R$ 329,00” R$ 9.870,00

v
disco solido interno ssd sata 120gb - 
400Mb/s

ALLTEK UND 35 R$ 367,00 R$ 12.845,00

f 5
l____

discõ sólido interno ssd sata 240gb - 
400Mb/s

ALLTEK UND " 35” R$591,00 R$ 20.685,00

i 6 disco solido interno ssd sata 480gb - 
400Mb/s

ALLTEK UND 25 R$ 626,00 R$20.650,00

t 7l____
A daptador w ireless Dual Band Action 

„ A 1 2 0 0
IN TE L B R A S U N D 25

_____
R $  2 5 5 ,0 0 R $  6 .3 7 5 ,0 0

THYAGO AGUIAR 
LEfTE:600467183 unaoMrius.
54 / .  ttodacJO lM JH

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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T. AGUIAR LEITE LTDA - ME
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS.MUN.: 32215
(3Si 981IIM5EB

H
í F Refil tinta epson 664 preto - Original - 70

j ml.
> Refiílinta epson 664 amarelo - Original^*

t_______ ^70 ml________ _____________ ______
; 10 I Refil tinta epson 664 azul - Original - 70 ml
j 11 ' Refil tinta epson 664 vermelho - Original - •

EPSON T664

EPSON T664

EPSON T664 

' EPSON T664
70 ml

f  1 2 ™  r R e f i l  ti

L_______ Lmi _
p 1 3  ■’

tinta epson 544 preto - Original - 70

I
I

14
T $

16~

17'

Refil tinta epson 544 amarelo - Original - 
70 ml
iRefil tinta epson 544 azul - Original - 70 ml
Refil tinta epson 544 vermelho - Original ■ 
70 m l ________
Notebook processador dual core. 4gb 
ram, 120gb ssd, tela 14' polegadas led

' Notebook processador i3,”4gbram“ 256gb 
ssd, tela 15,6 led

18 pNotebook proc
ssd, tela 15,61_ _ _ L j

19 Notebook proc

processador i5, 8gb ram, 256gb 
led

EPSON T544

Notebook processador i7,8gb ram, 256gb 
ssd, tela 15,6 led i

20

EPSON T544

EPSON T544

EPSON T544

LENOVO/IDEAP 
AO 3i

__82BU0008BR 
SAMSUNG/ 
NP550XDA- 

KV3BR 
SAMSUNG'/ 

7NP550XDA- 
i  !  KH2BR 

SAMSUNG'/ 
NP550XDA-

P *
Computador desktop - processador i3,Tf BRAZILPC,' •, 

I 4gbram, 120qb ssd, monitor 19' led hdmi.» /  i  V
1 UND 30 R$3.599,00 1l 

X
L . - i .  . . . . . . .  - - ________ -  ,

8gb ram, 240gb ssd, monitor 19' led hdmi ,

22 ! ComputãdoCdesktop(^processador1 ifT l ^BRAZILPC d  O jnôí T T e O ‘W s i i C o õ i
16gbram, 480gb ssd, monitor 19' led hdmi ^  . . .  __a .  , ______ __

^  *i ̂  ííiç u  is s  â i)  lU í^  i I'llilL fllt i •
......................... .......  nvm b i piinra * ALLTEK [ UND 12 R$ 1.390,O O l

11 r20TB®1ÍRS'245.00727

R$107.970,00

R$ 60.060,00

iSSD M.2 2280 PCIe, NVMe, Leitura:
3200MB/S, Gravação: 2500MB/S 1TB

24 |"Memoria ram ddr3~4gb'1333^11110102 ~i~ '  BRAZILPC

25 Memoria ram ddr3 8gb 1333
26 

27

R$ 43.192,00

BRAZILPC

UND

“UND

R$ 16.683,00
t

Â -,

r2õTBawfe$2í5,bdB? ]~r$4.9oó,oo 

'20 T R $ 4 0 9 7 Õ Ò " T  RS 8 .1 8 Õ 7 Õ Õ
Memoria ram ddr4 4gb 2400
Memoria ram ddr4 Bgb 2400

BRAZILPC
BRAZILPC

UND
UND

15

" ÍT

R$ 380,00 

rR$599ÍÕÕ'

R$ 8.180,00
R$ 5.700,00 

"R$ 8.985,00*
28

'29*
pendrive 16gb
pendrive 32gb 

30 | cartão de memoria 64gb~
31

~32

'33 '

hard disk interno 3.5'' 1tb

Cartucho Toner TN 1060, para 
impressoras Brother MFC-1617NW, com 
rendimento de até 1500 páginas.
FOTO CONDUTOR PARA' 
IMPRESSORA BROTHER DR-1000

MULTILASER 

' MULTILASER'
UND

’ uncT
120

'150
R$ 59,90 

R$ 75,00’
R$7.188,00 

■R$Ti .250,00 ‘
SANDISK

'SEAGATE'
UND

UND
50

'25*
R$ 82,00 

'RS42ÕÕÕ’
R$ 4.100,00

R$ 10.500,00
BYQUALY

BYQUALY

UND

UND

90

70

R$115,00 

' R$180,00'

R$ 10.350,00

R$ 12.600,00

___L_

THYAG O  (. 
AGUIAR /  
LEITE:6004 
6 7 1 8 3 5 4

Assinado dê forma 
digital por THYAGO 
AGUIAR
L£nt6Q046718354 
Dados: 202303.14 
09:4653 -03W

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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T. AGUIAR LEITE LTDA - ME
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215
(Hi ESIID-I5SE

34 Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF- 
226. Preto. Para uso nas seguintes 
impressoras HP Laserjet Pro: M-426DW 
M426 M-426, M-426FDW, M-402N M402 
M-402, M-402DN, M402D M-402D, 
M426FDN M-426FDN.

BYQUALY UND 80 R$ 175,00 RrHX-eeroB

35  ̂Toner Hp CF217a 217a M102w M130 BYQUALY UND 60 R$ 160,00 R$ 9.603,00

»** ■

36

37

M130fw M130a M130nw

J Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para 
I impressoras Brother DCP L5652/MFC 
| L5902, com rendimento de até 12000 
I páginas.

■“ FOTO ‘  CONDUTOR PARA' 
IMPRESSORA BROTHER DR-850

38

\~ 3S

Cartucho Toner para impressora 
Laserjet HP.PRETO - HP.C8285a. Com_ 
Redimento de 1.500 páginas.

""Cartucho Toner TN 660, para impressoras 
Brother dcp-2540, com rendimento de até

BYQUALY

BYQUALY

UND 125

UND L J .

R$199,00

R$ 199,00

R$ 24.675,00

R$ 17.910,00

BYQUALY UND 70 R$116,00 R$ 8.120,00

BYQUALY UND " r " '‘HO ‘ R$155,00 T R$ 17X50,00

40

41"

42
"43

" T f OTO CONDUTOR PARA 
í IMPRESSORA BROTHER DCP

j  BYQUALY J U N O 80 R$192,00 R$ 15.360,00

j ,  L2540DW
CABO REDE 100% COBRE 4 PARES. 
CX C/305

!  . j
FURUKAWA

L  /
UND 20 R$ 590,00 f

1
LR$T 1.600,00

METROS

a  mouse usb com fio 1200 dpi 
. — j  esm / t

44

45

MULTILASE R ^  

téclãdoUsb multimídia T MULTILASER

fiitrõ^dejinhá_5t O  i J  ' V H 3  □ 'T ^ É G A T R O I .y
Scanner de mesa - Esspecificações: 
Resolução óptica: 600 dpi, Fonte de luz: 
LED RGB, Lado de digitalização: 
FrenteA/erso/Duplex, Interface: USB 2.0 
de alta velocidade, Conformidade , 
ambiental: RoHSe ENERGY STAR, Preto t 
e Branco: 30 ppm/60 ipm. Cores: 30 1 
ppm/60 ipm, Resolução de Salda: 150 x • 
150 dpi, 200 x 200 dpi, 240 x 240 dpi, 300 * 
x 300 dpi, 400 x 400 dpi, 600 x 600 dpi, i 
Modo de salda: Preto e branco/difusâo de < 
erros/melhoramento de texto avançado, • 
melhoramento de texto avançado II, [ 
escala de cinzentos de 8 bits (256 níveis), 
cor de 24 bits

CANON/DR- 
C230

/''UND n ----- 70n  /"R S  25,00"S.
UND 70 R$ 54,00

Q  C l $6Í 9 ° C
UND 10 R$4.750,00

R$ 1.753,00
R$ 3.783,00

JR$ 2.440.00 

R$ 47.500.00'

46 swich 16 portas 10/100/1000 mpbs TP-LINK/TL-
SG101

UND 11 R$645,00 R$7.095,00

THYAGO
AGUIAR

I >

P"  I

Assinado de forma 
íl por

\  THYAGO AGUIAR 
______ -  U r íí « 0 4 6 7 1 0 5
LEITE:600. <
4 0 / lt> J3 4  0W7:lQ4>IWr

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmaiI.com.br

mailto:ti.contato@hotmaiI.com.br
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T. AGUIAR LEITE LTDA^MI
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215

processo '. ^ 2. ̂ 1  I
jf's.:________ ~

(3S) 9BIIÜ-I55S

47 Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 . EPSON / L3210 
err 1: imprime, copia e digitaliza, com < 
tanque de tinta para abastecimento, alto 
rendimento 4.500 páginas em preto e 
7.500 páginas em cores e baixíssimo 
custo de impressão, com velocidade de 
33 ppm em preto e 15

UND 20

53

R$ 2.354,00

» 48 ba:eria nobreak 12v 7a e lg in “ “ UND [" 30 R$ 185,00 R$ 5.550,00
i 4 9 bareria nobreak 12v 5a ELGIN UND 30 R$ 189,00 R$ 5.570.00

50 cabo hdmi 2m FORTRÉK/ 
HD203

UND 30 R$43,00 R$ 1.290,00

-  51 
I_______

cabo vga 2m EXBOM/CBX-
MVGA15

UND
.

30 R$ 40,00 “ R$ 1.200,00“

* 52- J
cabo usb impressora KNUP UND 30 R$ 24,00 R$ 720,03
Ncbreak 700VA de potência, entrada " TSSHARA/ UPS 
Bivolt e salda .115v, 6 tomadas. » 700

it  - 54

55

Nobreak 1400va de potência, Entrada 
bivolt com salda 115v Com 6 Tomada

Estabilizador 300VA, Entrada 
saída 115v, 4 tomadas

TSSHARA/UPS 
1400 XPRO"

Bivolt e T  TSSHARA/
| POWEREST 300

56

57

Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e /  r TSSHARA / j  
sa da 115v, 6 tomadas p i -m/u p r c s t

„  J
autotransformador 1500va Blindado 

t Bivolt

J  autotransformador 2000va Blindado 
Bivolt l - j  fc j  b l  b S  b J  b  
Monitor led 15,6" pol. Hdmi

Monitor led 1S" pol. hdmi.

/
POWEREST 

1000 / 
NDUSAT 
1500VA

UND

UND

UND

UND^/

'UND

15

16

20

16

18

R$ 896,00

R$1.340,00

R$290,00

R$ 635,00

R$ 340,00

RS 13.440,00

RS 21.440,00

R$ 5.300,00

v -li n d u s a t Z T 3 Í  CTund' X Z Z T i o p i  435,00 -
H 2o o o v A i y i  y  y y  t - ^ -

BLUECASE UND 15 R$ 670,00
BLUECASE UND 20

HUB USB 4 PORTAS 3.0 , LEMOX / LEY200 UND 35I

R$ 959,00 

R$71,00

RS 10.16C.00

'R$ 6.120 00

63

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
, LASER* ICOMÍMÍFALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE PAPEL' PARA ATÉ 35 
FOLHAS, VELOCIDADE DE' 
IMPRESSÃO DE 30 PPM (PAGINAS 
POR MINUTO), BANDEJA DE PAPEL 

' COM CAPACIDADE DE ATÉ 250
FOLHAS._________________________
Projetor 1800 lumens, Características"!"' 
Vcltagem: Bivolt; Sistema operacional: 
Linux; Entradas. 1x HDMI | 1x USB | 1x 
VGA | 1x Micro SD | 1x AV; 
Compatibilidade: Android, los; Brilho: 
1800 lumens, Controle remoto: Sim, Wi-fi: 
Sim

BROTHER/ 
DCP-L2540DW

UND

R$ 4.350,00

RS10 05C,00' 

ÍRS 19480,00' 
U R$'2Ã55.00~ 

1«2274C ^0~

f  A ss in ado d ê  fo rm a  
V dig ita l por THYAGO 

THYAGO AGUIAR /  AGUIAR 
LE IT E 60046718354 10T&6CO 467183S4 

/  'O a d o s :  2923.03.14
/ /  09 .47 :24  -03*00 '

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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Processo: a a  h t  
Fls.:

’ H í O P - s - h T I C k
SDLUCÕ£5 EI1T8CnologiaeiNFOHfiflTICR 

®  {?titnlormatica.bac Q d si!

T. AGUIAR LEITE LTDA7®  
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215
OTS8I1Q-I5ES

64

65

Projetor 3800 lumens - Especificações:
- Fonte de Luz: led
- Potência de Lâmpada: LED 200w - 
3000horas
- Distância de Projeção: 2,5 -  4,5 Metros
- Lâmpada LED super brilho
- Painel led 5.8 polegadas
- Resolução 1280x800 suporte 1080
- Tamanho de imagem 60-120  
polegadas
- Brilho: 3800 Lumens
- Cores: 16,7mi!hões
- Proporção de contraste: 2000.1
- Escala de tela: 16:9 & 4:3
- Chave de correção +■ -15 graus 
correção física
- Lente: Foco Manual
- Correção de distorção: Correção 
Manual
- Ajuste de Foco: zoom,-ângulo e 
trapézio
- Consumo de energia: 200W
- interfase de entrada: 2 hdmi, 2 usb, 1 
sinal tv, 1 vga, YPBtPr, Av e Salda de 
Áudio

t
kit teclado e mouse usb sem fio

66

b f

Antivírus,—proteção "contra *  spywares,; KASPERSKY
adwares, cavalo de tróia DLLN—-— TOTAL
keyloggers e outros programas maliciosos T~-~' SECURITY

Z i  Ü J f r o  t r "  l ~ r r  1 1~  T i  l ~ m
Impressora laser com Velocidade Máxima) BROTHER / 
em Preto 21 (ppm), Impressão com 
Resolução (máxima) em dpi Até 2400 x 
600 dpi, Volume Máximo de Ciclo Mensal 

| 10000 páginas, Interfaces USB. 1
i Capacidade da 8andeja de Papel de 150 | 

folhas, Memória Padrão 1 MB,
Capacidade de Salda do Papel 50 folhas,
Velocidade do Processador 200 MHz.

i

C  Assinado d*
J  J forma digital por 

l  THYAGO AGUIAR 
P  LEITE'.600467183 

54
. Oados:~>

46718354 »*«*•»«’
(S

TH Y A G O

AG U IA R

LEITE:600

09:47:41 -03'00'

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566- EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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AGUIAR LEITE LTDA_rNIE
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. ESI.: 12.395.214-0 

INS.MUN.: 32215
fssi 9EII0-15BB

70

71

68 Impressora Multifuncional Laser,
1 Resolução da Cópia (máxima em dpi) Até 
‘ 1200 x 600 dpi. Cópias Múltiplas Sim

Função de Fax Seguro, Funções 
Principais: Impressão, digitalização, cópia 
a fax cópia Duplex (Frente e Verso) 
Tempo de Impressão da Primeira Página 
3 segundos Tecnologia de Impressão 
Laser Eletrofotográfico, Memória Padrão 
512 MB, Velocidade Máx. de Impressão 
=m Preto (ppm) 42/40 ppm (carta/A4), 
Resolução da Impressão (máxima em dpi) 
Até 1200 x 1200 dpi, Capacidade da 
Bandeja de Papel 250 folhas, Capacidade 
de Papel na Bandeja Opcional (folhas) 2 x 
520 folhas, Bandeja Multiuso 50 folhas, 
Interface de Rede Embutida Wireless 
302.11b/g/n, Gigabit Ethernet. Hi-Speed 
USB 2.0, Volume Máximo de Cido Mensal 
50.000 • páginas,-'Volume * de- Impressão ■ 
Mensal Recomendado de Até 3.500 
páginas, Alimentador Automático de, 
Documentos (ADF) 70 folhas.

69 Nobreak 2200VA de potência, Entrada  ̂
bivolt com salda 115v Com 8 Tomadas.

BROTHER/ 
MFC-5652DN

UND R$ 7.390,00 R$ 51.730,00

TS SHARA/UPS 
2200VA

UND

Roteador *de velocidade de 1200 mbps. T  
11b/g/n, 1 porta WAN Gigabit RJ45 e '}
portas LAN Gigabit, com 4 antenas. _y
WEBCAM 4K ULTRA HD. Rightlight™ 3 
com HDR para obter imagens claras em 
diversas iluminações, desde “ baixa 1 
luminosidade até exposição direta A luz * 
3olar, Controles de imagem com 
configurações opcionais da câmera para 
controlar panorâmica, inclinação e zoom, 
Tecnologia de sensor infravermelho para 
Windows (SDK disponível para integração ’ 
de aplicativos). Proteção de privacidade 
removível Resoluções múltiolas: 4K/30 
fps (até 4096 x 2160 pixels), 10SGp/3Q íps 
ou 60 fps (até 1920 x 1080pixels), 
720p/30, 60 ou 90 fps (até 1280 x 720 
oíxels) Tipo de foco, Foco automático. 
«Tipo de lente: Vidro, Microfone integrado, 
Estéreo, omnidirecional duplo. Campo de 
visão: Campo de visão (CDV) diagonal: 
30'/78“/65", Zoom digital: 5x.
Conectividade USB: Recurso plug-and- 
play
USB-A, suporta USB-C com adaptadores 1 
de terceiros.

MERCUSYS /> 
AC12G /

LOGITECH / 
BRIO 4K

L

UND

20

20

R$ 2.890,00

R$375,00

R$ 2.099,00

R$ 7.500,00 

T Ü fT il íW O '

THYAGO * * M * Z £ £ E 2 P *  
LEITE:600467183
c a  /  OtdOKT013JB3M

/  09:4800 4 ÍW Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAUMA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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T. AGUIAR LEITE LTDA »
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12 395 214-0 

INS.MUN.: 32215

SAMSUNG/ 
GALAXY TAB A7 

LITE

UNO 2572 T Tablet com tela de 8.7’; Processador - 
Velocidade: 2.3GHz, 1.8GHz Octa Core 

j  Tela: - Tamanho: 8.7“ {220.5mm) - 
I Resolução: 1340 x 800 (WXGA+) - 
1 Tecnologia: TFT - Profundidade de Cor 

16 Milhões Câmera: - Resolução - 
j Câmera Traseira: 8.0 MP - Foco 
! Automático - Câmera Traseira 

- Resolução - Câmera Frontal: 2.0 MP *
Flash - Resolução - Gravação de Videos:
FHD (1920 x 1080) @30fps Memória 
RAM: - Capacidade: 3GB - Total Interna*:
32 GB - Total Disponível: 19,5 GB - 
Suporte ao Cartão de Memória: MicroSD 

i (até 1 TB) Conectividade: - Versão de 
USB: USB 2.0 - Localização: GPS,
Glonass, Beidou, Galileo - Conector de 
Fone de Ouvido: Conexão 3.5mm Estéreo 
(Padrão P2) - Wi-fi: 802.11 a / b / g / n / ac 
2,4 G + 5 GHZ.-VHT801- Wi-Fi - Direct - 
Bluetooth v5.0 - Perfis de Bluetooth:
A2DP, AVRCP, Dl, HID, HOGP, HSP,
OPP, PAN - PC Sync: Smart Switch 
(Versão para PC, Sistema Operacional: - 
Android; Sensores: - Acelerômetro - Geo 
Magnético • Sensor de Luz Batería: - /
Capacidade: 5100 (mAh, Typical) Áudio e /
Video: - Formato de Reprodução de'
Video: MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV,
MKV, WEBM - Resolução de Reprodução 
de Video: FHD (1920 x 1080) a 30 fpsT~]— ^
Formato de Reprodução de Áudio: MP3,~rT l 
M4A j - i  í - t  |3G A ~^-\ Í“ 1 T A A C -p - l  
OGG, OGA,' WAV.1 AMR, AWB,*’ FLAG, p T j  
MID,1 MIDI,'XMF,"MXMF, IMY,~RTTTL71 w
* 2 : 0TA . .

R$ 1.990,00

VALOR TOTAL:

t r d

■ r
R$ 1.410.064,00

(UM MILHÃO E 
QUATROCENTOS 

EDEZ MILE 
SESSENTA E 

_ QUATRO REAIS)

A EM PRESA T  AG U IAR  LEITE LTDA -  ME 
DEC LAR A Q UE;

1. ESTÃO  INC LU SAS NO VALO R C O TADO  TO D AS AS D ESPESAS COM MÃO 
DE O BRA E, BEM CO M O , TO D O S OS TR IBU TO S E ENCARG O S FISC A IS , 
SO CIAIS , TR ABA LH IS TAS, PR EVID EN C IÃR IO S E C O M ER C IAIS  E. A IN D A , 
OS G ASTO S COM  TR AN SPO R TE E AC O N D IC IO N A M E N TO  DOS
PRO DUTO S EM EM BALAG EN S AD EQ U AD AS.

2. VA LID A D E DA PR O PO STA: 60 (SES SE N TA ) D IAS.

THYAGO
AGUIAR

Asslnadodefomia 
digital por THYAGO 
AGUIAR

LEiTE:õ004õ7 U27&axí«7is3M
"■ f  Dados 2M3.83.14

18354 09:4821 ■0300'

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAUMA
Fone; (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmaii.com.br

mailto:ti.contato@hotmaii.com.br
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T. AGUIAR LEITE LTDA~HV!E^^^--=

INSC. EST.: 12.395.214-0 
INS.MUN.: 32215

3. PRAZO  DE IN IC IO  DE FO R N EC IM EN TO /EXEC U Ç ÃO  DOS SER VIÇ O S DE 
ACO RDO  COM O ESTABELEC ID O  NO TERM O  DE R EFER E N C IA (AN EXO  I) 
DO ED ITA L DESSE PRO CESSO .

4. QUE NÃO PO SSUI COM O SÓ CIO , G EREN TE E D IR ETO R ES, SER VID O R ES 
DA PR E FE ITU R A M UN IC IP AL DE SÃO LU lS  G O N ZAG A DO M ARANHAO /M A, 
E A IN D A  CÔ N JU G E, CO M PAN H EIRO  OU PARENTE ATÉ TER C EIR O  G RAU.

5. QUE O PRAZO  DE IN IC IO  DA ENTR EG A DOS M ATER IA IS  SERÁ DE 
ACO RDO  COM O S TERM O S ESTABELEC ID O S NO AN EXO  I, DESTE ED ITA L 
A CO NTAR DO R EC EBIM EN TO , POR PARTE DA C O N TRATAD A, DA ORDEM  
DE C O M PRA OU DO CUM ENTO  SIM ILAR .

_______ NA PRAÇA DA BAN DEIR A. S /N  C EN TR O , CEP: 65.708-000, SÃO LU lS
G O NZAG A DO M ARANHÃO  — MA, TO D O S OS EQ UIPAM EN TO S "SER ÃO  
AVALIAD O S, SO B PENA DE DEVO LU Ç ÃO  DE NÃO  AC E ITE , CASO  NÃO 
ATE N D A A D ISC R IM IN AÇ ÃO  DO TERM O  D È 'R E FE R Ê N C IA  DO REFERIDO  
EDITAL OU DE MÁ Q U ALID AD E.

/
^THYAGO A G Ú l^^si?f v0Ar̂ f̂ n*dD9iíal

/B A C A B A U M A , 14 DE M ARÇO  DE 2023 

'  ' = *

-llEITE:600467/l 83’t-ErrE:600467i83s‘4 
v 5 4 :

U  V J  ( ! / ' . Dados:2023.<
,09:48:42 -03'00'r

O

TH YAG O  AG UIAR  LEITE , „
PR O PR IETÁR IO  

CPF: 6046718354_________v '
9 8 I I0 I I5 G B

RG: 120323699-6

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAUMA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br


Minl3térto do Desenvolvimento. Indústria e  Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e  Serviços 

Departamento Nadonal de Registra do  Comércio

fcoces»:

. .  REQUERIMENTO D E E ÍWPRES í• • * • • • • • • • •  r  _____ __ _

OOMK3UAQONA {UOORADOURO*
RUA TEIXEIRA DE FREITAS ATO NUMERO

1906COMPUMENTO
XXXXXXXXXXXXX

BAOtRO/CtSTOTO
CENTRO #@2Q140279814@#

CEP
65.700-000

COCRGO OO MLJNlCtPlO fU» et Jurt» CorwcUq
2390

Mwncvfo s, . ÜF
BACABAL * { MA

r *

WÚMERO OE iOewnnCAÇAOOO RE0J*T*0 OC ILMPRESA - NR£ DA SE08
21101895871

'm m
THYAGO AGUIAR LEITE

SunST"

WTRE O* EtUÀL (pr— fKtwr M ffCW i —  Ma «rt—«fttt»  fa i l )  "

XXXXXXXXXXXXX 
— — . .A

NACKMAUOA0E

BRASILEIRA
9EXO

~ *J L

m ES F □
a MOOT (o..)
EDVALDO PEREIRA LEITE

« s s u ie  06 K n i M  u n o »  
XXXXXXXXXXXXX

UTADOCMl
SOLTEIRO 1 4 / 0 2 7 9 8 1 - 4

j u x t »  c o n t a c t  a i .  n o  c s t m ío  o o  n » « n ) t f n

«4SCISO e m  j u u  a> m k m « )

20/06/1990
(OEMn&AliS ínfensrcj

000120323699-6

| ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE

EMXHC1MOO PO* X M >  M  « n n c l p i c la  ■ M IM O . m a u  «  m a « 1

xxxxxxxxxxxxx

SSP r« A
ffPiíükmn)

600.467.183-54

outro registro de empresário o requer A JUNTA COMERCIAL OO ESTADO PO MARANHÃO
COOUOOOATO 

002 AL

COOIOO 00 EVEIfTO
XXXXXXXXXXXXX

E s a u ç A o o G A
TERAÇAÕ

OESCRlÇÃOOO EVENTO

C0OWOOO EVENTO 

021
Cteno OO EVENTO | OE4CIOÇXOOO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

OESenç/o OO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL
T. AGUIAR LEITE-ME

CC5aAOOiíSOtwMV,«s|

RUA OSVALDO CRUZ
COMPLEMENTO

M U N ienO

BACABAL
V A U »  OO CAPITAI.. « »

40.000,0)
CÕOTOO õc ÃHvSÃdE
ECONOMIC»(cm.)

475.1201

9511800
9521500
4753900
4754701
4761003
4752100

BAIRRO/CiSTRlTO

CENTRO
-------------g?------ «n----------

l MA | BRASIL

»
65.700-000

NUMUO
397

■SÜ&KÍ0B0MUMICPI3 
;U*o ri» |u n u  Comerem) 2390

correio  Eifntom co i í -aiaili 

XXXXXXXXXXXXX
VAUOR 0 0  CAPITAL - (po< « m i r a )

QUARENTA MIL REAIS
OESCttCMDOOftJCTO -

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 0E INFORMÁTICA. 
REPARAÇAO E MANUTENÇÁO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÁO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICCS OE USO PESSOAL 
DOMES 
TICOS.
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 0E AUDIO E 
VIDEO.
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO OE VENTILAÇÃO 6

DATA OE MiCtO DM MTV»MEI
XXXXXXXXXXXXX

n u m e r o  oe m s c m ç Ao  « o  c n p j

17084859000129
TRANSfERÉNCM OE 8 toe Òu OE FIUAL OE OUTRA UF 
IflRC ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX X X

^OAJUNTACOgScKT'1
OERENDEWTC DC _____  4
AVTOR&AÇ t ó  I  ) ' •
GOVERNAMENTAL «— J

lllllllllllllill
MA1201405024871

Doei imnntn assinar t t  rtigilalmente por. JUNTA CQM6 BG)AL.-0 0 € 6TADO DO MAHAM tÃO em 1EéBMKHO; és- tS-e*"---------------------------------------

A autenticidade deste documento poderã ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.tir/consuita. certidão através do protocolo ns: 190103396

http://www.jucema.ma.gov.tir/consuita
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"T ill nj&si
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i  §tf u
s  ° Bacabai ^  É
UJ ®O T f*i1teí%^LlMi4Íia:__ da Verdade fj

n  Rewnttía S«ws» SBoa-Titirtar £
“O
te f ”j tBi>tMt»i>M<*i»**id>ae waiiw» g
3 g j ttrai <i )nn S*«, | |

Junta Comortlal do Estado do Maranhão 
Certifico o Regislro am 22/04/2014 Soü N* 2014C279814 
Prtfoeoto: 145279814 de 22/04/2514 NIRE: 21101895671 
T. AGUIAR LEITE - ME
Chanceta: 300914 20A002CC2e3725AOAE93402565A09215EE 

São Luis, 22/04/2014

CLEOINiCE BASTOS OA FONÇEÇA 
Secretériofa) Corel

-  \ V , . •
Documento assinado dlgitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 17/01/2019, às 15:21.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://Www.lucema.rna.gov.br/consulta_certfdao através do protocolo n": 1 90103396

http://Www.lucema.rna.gov.br/consulta_certfdao


Ministério do Desenvolvimento, indústria a Comérdo Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nadenal de Registro do Comércio

jProcosso 
!f!s,

. . .REQUERIMENTO DE E
a = a 5 S 7

• • * • • •  
«I

•  •• • • *♦«• • • •• ■ -É ^ y h t

MASODO £M (data d» assctewrto) 9GMHOAfi£{«ÚB«wd) Itnidéi y CPf|«ÚmNO)
20/06/1990 000120323699-6 I SSP ________LMA 600.467.183-54

COMPUEMCMTO BAâRftormSTUrro COOrGO DO AMRÇPNO (W Va
xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.700-000 2390

KWN1CIPIO Uf
BACABAL I MA

i ã i u o  e e  la errn n cA çA o  0 0  R E aram o a t e m p r e b a  ■ MRE Da s £ n t“

21101895671
mssrammsBisssBri

■ m u n u u s n m M r a

XXXXXXXXXXXXX

THYAGO AGUIAR LEITE
HACIONAUOAOe

BRASILEIRA
BCXO

R S k a r  
EDVALÒO PEREIRA LEITE

REOUVE OESCNSIM
m H  f  □  I xxxxxxxxxxxxx

__ •_
e

-í-n r-

SOLTEIRO

I ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE

EMAttClPAOO POU tfsnnc d* amanclpticle • n o  am o  tfa m*MM9

XXXXXXXXXXXXX

OOftUCUAOOMA (LOORAOOURO •nia.ry, «K )

RUA TEIXEIRA DE FREITAS 1908

outro registro de empresário a  requer à  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
cdonoDoato 

002 A l'

COOVMOOEVEHTO
XXXXXXXXXXXXX

D£SCSJC*OJ»*ro
■TERAÇAO

DEacmçAo do Evctno

CtenOOOEVElTTO 
021

COOBO BO EVEWTO
XXXXXXXXXXXXX

OSSCIÚÇÁOÕÕÊV£JTFO ' ' '""llU r- .....
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

ccsooçÀODOEVEJrroiOOOOQÜOOOOOtX
MOME EMPRESARIAL

T. AGUIAR LEITE -ME
codxÁòoúaoc .̂̂ 1------------

RUA OSVALDO CRUZ 
cowt&rbr+o--------------------

”
BACABAl

VALOR OO CAPITAL • RJ
40.000.00

cioMO OC AtMDADe"'
ECONdWCA

(tmtl

ADridAd* Rrtnclpri

4751201

4322302
6190601
8011101
8020000
4751202
•xxxxxxx

| MA [ BRASIL

numero
397

BARRorurnaro------------------------------------------------E Ê -----
CENTRO 65.700-000

FOBICaeOUBHIflHfl
U to d A  Junta C o m e rc ia l).
2390

CORREJO EIE1ROIRCO {EAAAtU 
XXXXXXXXXXXXX

VALOR OO CAPfTAL •(par iftvRMt]
QUARENTA MIL REAIS

DEBCRrçXoOOOajÉtO
REFRIGERAÇÃO
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES.
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA.
ATIVIDADES DE MANITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA.
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORM AT 1C AJCXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

DATA DC m o o  OAS ATtVrOADCO NÚMERO D i BOCRÇAO RO CNPJ TRANSPEAENC1A OR Acne OU DC FtUM . OC OUTRA u r UF U 8O 0A  JUNTA CCW UCUU.
MWE AW TW IO*

1 OEPENOCOTeOE ,  ,
xxxxxxxxxxxxx 17084859000129 xxxxxxxxxxxxx jxx AUTORIZAÇÃO f j  

OOVERNAAtEMTAL. '------ 1 ^

MAAPaOEMPIIESAKIO(Mm<A>«M̂<ltniM>Mmk

PARA USC
AA-

D A  J U N T A

K e-e a r L íi:
DEFERII 
PUBLIQ

J»
Ju lóa jló f S in g u la r^

imiü

IVE-SE
ros
,o

z a l g g B o / t t

AUTENTICAÇÃO

i i i i i i n i i i i i i i i i H i i i i i i i i
MA1201405024871

Doriinwntn at i inarU rfigitalmonte por; JUNTA COMERCIAL OO E6 * ADO DO MAflANI IÃO em 1?/01/gQ10. to  10:01;---------------------------------------

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http7Avww.jucema.ma.gov.br/consulta_certklao através do protocolo n4: 190103396
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D epartam ento N acional de R egistro  do C om érdo  *

JU N TA CO M ERCIAL DO  ESTADO  DO M ARANHÃO

- - • ** • • •  • • • • • • •• • • • • •  • • •  •«•
• • • • •  •  t  t  •  «

• •  • • •  • • * •

•  • • • • •  • •
í * i  • «

• • •• • •• » •
9 *  m w

„ • 

• •

1 2 / 1 8 9 5 7 6 - 9

V  JUWTA CCHBBCJAI. DO DSTADO DO H M tA H tlfó  ,

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

.%
llm ° Sr. P residente da JU N TA C O M ER C IAL DO ESTADO  DO M ARANHÃO

O Em presário, T. AG U IA R  LEITE estabelecido  na RUA TE IX E IR A  DE FR EITAS n° 1906, , 
CENTRO , CEP: 65.700-000, BACABAL, M A, requer a Vossa S enhoria  o  a rquivam ento do presente 
instrum ento e  declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na cond ição de M IC RO EM PR ESA, nos 
term os da Lei C om plem entar n° 123, de 14/12/2006.

C ódigo do A to  : 315

D escrição do A to  : M IC RO EM PR ESA

____________BAC ABAL, 24 de O utubro de 2012

t

A ssinatura

Nom e do E m p re sá rio : TH YAG O  A G U IAR  LEITE

' ’ — N

ATO
#@ 20121895769®#

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
J iN T A  COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO.

CERTIFICO O REGISTRO B I2»10aC1J  *
■ S 0 9  O  NÚMERO: 2012189576 8
ÍPnaoosto: 12/189S78-9

Jfcnpresa21 1 0139567 i  .
;̂ T.AGUIARLF.<TE ’ J U Í ^ i i ‘A

NICE BASTOS DA FQ.üÉU « r- n - r n  A4ASÈCRerífiHÜCBAL ■» . A E  073.019

MA1201203870523

Documento assinado digitaimente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO MARANHÃO em 17/01/2019, às 15:21.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consutta_certidao através do protocolo na: 190103395

http://www.jucema.ma.gov.br/consutta_certidao
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Deparíamemo Nacional de Registro do Comércio

R E Q U 0 3 M E N 3 r p . D E
• •  • •  • •  t * f• • • • ♦  • • • • «• • • •  ««• « • * t

Processo: 2 ^ l- ^ c5 T
ÜVIPRESART
Rubrica;

1S 5 S F B 8  E W te U lU S  Ic ^ p U ., « » ............. ...... — -*T — 1------------------------

THYAGO AGUIAR LEITE • •  •  •  •  •  
•  •  • ♦  •

NACIONALIDADE ESTADO CfiJtL

BRASILEIRA SOLTEIRO j

número OE ideniihcuçAo oo rsoisiro de empresa - mal <» ttS T

21101895671
KkftE DA FiUAL [ptstachet samente M *te nferante i ftQsl}

xi(xag*ücxxxmx« •  • ua£J£.

► • • •

M i  F O
REGIME OE SENSfio c«*<Joj 

XXXXXXXXXXXXX

111
1 3 /0 3 9 6 3 ,

j w t a  c o w rw c jA i^ a g -m rN

•iUiS0Êíp*íi
EDVALÒO PEREIRA LEITE

\*+>)
| ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE

NASCIDO EM (Ú*11 d* rutcémeaio) ©ENTIDADE (número) ótçío «ml *9 or KÍF

70/06/1990 Ò00120323699-6 I SSP MA 600.467.183-54
EMANRPAOO POR (forma de emsmfpsçdo - somente no caso do menor}

XXXXXXXXXXXXX * \
OOM:CIU*DO NA (LOGRADOURO ■ m e. 1 ,. olcl

RUA TEIXEIRA OE FREITAS A T O

MUNICIPIO
BACABAL

NUMERO
1906

COMPUEMENTO RAIRRQIDS9TR1TO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO {U*Q 4*
xxxxxxxxxxxxx CENTRO #@ 20130396311@# ; 65.700-000

junta Comerei»!)
2390

ue 
MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e  requer à JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO MARANHÃO
GOOWOOOntO 

002
O F Ç Ç B -c ln  ü í> * T O

ALTERAÇÃO

CÒOfOODO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

CÓeeOQC£V£NT© 
021

CÔOIOO OO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX

OSSrUfCÃO Of? FV6NTO
ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

NO AE EMPRESARIAL.
T. AGUIAR LEITE - ME

LOGRADOURO (A M A*, e le )

RUA OSVALDO CRUZ

MLNiCIPIO
BACABAL

VALOR OO CAPITAL - R>

40.000.00
VALOR DO CAPITAL -u » f  estenee)

QUARENTA MIL REAIS

MA | BRASIL

NUMERO

343
COMPLÊMENTa BAMROflWsmrro CEP

B CENTRO 65.700-000
patiicfl'BOMiciwer
;Usa da junla Comercial) 
2390

CORREIO ELETRGKiCO jE-MAC.)
xxxxxxxxxxxxx

CÓDIGO DÉ ATIVIDADE 
ECONÔMICA

K ltee)

AdvM lde Piúiclpel

4751201
Ati iaeife «ecandéde
9511800
9521500
4753900
4754701
4761003
4763602

OE&CRIçAo  OO 08JETO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL 
DOMES 
TICO.
COMERCiO VAREJiSTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMÃRAS-DE-AR.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

DATA D£ (MICO CMS At/VIOADÉS

XXXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE OSCmçJtO HO CMV TPANSFf RtNCM OE SEDE OU Of FJUAL OE OUTRA UF
NUtCANTERSR

UF
I

17084859000129
'

xxxxxxxxxxxxx XX

uso qajunTa comercial
DEPENDENTE D € ____  ,  .
AUTOmZAÇÃO 1*8,m
GOVERNAMENTAL 1 3 < j8o

ASSINATURA OAflRMA PELO EMP1 j(eu polorcpre

PARA USO EXÇííÜSIVjp>dÃ’ ju n ta  cSm é r c ia l

DEFERID
PUBLIQU

jatksoD
Ju|g |jüôr S ingula

S&E-SE

rdd^

AUTENTICAÇÃ

1
M at2162 '

z ^ / o x m n  .

i é f '

iJU C É M A m iA  COMERCUt 00 ESTADO D0 MAflANHÃO
Î TIFíCO O REGISTRO EM31fC5QOi3 • -#00 NUMERO 20130306311
jyiíJ&Jio. tC tf0 3 3 6 3 l-í '  '  ‘
W é ta 3 \  1 018S56? 1 
ÃGUiAR terre-*^

BSb
ÜUÇlÊW U

A>
: r

:HEr*w*otiíSN3ECA N° A E  195.548
- ’ : ’ ' ' ' V l*

111414

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 17/01/2019, às 15:21.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/corisulta_certidao através do protocolo n9; 190103396

http://www.jucema.ma.gov.br/corisulta_certidao
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Ministério do Desenvolvimento, indústria e  Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nactonsl de Registro do Comércio

REQUERHVIENJP.DE
• • •«• • • •• • •  «««

• • •  • • • •

NÚMERO DE lOENOFlCAÇAO OO «ECISTKO OE EMPRESA ■ NIKE 0« SEOE
21101895671

nmgw w B t iiUHakv, n*55B55!!5H
THYAGO AGUIAR LEITE

WIRE OA RUAL (prcwncfwr somente v t  ato reforest* »  BSof}

X*XX*XXXXX»&* ! # #  • !  # # #
H— í------- • ••  • t i •  •  tt»•• *

NACIOMAUOAOE
BRASILEIRA

M (S F □
REGIME OE SEMS(»o C «»do)

xxxxxxxxxxxxx

ESTADO CIVÍL.
SOLTEIRO

COMPLEMENTO ajupKotoismfTo CEP
xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.700-000

FILMO OE {P ií}
EDVALDO PEREIRA LEITE | ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE

NASCIDO EM ida» do Mtcfawnlo) iOENtlDAOEfnvman») ôrçfttf «míSÊflf UF CPF(flvme*©|
20/06/1990 000120323699-6 SSP MA 600.467.183-54

EMANCIPADO POR (fornip 0o em ancipaçlo -  tornomo no cato  d« m enu) 

XXXXXXXXXXXXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . lua, av, ele)

RUA TEIXEIRA DE FREITAS
NUMERO

1906
CÓ01GOOOMUNtCtttO(U*>d« {arrts Cwrwdii)
2390

município
BACABAL

U F

I MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÓDIGO DO ATO

002
céoioo 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX

OESCRIÇ&OOOATO
alteração

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

CÓDtaODOEVEMTO
021

CÓDIGO OO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO 00 EVENTO
ALTERAÇAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

OESCRIÇÃO CO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL
T. AGUIAR LEITE - ME

LOCRADOURO fras.cv, etc)

RUA OSVALDO CRUZ

MUNICÍPIO
BACABAL

UF PAIS

IMA I BRASIL
VALOR 00 CAPITAL - R»

40.000,00
CÒOIOO OE ATIVIDADE ECONÔMICA (ciMel
Aiiwkladi Principal

4751201
AHvIflatfcf cecunPtria

4530705
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

I VALOR 00 CAPITAL* (par OKltmp)
QUARENTA MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

NUMERO
343

complemento BAiHROfOISTRITO CEP :ô5IC0MWUKÍICIPI5------
B CENTRO 65.700-000

[Uso da junta Comercial) 
2390

CORREIO ELITROMCO (EMAIL)
xxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxx

DATA DE INICIO OAS ATIVIQAOES

xxxxxxxxxxxxx

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

17084859000129

TRANSFERÊNCIA OE SEOE OU OE FILIAL OE OUTRA UF 
HIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx

HiMpmcNulMCftlMRenme]ASSINATURA OA RR (IJPELO E M P R E S A R IO lP uprtjS pJÍIÍIlIpm oN U lM eM »

> .. / $ £
MV A

DEFERID
PUBUQU

■tacksun 
, Julga1 

-Regí

UF USO DAJUNTA CuMERCÍAL
i DEPENDENTE D€
XX autorieaçAo | |

1 GOVERNAMENTAL. '--- *

PARA USO IX C L B S IV C  DA TONTA I A L
S -& /Í

AUTENT1CAÇÃ w m
W l

Mal 2162

Z l M Ê Q g

i p S
) W /

S^»XíS
v ■&ãji8m ■ -V

-*00 ESTADO 00 MARANHÃO
6b o nuMÊàõ Tmcaáau** M'i 
Imdajio '3IC3963!.!
h > i* u  2 11  018S567 1 
'A G U IA R  L E ITE  . M Ç JUÇEJWA

■fONlCE ÕAST03 OA FONSECA 
SÊCP2TAHJA GERAÇ N *A E 195.549 111414

Documento assinado digítalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 17/01/2019, às 15:21.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo ns: 190103396

http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao
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Rubrica:
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Ministério 00 Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento National de Registro do Comércio

:RÊ<at)ERW5 ^ 0  DE a
:  :  :  i  ^

--- ------------------- r * - J
THYAGO AGUIAR LEITE •  • • • •  •  • •

NACIONALIDADE E8TAOO CíVtL

BRASILEIRA
SEXO REGIME DE SENSlMCaeadOl

SOLTEIRO

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP eóoroo OO MUNICÍPIO (ISO 01

xxxxxxxxxxxxx 65.700-000 2390
MUNICÍPIO UF

BACABAL j MA

NÚMERO D€ lOCNIinCAÇAO 00 REGISTRO 0£ EMPRESA. NíRÊ QA SEDE 
XXXXXXXXXXXXX

NIR%QA FIU A L \ V t f t K f t * *  « 

•  * ______ „  . #

fé  «to « fiUâf}

• HACABW»

M 0  F  □ xxxxxxxxxxxxx
:!LH0 0Ê(p»í)
EDVALDO PEREIRA LEITE

lutai

1 2 /189 575 -0

jarra cateactto. no srtaoo oo iwrwMto

I ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE
NAS CSX) EM (oau de <i» «cimento)

20/06/1990
IOENT1DAOE {nüfner.»)

000120323699-6
ô tç io  emissor

SSP
Uf
MA

FMAMCtPADO POR (forma de em ancipate -  «emente m  case de rrwnoí)

XXXXXXXXXXXXX

|CPRnwmere)

600.467,183-54

OOMICUJAOON» [LOGRADOURO • AM, IV, stt)
RUA TEIXEIRA DE FREITAS

NUMERO
1906

outro registro de empresário o requer è JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÓDIGO OO ATO 

080
CÓDIGO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

OESCEiÇÀOPDATO
INSCRIÇÃO

OESCmçAa oo EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

CÔOtOOOO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

céotco OO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

OESCRIçXo OO EVENTo' ' 
XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

T, AGUIAR LEITE
LOGRADOURO |a n ,c v . etc)

RUA TEIXEIRA DE FREITAS

MUNICÍPIO
BACABAl

UF PAIS

I MA | BRASIL
VACO* DO CAPITAL- R$

40.000,00
CÔDIOO DE ATIVIDADEECONÔMICAícnM)
A iU ldedo Principal

4751201
Atividade «ecundAda
9511800
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

VALOR OO CAPITAL • (ppt
QUARENTA MIL REAIS

OESCRIÇAO OO OBJETO I

NUMERO
1906

COMPLEMENTO rÕAIRRQfiTSTRfTO CEP Ü O B lG é & O M U M e iB iff-------------

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.700-000
’Uso tía junta Comerei) 
2390

CORREIO ELETRÔNICO (EtaAILj
xxxxxxxxxxxxx

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
REPARAÇÃO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. XXXXXXXXXX

ATO

#@21101895671®#

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

xxxxxxxxxxxxx

NÚMERO DE ÍNSCRiÇÀO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF MIRE ANTERIOR UF

x x x x x x x x x x x x x XXXXXXXXXXXXX j XX

USOOA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE 0 6  .
AUTORIZAÇÃO 
OOVWNAMENTAL 1— 1

3 EM PRESÁ R IO  (ou  á (é pre te  n tam o /**i Hu* n & g e r tn t t )» FIRMA J 

0*1 ACM ASSINATURA
24/10/2012

PARA USO EX :L U S IV O  E A  JU NTA CO M ERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-S

Jackson iw  
Julg^ck

r /  1

•Singular

5se

RegretrüTvrercanni—\

AUTENTICAÇÃO JUNTA COMERCIM 00 ESTADO 00 MARANHÃO.CÊRTíFrCOO Rr.GISTRO EM29‘I0U012 . SOB O NUMERO; 2I1Q1R90671
'Protocolo: 12neS5750 STtèl

T. AGUIAR LEI1E

v  m u  -- I I
AE 073.017 520

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 17/01/2019, às 15:21.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 190103396

http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao
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S c trtta ria  da M icro  c Pequena E m prna 

Secretaria da RacioaaUzaçSo t  S im plificação 
D tpartam nuo dc R tg h trs  E m p raa ria l c iatcgraçdo

1 COUPUWFNtü Iiu im u d UVoIVo------------- [cB ------------------------------
LOJA A CENTRO 65700-000

Batatal
VALOR VO CAT11AL * RS 
40.000,00

C Ó D tO O l^ A lrir ilM ro K o i iÒ M lÍA
twA* tmn

A tè*nU lr ftii« ip 4

4751201
AúviJ*kSe«tn4inj
4322302,4751202,4752100.4753900, 
4754701.4701003,6190(01. 8011101. 
951WU0.9521500

| MA BRASIL XXX
VALOR DO CAPITAL 

quarenta mil reaik
Deievii wfajpi

COMBROO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
REPARACAO E MANUTENÇÁO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÁO 
E MANUTENÇÁO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNKX3S DE USO PESSOAL E DOMHSTTCO; 
COMERCIO VAREÍISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Ede docroca» fo i geruio u> pom l Vapma Fteil

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO SM 05/01/3017 I8l57 SOB 11« 20170005500.
PROTOCOLO. 170005500 DE 05/01/3017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOl 
117000513S0. KIREi 21101035(71,JUCEMA T. AGUIAR LEITE - HE

L i l i a s  T tseresa  R o d r ig u e s  M endonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 03/01/2017 
«WW.ea9re8nfacil.na.0OV.br

A validade deste documento, se impresso* fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o



Secretaria da M icro  e Pequesa Emprem  

Secretaria da R o d o n tlka ç io  c S lm p llllcaç io  

Dcpartam cnta de R c iM re  Em presarial e In tegrarás R E Q U E R IM EN TO  D E EMP!

TBTBnsSR̂ k is d l» ^ '
XXX

MíMLanoi totvn(n«.Ar>o<i»tr.b

2II0IS9567I
W M E  Du EMHttSAIUO<c»<!«!n»

THYAGO AGUIAR LEITE
9*93S0E3ã

BRASILEIRA

SrÃâüSwt
SOLTEKCXA)

SBÕÜ
Masculino

HLHflUUipílt
EDVAIOO per e ir a  leite

ãêcisSD*ãã55«3S3«“
XXX

Imhl
j  ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE 

1..TgMamm-------------iíASCIDU tk t « M  ik  n a m u l —

2B W I990
FJ.lAKLIPArHJfuRífkm,
XXX

lÜtNTÍtXADe latas*) 
00012032369%

TU----
1 MA

CTfGttami
600.467.183-54SSP

eB*cw«lf*WTwrt

WIMKIUAJX» N* (HXlfUUKJORO - au. u, «)
RUA TEIXEIRA DE FREITAS

jjJtÓMrLtMUNto-------------
XXX

Itl MUMClflU

TSUMDip
1906

BAMUKVOainUTO
CENTRO

TEF-------------

65700-000

Bacahal

declara, soli as pesas da ieL nàa estar Im pedida da exercer M hidade em presária, que a la  posta l c a iro  r tp llfe  de em presário c  reqoer:

Á  JUNTA COMERCIALDO ESTADO DO M ARANHÃO A  JUNTA COMERCIAL DO XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - a l t e r a ç Ao

CÓDIGO E DESCRtcAo DO ATO 
XXX

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1 )-ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
MOMtbunuMUAi 

T. AGUIAR L E IT E -ME 
LcCXADOVKO «UM*. A l

RUA OSVALDO CRUZ
s s v í> a m --------------------------- im u u u m h x t u t o c 3 ------------------------------

j LOJA A CENTRO «5700-000

Bacabal
VA LO ttO D C A fU A L-K I

40.000,00

MA BRASIL
V A U *  DO CAPITAL - ( p *  «U ta»)

quarenta mil reais
cMaiob oe AnviDAD- t a r a a f ^ '

(C K A Í FttaU
Atsvtwbid Printtysl

4751201
AlAkUIrS-MtaJM

INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES; ATIVIDADES DE 
V IG ILÂN C IA  E SEGURANÇA PRIVADA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.

tua* m  iMiiu das Amuuhís kuuexu de wsoucao ko cnm TSAwrtaD-ciADEttnscuranüALM VP
24/102012 17.084.859/0001 -29 OVriAUrWRSAKTHÜO* a

1

ares - -a-.-H—Dsaszzsar 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * E*lcA»cumc«»o foi gewto no portai Emprcw Fácil

JUCEMA

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2017 1Si57 SOB N« 20170005500. 
PROTOCOLOl 170005500 DE 05/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 
11700051390. NIREt 21101895671.
T. AGUIAR LEITE - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÂRXA-GERAL 

SÃO LUÍS, 05/01/2017 snne.emDreaafacll.aa.aov.br

A validade deste documento, se iaprssso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da M icro o Pequena Empresa 
Secretarie da Racionalização « S im plificação 
Departamento de R oçlstro  Empresarial e Integração

!>™ *s» : 2 i 2 i C . i a a 2 s .

- - - - - - -  < 5 ?  7
í Rubrtca:

NUMEHO Dé OEtlTlFICAÇAo OO R ÍC isI h O OE EUPKÉSA - HIRE QASHDE

21101895671
NÒUE OO EMPRESÁRIO (con^SÕ TT

XXX

REQUERIMENTO DE EMPRj
TI ‘S i tt-~ C - . tiJ A

O

THYAGO AGUIAR LEITE
T«S6?iaB«E£-------------------

BRASILEIRA
SEXO

Masculino
7ITwEZ»5j

EDVALDO PEREIRA LEITE

REGUMÍOE BÊRÍÕ eM loonT"

XXX

E51*00 OVE
SOLTEIRO(A)

(nil)
ALESSANDRA DÊ ASSfS AGUIAR LEITE

NASCIDO EM <a#n a * fttrctm erao ]

20/06/1990
[ÕÕCUMÊNTO OE ID E N Ilí CÃCAO  {nCTOBTDJ

J 0001203238998
Ófg*Q *ã*t9Q t

SSP
---------------- 07----------------------

MA
S S ítyn im tfe j
800.467.183-54

Eí4AWCiPMJOPOa<iOímod*ert»«noi>Kto-»<wwnocsK>oom»nef) s

XXX j
OO/4ICJUA0O NA (LOGRADOURO • ruo.
RUA TEIXEIRA DE FREITAS

nr.ete) INÚMERO '  1 
1806 5

àjMPtEAlENtO 1
XXX

E A IR R O rtlIS TR IIO  ' .......... .. "  "

CENTRO
c2*
65700-0C0 i s s M i n r i

MUNK3MQ
Bacabal MA

declara, sob as penas da lot. não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer. J
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX \
CÓDIGO E DESCRIÇÃO OO ATO  
002 *  ALTERAÇÃO

COD1GO E DESCRIÇÃO DO ATO “  3
XXX í

- i
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO  
XXX

NO W rEM PRESAR lAl

T. AGUIAR LEITE -  ME
Í35BÃSKKS3T5 1
ME (Microempresa)

LOCÍUUO UPO  íiu*,.., «1  " ‘  — --------------------------—
RUA OSVALDO CRUZ

«U M ÉR d jj
373 i

COMPLEMENTO 

LOJA A
BAJHRW W STHirO

CENTRO
CEP

6570&-OOO
CO O KO  OO M UfqÇ|P£> (L to

00 2 3 9 0 -Ba<$t?jaU^
MUNICÍPIO

Bacabal
U f

I MA
'MBs

BRASIL
CORREIO E U TR O K C O  (frA M lU  \

m srce Io viei ra_2@holmall.co m
VALOR 0 0  C A P IT A I- ns 

100000.00
VAJ.QH OO CAPITAL - (p<* externo) ^

cem mil reais jj

(CNA£ Fwcal)
A&maí* Pnnòpaí

4751201
aimí*!* svcurwírò
4322302. 4751202.4752100, 
4753900, 4754701,4761003, 
6190601, 6209100, 7733100, 
8011101. 8299703, 8599603, 
9511800. 9512600, 9521500
OATÍ DE INI&O 6*s ÃF?vid/id7s

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE 
INFORMÁTICA; REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS; REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE 
USO PESSOAL £  DOMESTICO: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA: COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;

PARA USO EXCIUSÍVO OA JUNTA COMERCIAI
~ . a.1 fi JÍ? (i i>? ,4l5a>i

E *io  docu ftw no M  Q flrvtfo oo portei Erapree* FdcS

JU C E M A

SRTIFICO O REGISTRO EM 17/81/20X9 14.31 SO® °7ft'ÍOTOCOLO: 19002207* DE 17/01/2019, CÓDIGO DE VMUFICAÇAOl 
1900210072. BZKBi 21101*95671.
. AOT7TAR DEITE - tOt

Lilian Tbereee RoOrlpuee Mendonça 
SECBETÁEIA-GZ&AL 

SÃO LOÍS, 17/01/3019 
www.esvreeafacil.na.oov.br
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Soerotnrla d a  Micro e Poquona Empresa 
gjrRagr. Sacratarla da Racionalização e Sim plificação 
"Haw ' Oopartamonto do Roglstro Empresarial e Intogroção REQUERIMENTO DE EMPRE:

NUVERO OS IOENUFiCa M o  OO R td S T H O  UE EMPRESA - n Ír ÊB Ã  S tO £

21101895671 ‘
HIRE OA FILUU. OntnCTwr M M M l  H  US n h m m  •  MUI)

XXX
«OWE OO E M P ãí SARIO (Coup»». M m  I M d U n i l

THYAGO AGUIAR LEITE
KÃãSwüSXõÊ
BRASILEIRA

lesYÃbò c iv il ------------

SOLTEI RO(A)
5ÊXÕ

Masculino
dTSweõmNSî
XXX

55r

FLHO OE(pjt|
EDVALDO PEREIRA LEITE

(mM)
ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LEITE

n a s c id o  EM (Sara M  lu r d m o »  

20/06/1990
DOCUMENTO OE lO E N Ilf ICAÇAO (nOntNi)

0001203236996
ó q a o rm ljM ,

l SSP
l#

| MA
ÒPE(narmro)
600.467.183-54

Em a n c ip a d o  ROR iw m s  to  tm onççm & a  -to m w v* no cata d* n w s r i  

XXX
b O U ltllU O O  NA (LOGRADOURO - nn. ov. OK)

RUA TEIXEIRA OE FREITAS
TkOmíSBT

1906
COMPLETAS Wf O

XXX
SAJRROUOISTRJTO

CENTRO
Z& --------------

65700-000
coorao d o  m u n ic ip io  (UM Comerem» r f i f t r y i v j  

• 002390 - BacabãlT J
W

MABacabal

declara, sob as penas da let, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer. 
Á  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO i a  i x .t a  w vA JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO  
0 0 2 -ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OO ATO  
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO  
XXX

NOME EMPRESARIAL
T. AGUIAR LEDE - ME

áNãUASRÃÃTENTO-----
ME (Microempresa)

LOGHAUOUKO (tua.r*. old-----------

RUA OSVALDO CRUZ
c o m p l e m e n t o  

LOJA A
mümcK õ

Bacabal

BAIRROTOISTAITO

CENTRO
CEP

65700-000
-ú?—  
I MA

NUMERO

373
CtJoiCO DÓ MUNICIPIO (U«P « l«N« C tN tw i l )  I jw

002390 - B acabai
7SI3---------
BRASIL

t ò k i& S m it it m it à  (Ee l a il ) ----------------

marcetovieira_2@liotmall.com
VALOR DO CAPITAL • RS

100.000.00
VM.OR tio Ca p it a l  -  (por *aorao)

cem mil reais
bumfoooW—
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO OE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES: 
ATIVIOAOES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÃTICA. SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TREINAMENTO EM INFORMÁTICA ALUGUEL DE MÃQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS. EXCETO 
CONFECÇÃO

COOJCO DE ATMOADE ECONÔMICA 
(CNAE fh tü )

Atividade Pundpal

4751201
AtMdaoo Secunodns

TRANSFERENCIA OE SEDE OU O í  f  HWl. DE 
OUTRA UF WIRE ANTSI

t35tsroJtX6BnBtrar
OMWCHICDC 
H I W O > « 3 . - . _ooviMUMpnM.T!i

PATA DS t t lie i ÕÕÂS a W S a P eO

24/10/2012

DATA ASSINATURA

16/01/2019
^ jO F lc f o

nüíãêrdõITnsCrIEJIBkSíãpJ-
17.084.859/0001-29

£ i s i ia ®

... v •" ■xW ric-.s- ~VTt-j-at».grrrir-.K. ̂ .«taawaiwngviiuu u*PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ~»

OEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /

AUTENTICAÇÃO

MA2190002313699

PARA USO EXCLUSIVO 0A JUNTA COMERCIAL * £sit documento foi gorado no portal Empresa Foe l

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2019 14l31 SOB d* 30190032078. PROTOCOLOl 190023078 BE 17/01/2019. CÓDIGO BE VERIFICAÇXOt 
11900210072. NIRBi 21101895671.
T .  A G U IA R  L E I T E  -  HE

Lilian There** Rodrigues MendonçaSECRETÁRIA - OKRJLL
SÁO LÜÍS. 17/01/2019 wm.eaqjreaaCacil.aa.90v.br

I

* validada daata documento, no iapraaao, fica «ujaito k  ccBB$rovaç*.o da m  autenticidade aoa raepoctivo» portaia.^  Inforaando aaua raapactlvo» códigoa da varificaçlo K ^
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Secfésária da M ero  «  Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Sim plificação 
Departamento de  Registro Empresarial e integração

Processo:.
Rs.:____’
Rubrica:

X Z £ L _

REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
Folhas 3/3

NUMrRO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISI !

21101895671
NOME DO EMPRESÁRIO íoomplett. M m  a b rw v M o s )

THYAGO AGUIAR LEITE

RO 06 EMPRESA-NIKE OA SEDE fâÉOAUIjACttwnãw.! 
XXX

«MstorolmMvBUAli

NÃCIONAUDAOÉ

BRASILEIRA
estado civíl ~  
SOLTEJROÍAj

(REGIME OE B E N S )»  C K í f c T

XXX

SEXO

Masculino
FILHO OE ( [ * )

EDVALDO PEREIRA LEITE ALESSANDRA DE ASSIS AGUIAR LE D E
NASCIDO EM (data do nascimento) o á c u M íl iT o  c e  in õ T r ÍF K A ç L lííX Io ro í òtgfto ♦n ib*’* UF CPF(ndn*raj

20/06/1990 0001203236996 SSP MA 600.467.163-54

XXX ■»«
DOMICILIADO NM LCÓHAOOilRO -  TO. a», «tc|

RUA TEIXEIRA DE FREITAS
aAKROOTSTfOTO

CENTRO
TO-----------

65700-000

NUUERO

1806
®1PP9V*,U*!BtŴ upeètíptgflp«««ã*iiV-''. ,;i
!.Q02390-^cabaJ ;S p

COMPLEMENTO

XXX
m u n ic íp io

Bacabai

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer;

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JU N T A  C O M E R C IA L  D O  XXX 
C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D O  A TO  
X X X

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D O  A T O  
0 02  -  A L T E R A Ç Ã O

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D O  E V E N TO
021 -  A LTE R A Ç A O  DE D A D O S  (E X C E T O  N O M E  E M P R E S A R IA L )

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  D O  E V E N T O  
X X X

NOME EMPRESARIAL

T. AGUIAR LEITE - ME
LOGRADOURO (TKLSr.oc)

RUA OSVALDO C RU2

ENÜUACRAMENTO

ME (M icroempresa)
NUMERO

373
COMPLEMSfiTO BAIRRCWDISTfUTO CEP

LOJA A CENTRO 65700-000
BTOrclpisJ UF PAÍS

Bacabai j MA BRASIL

0 0 2 3 9 0 ^ B a c ^ :^ !^ ílr
bwd^TiM (W 6'ÍW«.)
mefeelovteira_2@hcxmail.com

100.000.00
COOIGÒ CE ATMCADE ECONOAVCA 

ICNAE Fiscal)
Atividade Primas»!

cem  m il reais
’ bascsçAO Go O tiju tc

REPARAÇÃO E M ANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

BH18I111I1IIIH11
MA2190002313698

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Et» soewnem» foi g e n tio  no oonal Empreso Fiel

JUCEMA

CSWriFiCO O REGISTRO EM 17/01/3019 14t31 SOB »* 20190032078. 
FROTOCOlXJl 190023078 DE 17/01/3019. CÓDIGO I® VERIFICXÇ&Oi 
11900210073. NIREt 3110189SS71.
T. ÁGUIAS DEITE - KE

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SSCSSmãalÁ-SBBM.- 

SÃO LUÍS, 17/01/2019 
m v .  empresaf acil .a», gov. br

A v a l id a d e  d e s te  docum ento. se impresso, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Rubrica:
c ra q in a  1 <

INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE LIMITADA 
T AGUIAR LEITE LTDA 

CNPJ: 17 .084 .859 /0001-29

THYAGO AGUIAR LEITE, brasileiro, maior, nascido em 20.06.1990, empresário, portador do 
CPF: 600 .467 .183-54  e RG: 0001203236996 SSP- MA, residente e domiciliado na Rua 
Das Tulipas, n° 146, complemento: resd.Cidade Jardins , Areai em BACABAL - MA, 
CEP: 65.700-000, Empresário. Com nome empresarial T AGUIAR LEITE -ME com sede 
na Rua Osvaldo Cruz , n°373, loja A, Centro na cidade de BACABAL - MA, CEP: 
65.700-000, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sol NIRE 
21101895671  e no CNPJ sob o n° 17 .084 .859 /0001 -29 , fazendo uso do que permite o 
parágrafo 3 o. do artigo 9 da / ,ei 11." 10.406/ 2002, com redação alterada pelo artigo 10 
da Lei Complementar 11° 128 /2008, ora transforma seu registro EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE LIMITADA,, qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ;

Ia. A sociedade girará sob o nome empresarial: T AGULAR LEITE LTDA e terá sede 
na Rua Osvaldo Cruz, n°373, loja A, Bairro: Centro na cidade de Bacabal - MA,
CEP: 65.700-000. (art. 997,U,CC/2002)

2a. 0  capital social da empresa é no valor de R$ 100.000,00 (cem mil REAIS j , fica alterado 
para R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) , subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 200.000 (duzentas m il) cotas de 
valor nominal de R$ 1,00( um real) cada, assim destribuido:

SÓCIO N° QUOTAS % PERCENTUAL VALOR R$

THYAGO AGUIAR LEITE
200.000 100 K$ 200.000,00

TOTAL
200.000 “ TÜ0 K$ 200.000,00

3a. O objeto social da sociedade limitada é :

4 7 5 1 -2 /0 1  - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática;
4 3 2 2 -3 /0 2  - Instalação e m anutenção de sistem as centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração;
4 7 5 1 -  2 /0 2  - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
4 7 5 2 -  1 /0 0  - Comércio varejista especializado de equipam entos de telefonia e 
comunicação;
4 7 5 3 -  9 /0 0  - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video;
4 7 5 4 -  7 /0 1  - Comércio varejista de móveis;
4 7 6 1 -0 /0 3  - Comércio varejista de artigos de papelaria;
6 1 9 0 -6 /0 1  - Provedores de acesso às redes de com unicações;
6 2 0 9 -1 /0 0  - Suporte técnico, m anutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação;
7 7 3 3 -1 /0 0  - Aluguel de m áquinas e equipamentos para escritório; 
8 0 1 1 -1 /0 1  - Atividades de vigilância e segurança privada;
8 2 9 9 -7 /0 3  - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção;
8 5 9 9 -6 /0 3  - Treinamento em informática;
9 5 1 1 -8 /0 0  - Reparação e m anutenção de computadores e de equipamentos
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periféricos;
9 5 1 2 -6 /0 0  - Reparação e m anutenção de equipamentos de comunicação; 
9 5 2 1 -5 /0 0  - Reparação e m anutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e doméstico.

4°.A  sociedade iniciou suas atividades em 2 4 .1 0 .2 0 1 2  e seu prázo de duração 
é indeterminado, (art. 997.11, C C /.200 .

5a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em  
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
post à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente, (art. L056, art. l.O S C C /2002)

6 a. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização docapitalsocial. (art. 1.. 052, C C /200.2,.

7 a. - A empresa será administrada pelo titular THYAGO AGUIAR LEITE, a quem caberá
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial , sendo a 
responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.
8a. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara- 
conta-s justificadas de si administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço* patrimonial e do • balanço de resulta( econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.06; C C /2002)

9 a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (a.rts. 1 .07le
1.072,§ 2 o e art. 1.0'18, CC/2002)

10a.A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração: contratual assinada por todos os sócios.

l l a.0s sócios poderão, de comum acordo, focar uma retirada mensal, a titulo de "pro 
labore", observadas disposições regulamentares pertinentes.

1 •
12a. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração e sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional: contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 'art 
1.01 1, §  1°, CC/2002)

13a.Fica eleito o foro de BACABAL - MA para o exercício e o cumprimento dos direitcs e 
obrigações resultante deste contrato.

E por estar em perfeito acordo,em tudo que neste contrato assina o presente 
instrumento em um via de igual teor e forma.

Bacabal-MA, 10 de janeiro de 2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

C ertificam os que o a to  da em presa T  AG U IAR  LEITE LTDA consta  assinado d ig ita lm en te  por:

^ l Í S Í Í Í Í ^ f i i l E ' : aSIDENTlFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)
C P F /C N P J N o m e

6 0 0 4 6 7 1 8 3 5 4 T H Y A G O  A G U IA R  L E IT E

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/2022 08*20 SOB »• 21201196716.
P R O T O C O L O : 2 2 0 0 3 4 0 0 1 .  1 »  1 1 / 0 1 / 2 0 2 2 .

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200345121. CNPJ OR SEDE: 17084859000129. 
STOUSi 21201196716. COM EFEITOS DO REGISTRO EM* 10/01/2022^ JUCEMA T AGUIAR LEITE LTDA

RICARDO DlHI2 DIRS 
VXCE-PRXSXDEHTE 

www.eapresafacil.aa.ffov.br
a  validade deste documente, se impresso. fica sujeito à ccnprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.eapresafacil.aa.ffov.br
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Documento assinado com certificado digita! em conformidade 
com  a Medida Provisória n”  2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assínador Serpro.

As orlentaçfles para instalar o Assínador Serpro e realizar a 
validação do  docum ento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bf/asslnador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.084.859/0001-29 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

29/10/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
T AGUIAR LEITE LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
T I  INFORMÁTICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS “
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52- 1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 3-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
61.90-6-01 - Provedores de acesso ás redes de comunicações
62.09-1-00 - Suporte técnico, m anutenção e  outros serviços em tecnologia da Informação 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e  equipamentos para escritórios
80.11- 1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.99- 7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
85.99- 6-03 - Treinamento em Informática
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e  de equipamentos periféricos
95.12- 6-00 • Reparação e m anutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónlcos de uso pessoal e  doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R OSVALDO CRUZ 373 LOJA A

CEP BAIRRO/DJSTRITO munícIpio UF
65.700-000 CENTRO BACABAL MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(99)3621-4177

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB nfl 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2023 às 09:44:45 (data e hora de Brasilia}. Página: 1/1

aboutiblank 1/1



MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29

R e s s a lv a d o  o  d i r e i t o  d e  a  F a z e n d a  N a c io n a l  c o b r a r  e  in s c r e v e r  q u a is q u e r  d í v id a s  d e  
re s p o n s a b ilid a d e  d o  su je ito  p a s s iv o  a c im a  id e n tific a d o  q u e  v ie re m  a  s e r  a p u ra d a s , é  c e rtif ic a d o  q ue:

1. c o n s ta m  d é b ito s  a d m in is t r a d o s  p e la  S e c r e t a r ia  d a  R e c e it a  F e d e r a i  d o  B ra s il ( R F B )  c o m  
e x ig ib ilid a d e  s u s p e n s a  n o s  te rm o s  d o  a rt . 151  d a  L e i n °  5 .1 7 2 ,  d e  2 5  d e  o u tu b ro  d e  1 9 6 6  -  
C ó d ig o  T r ib u t á r io  N a c io n a l  ( C T N ) ,  o u  o b je to  d e  d e c is ã o  ju d ic ia l  q u e  d e t e r m in a  s u a  
d e s c o n s id e ra ç ã o  p a ra  fins  d e  c e rtif ic a ç ã o  d a  re g u la r id a d e  fisca l, o u  a in d a  n ã o  v e n c id o s ; e

2 . n ã o  c o n s ta m  in s c r iç õ e s  e m  D iv id a  A t iv a  d a  U n iã o  ( D A U )  n a  P ro c u ra d o r ía -G e ra l d a  F a z e n d a  
N a c io n a l (P G F N ) .

C o n fo rm e  d is p o s to  n o s  a rts . 2 0 5  e  2 0 6  d o  C T N , e s te  d o c u m e n to  te m  o s  m e s m o s  e fe ito s  d a  c e rt id ã o  
n e g a tiv a .

E s ta  c e rt id ã o  é  v á lid a  p a ra  o  e s ta b e le c im e n to  m a tr iz  e  s u a s  filia is  e , n o  c a s o  d e  e n te  fe d e ra tiv o , p a ra  
to d o s  o s  ó rg ã o s  e  fu n d o s  p ú b lic o s  d a  a d m in is tra ç ã o  d ire ta  a  e le  v in c u la d o s . R e fe r e -s e  à  s itu a ç ã o  do  
s u je ito  p a s s iv o  no  â m b ito  d a  R F B  e  d a  P G F N  e  a b ra n g e  in c lu s iv e  a s  c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p re v is ta s  
n as  a lín e a s  'a ' a  ’d ’ d o  p a rá g ra fo  ún ico  d o  a rt. 11 d a  L e i n °  8 .2 1 2 , d e  2 4  d e  ju lh o  d e  1 9 9 1 .

A  a c e ita ç ã o  d e s ta  c e r t id ã o  e s tá  c o n d ic io n a d a  à  v e r if ic a ç ã o  d e  s u a  a u te n t ic id a d e  n a  In te rn e t , n o s  
e n d e re ç o s  < h ttp ://r fb .g o v .b r>  ou  < h ttp ://w w w .p g fn .g o v .b r> .

C e r tid ã o  e m itid a  g ra tu ita m e n te  c o m  b a s e  n a  P o rta r ia  C o n ju n ta  R F B /P G F N  n° 1 .7 5 1 , d e  2 /1 0 /2 0 1 4 .  
E m itid a  à s  0 9 :3 7 :5 6  d o  d ia  1 0 /0 1 /2 0 2 3  < h o ra  e  d a ta  d e  B ra s ília » .
V á l id a  a té  0 9 /0 7 /2 0 2 3 .
C ó d ig o  d e  c o n tro le  d a  ce rtid ão : 17B9.D764.1880.FBE6 
Q u a lq u e r  ra s u ra  ou  e m e n d a  in v a lid a rá  e s te  d o c u m e n to .

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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Consulta Regularidade do Empregador

VoííSr Im p r i m i r

Processo: 
Fls.:

Rubrica:

C A i X A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

/ '  V , "  C  4 - /

/ ^ V  ^

Fls: JL ÍLé .

\ A l
V  RUBRICA

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

17.084.859/0001-29 

T AGUIAR LEITE LTDA

RUA OSVALDO CRUZ 373 LOJA A /  CENTRO /  BACABAL /  MA /  65700-000

A  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l ,  n o  u s o  d a  a t r ib u iç ã o  q u e  lh e  c o n f e r e  o  A r t .  
7 ,  d a  L e i 8 . 0 3 6 ,  d e  1 1  d e  m a io  d e  1 9 9 0 ,  c e r t i f ic a  q u e ,  n e s t a  d a t a ,  a  
e m p r e s a  a c im a  id e n t i f ic a d a  e n c o n t r a - s e  e m  s i t u a ç ã o  r e g u l a r  p e r a n t e  o  
F u n d o  d e  G a r a n t ia  d o  T e m p o  d e  S e r v iç o  -  F G T S .

O  p r e s e n t e  C e r t i f ic a d o  n ã o  s e r v i r á  d e  p r o v a  c o n t r a  c o b r a n ç a  d e  
q u a is q u e r  d é b i t o s  r e f e r e n t e s  a  c o n t r ib u iç õ e s  e / o u  e n c a r g o s  d e v id o s ,  
d e c o r r e n t e s  d a s  o b r ig a ç õ e s  c o m  o  F G T S .

V a l i d a d e : 0 6 / 0 3 / 2 0 2 3  a  0 4 / 0 4 / 2 0 2 3  

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2 G 2 3 0 3 0 6 0 1 3 5 5 9 7 4 1 9 8 3 8 5

I n f o r m a ç ã o  o b t id a  e m  0 9 / 0 3 / 2 0 2 3  0 9 : 5 4 : 0 9

A  u t i l iz a ç ã o  d e s t e  C e r t i f ic a d o  p a r a  o s  f in s  p r e v is t o s  e m  L e i e s t a  
c o n d ic io n a d a  a  v e r i f i c a ç ã o  d e  a u t e n t ic i d a d e  n o  s i t e  d a  C a ix a :  
www.caixa.gov.br

ftttps://consutla-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/CorisultaErnpregador.jsf v:

http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: T AGUIAR LEITE LTDA (MATRIZ E F IL IA IS )
CNPJ: 1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 9  
C e rtid ã o  n ° :  10004745/2023  
Expedição: 0 9 /0 3 /2 0 2 3 , às 0 9 :5 8 :0 2
V a lid a d e : 0 5 /0 9 /2 0 2 3  - 180 (cen to  e o i te n ta )  d ia s , contados da d a ta  
de sua exp ed ição .

C e r t i f i c a - s e  que t  a g u iar  l e it e  ltda  (m atriz  e  f i l i a i s ) ,  in s c r i t o ( a )  
no CNPJ sob o n° 1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 9 , não consta  como in a d im p le n te  no 
Banco N a c io n a l de Devedores T r a b a lh is ta s .
C e r t id ã o  e m it id a  com base nos a r t s .  6 4 2 -A  e 8 83 -A  da C o n so lid a ção  
das L e is  do T ra b a lh o , a c re s c e n ta d o s  p e la s  L e is  n s .°  1 2 .4 4 0 /2 0 1 1  e 
1 3 .4 6 7 /2 0 1 7 , e no A to  0 1 /2 0 2 2  da CGJT, de 21 de ja n e i r o  de 2022.  
Os dados c o n s ta n te s  d e s ta  C e r t id ã o  são de r e s p o n s a b i l id a d e  dos 
T r ib u n a is  do T r a b a lh o .
No caso de pessoa j u r íd i c a ,  a C e r t id ã o  a te s ta  a empresa em re la ç ã o  
a todos os seus e s ta b e le c im e n to s , ag ên c ias  ou f i l i a i s .
A a c e ita ç ã o  d e s ta  c e r t id ã o  c o n d ic io n a -s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua  
a u t e n t ic id a d e  no p o r t a l  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do T r a b a lh o  na  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e rt id ã o  e m itid a  g ra tu ita m e n te .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco N a c io n a l  de D e v e d o re s  T r a b a lh is t a s  con stam  os dadcs  
n e c e s s á r io s  à i d e n t i f i c a ç ã o  das p e s s o a s  n a t u r a is  e j u r í d i c a s  
in a d im p le n te s  p e ra n te  a J u s t iç a  do T ra b a lh o  q u an to  às o b rig a ç õ e s  
e s ta b e le c id a s  em sen ten ça  c o n d e n a tó r ia  t r a n s i ta d a  em ju lg a d o  ou em 
a c o rd o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s iv e  no c o n c e rn e n te  aos  
r e c o lh im e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a re c o lh im e n to s  determ in ad o s  em l e i ;  ou d e c o rre n te s  
de execução  de aco rd o s  firm a d o s  p e ra n te  o M in is t é r io  P ú b lic o  do 
T ra b a lh o , Comissão de C o n c ilia ç ã o  P ré v ia  ou demais t í t u l o s  que, p o r  
d is p o s iç ã o  le g a l ,  c o n t iv e r  fo rç a  e x e c u t iv a .

D úvidas e su g e s tõ e s : c n d t@ ts t . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Processo: .

Rubrica:

G O VER N O  DO ESTAD O  DO M AR A N H Ã O  
SE C R E TA R IA  DE ESTAD O  DA FA ZEN D A

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D E B IT O

N9 Certidão: 234557/22 Data da 29/12/2022 16:03:47

Inscrição Estadual: 123952140 CPF/CNPJ: 17084859000129

Razão Social: T  A G U I A R  L E IT E  L T D A

Endereço: R U A  O S V A L D O  C R U Z ,  373 L O J A  A  C E P :  65700000 - C E N T R O

''"‘̂ Telefone: (99)36214177 Município: BACABAL UF: M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei ne 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todávia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/04/2023.

A  a u t e n t ic id a d e  d e s t a  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  c o n f ir m a d a  n o  e n d e r e ç o :
h t t p : / /p o r t a l .s e f a z .m a .g o v .b r / , c l ic a n d o  n o  ite m  “C e r t id õ e s "  e  e m  s e g u id a  e m  " V a l id a ç ã o  d e  C e r t id ã o  N e g a t iv a
d e  D é b it o * .

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/12/2022 16:03:47

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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G O VER N O  DO ESTADO  DO M A R A N H Ã O  
SE C R E TA R IA  DE ESTADO  DA FA ZEN D A

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D ÍV ID A  A T IV A

NfiCertidão: 089724/22 Datada 29/12/2022 16:04:43

Inscrição Estadual: 123952140 CPF/CNPJ: 17084859000129

Razão Social: T  A G U I A R  L E IT E  L T D A

Endereço: R U A  O S V A L D O  C R U Z ,  373 L O J A  A  C E P :  65700000 - C E N T R O

^ J je le fo n e : (99)36214177 Município: B A C A B A L  U F : M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n9 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei ns 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nfl 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/04/2023.

A  a u t e n t ic id a d e  d e s t a  c e r t id ã o  d e v e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o :
h t t p : / /p o r t a l .s e f a z .m a .g o v .b r / , c l ic a n d o  n o  ite m  " C e r t id õ e s "  e  e m  s e g u id a  e m  " V a l id a ç ã o  d e  C e r t id ã o  N e g a t iv a  
d e  D ív id a  A t iv a " .

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 29/12/2022 16:04:43

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO. 229 - CENTRO. BACABAL - MA 
06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 546/2023

A Secretaria Mjnitípal de Finanças da Prefeitura Municipal de Bacabal - MA a requerimento da pessoa interessada T AGUAR LHTE LTDA 
CERTIFICA para os fins que se * 2erem necessários, que a pessoa iuridica^Rsica a seguir referendada não registra débitos para com os cofres 
públioos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 17/04/2023, ressalvando o direito da Fazánda Municipal 
de erigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, oonstituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigõnda desse praz>.

5
Código de Cadastro 
37597
Contribuinte
T  AGUAR LEITE LTDA

Logradouro
RUA OSVALDO CRUZ, 373, LOJA A  CS3 -65700-000
Qdade 
BACABAL

CPFTCWV
17.084.85910001-29
Bairro
CENTRO
UF
MA

HnaKdatfc» da Qtrtitfio
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇAO. Certidão emitida com base no Código Tributário Munidpal lei n®1.082/2008 art 645 a 665,

Usuário: CariosAlberto Morals Junior 

Emitida 16/02/2023 13:40:40 

Válida até 17/04/2023

Código de Controle da Certi dão/Námero BEWK98C 

Alençâo qualquer rasuta ou emenda invalidate eae documento,

Gonsjlte a autenticidade desta certidão em httpj/bacabal.meumunicipio.oriine/fanvlex/serviet/hvipoconsautoert
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Rubrica:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 131/2023

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte T AGUIAR LEITE LTDA, inscrito no cadastro 
municipal de n° 37597, portanto o que me cumpre certificar e  reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura Municpai, ■ 
encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, Estaduais, 
Municipais. Bancos e  Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição.

Código de Cadastro 
37597

Contribuinte
T AGUIAR LEITE LTDA

Logradouro
RUA OSVALDO CRUZ, 373, LOJA A, CEP - 65700-000

Cidade
BACABAL

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura: Inscr Municipal: 32215

CPF/CNPJ
17.084.859/0001-29

Bairro
CENTRO

UF
MA

Inscr Estadual: Data
Encerramento:

Atividade: 4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ve

Finalidade da Certidão
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665.

#
Usuário: Carlos Alberto Morais Junior 

Emitida ás 12:44:50 do dia 16/02/2023 13:44:50 

Válida atá 17/04/2023

Código de Controle da Certidâo/Númera B9T2CZ

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicípio.online/Tam-lex/servtet/tiwpcconsautcert

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-tex/servlet/tiwcertidaoimpressao7Hhr1VBqqMCvEYE9Hg0QE0JQ0JwD8NEIQHMVXsltesEpq7e05N1Xp.. ■ /!

http://bacabal.meumunic%c3%adpio.online/Tam-lex/servtet/tiwpcconsautcert
https://bacabal.meumunicipio.online/fam-tex/servlet/tiwcertidaoimpressao7Hhr1VBqqMCvEYE9Hg0QE0JQ0JwD8NEIQHMVXsltesEpq7e05N1Xp


T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ IMS 373.LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL - MA

BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31 PE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO PASSIVO ----------------------------------1

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL

Caixa
Bancos c/ Movimento 
Estoque

* ‘ Total do Ativo Circulante

728.540.20

453.650.20 

1.182.190,40

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL

Fornecedor
Convênio/Valores a Repassar 
Contas a Pagar 
Obrigações Trb.e Previd.

20.560,30

ATIVO NÃO CIRCULANTE “  Total Passivo nio Circulante 20.560,30

REALIZÁVEL A LONG.PRAZO 
IMOBILIZADO

Maquinas e Equip. 
Instalações Comerciais 
Móveis e Utencilios 
Imóveis

31.600,00
8.500,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social 
Resultado do Exercício 
Lucros acumulados

100.000,00
953.937,50
147.792,60

“ Total do Realizável a Log.Praz. 40.100,00 “ Total do Patrimônio Liquido 1.201.730,10

TOTAL DO ATIVO 1.222.290,40 TOTAL DO PASSIVO 1.222.290,40

Edenylson Ribeiro Araújo 

CRC 01 2 6 5 4 /0  

CPF 687.888.783-68

BACABA- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 
TITULAR



T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ N« 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL - MA

| DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCIO DE 2022

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1- Venda de Serviços

2. DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA
2.5- Imposto Federal

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias Vendidas

5. LUCRO BRUTO
6. DESPESAS OPERACIONAIS
6.1- Despesas Administrativas
6.2- Despesas c/Pessoal
6.3- Despesas Previdenciárias
6.4- Despesas Honorários

1.649.530,10

1.649.530,10

140,539,96

152.320,10
1.497.210,00

440.259,58

1.056.950,42

22.310,20
58.980,30

4.718,42
14.544,00

100.552,92

7. LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO | 956.397,501

Edenylson Ribeiro Araújo 

CRC 0 1 2 6 5 4 /0  

CPF 687.868.783-68

BACA8A- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 
TITULAR



T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001*29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ NS 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL-MA

P f O c e s s o : , ^ r » 5 > ^  ?
n a q i n a  aFls.:__

Rubrica:

( e

DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 2022 |
índice de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG), Liquides Corrente (ILC) e Endividamento Geral 9IEG)

ILG = Ativo Circulante = 1.182.190.40 57,50 índice de Liquidez Geral
Passivo Não Circulante 20.560,30

ISG= ------ Ativo Total------- = 1,222.290,40 59,45 índice Solvência Geral -
Passivo Não Circulante 20.560,30

ILC = Ativo Não Circulante = 
Passivo Não Circulante

40.100,00 1,95 índice de Liquidez Corrente
20.560,30

1LS = Ativo Circulante 1.182.190.40 57,50 índice de Liquidez Seca
Passivo Não Circulante 20.560,30

ILI = Disponibilidade 1.182.190,40 57,50 índice de Liquidez Imediata
Passivo Não Circulante 20.560,30

ILG = At.N Circ. (+) Real. L/Prazo = _______40,100,00 1,95 índice de Endividamento Geral
Passivo Não Circulante 20.560,30

EG -  Passivo Não Circulante = 20,560,30 0 índice de Endividamento Geral
Ativo Total 1.222.290,40

Participação do Capital Próprio
Patrimônio Liquido = 1.201.730,10 100 = 98,32%

Ativo Total 1.222.290,40

Participação do Capital de Terceiros
Patrimônio Liquido = 1.201,720,10 = 98,32%

Ativo Total " 1.222.290,40

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiro
Patrimônio Liquido = 1.201.720,10 100 = 98,32%

Ativo Total 1.222.290,40

BACABA- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenylson Ribeiro Araújo ______________________________

CRC 0 1 2 6 5 4 /0  T AGUIAR LEITE LTDA
CPF 687.888.783-68 THYAGO AGIAR LEITE

CPF:600.467.183-54
TITULAR



T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ NS 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000
BACABAL - MA_____________________________________________________

1 DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 2022
Análise Economico - Financeiro de 31 de Dezembro de 2022

Processo: > ^ ^ r 7 ^ f > á f l i r ja  4 de 7
Fls.:
Rubrica:

Composição de Endividamento Longo Prazo
Passivi não Circulante = ________________

Passivo Circ.(+) Passivo não Circ. 20.560,30
100 = 0,000%

rs

Grau de Endividamento Geral
Passivo Circ.{+) Passivo não Clrc. _______20.560,30 100 = 1,68%

Ativo Total 1.222.290,40

Imobilizado do Investimento Total
Ativo Não Circ. (-) Realiz. L/P _______40.100,00 100 = 3,28%

Ativo Total 1.222.290,40

Imobilizado de Patrimônio Liquido
A tiv o  N ã o  C irc . ( -}  R ea liz . L /P  380.816,20 1 ° °  = 7 9 ,5 0 %

P a tr im ô n io  L iq u id o  479.000,00

Rentabilidade do Investimento Total
Resultado Antes das Provisões 1.497.210,00 100

Ativo Total 1.222.290,40

= 122,49%

Rentabilidade do Investimento Total
Resultado Antes das Provisões 1.497.210,00 10°

Patrimônio Liquido 1.201.730,10

= 124,59%

Capital Proprio S/Passivo Total
Patrimônio Liquido = 

Ativo Total
Capital de Giro Próprio
{+) Ativo Circulante 
(+) Realizável L/Prazo 
(-) Passivo nâo Circ.

{=) Capital de Giro Próprio

1.201.730.10 100 = 98,32%

1.222.290.40

1.182.190.40
40.100,00
20.560,30

1.201.730.10

BACABA- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenylson Ribeiro Araújo 

CRC 0 1 2654 /0  

CPF 687.888.783-68

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGIAR LEITE 
CPF :600.467.183-54 
TITULAR
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T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ N* 373,LOJA ,,A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL - MA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

CONTEXTO OPERACIONAL
T AGUIAR LEITE - ME, Empresário Individual
com sede e foro na cidade de Bacabal -Ma. Com inicio de atividade em 29/10/2012  
Tendo como objetivo social (CNAE);
47.51- 2-01 - Com ércio vare)lsta especializado de equipam entos e  suprim entos de informática 

43.22-3-02 - Instalação e  manutenção d e  sistem as centrais de ar condicionado, de ventilação e  refrigeração

47.51- 2-02 • Recarga d e  cartuchos para equipam entos de informática

47.52- 1-00 • Com ércio varejista especializado de equipam entos d e  telefonia e  com unicação

47.53- 9-00 - Com ércio varejista especializado de eletrodom ésticos e  equipam entos de áudio e  vídeo

47.54- 7-01 - Com ércio varejista de móveis 

47.61-0-03 - Com ércio varejista de artigos de papelaria

61.90-6-01 - Provedores de a ce sso  à s  redes de com unicações

62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e  outros serviços em tecnologia da Informação 

77.33-1-00 • Aluguel de máquinas e  equipam entos para escritórios

80.11- 1-01 - Atividades de vigilância e  segurança privada

82.99- 7-03 - Serviços de gravação de carim bos, exceto con fecção

85.99- 6-03 - Treinamento em informática

95.11- 8-00 - Reparação e  manutenção de com putadores e  de equipam entos periféricos

95.12- 6-00 • Reparação e manutenção de equipam entos de com unicação

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipam entos eletroeletrõnicos de u so  pessoal e  dom éstico

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.
PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

BACABA- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenylson Ribeiro Araújo ________________________

c r c  012654/0 T AGUIAR LEITE LTDA
CPF 687.888,783-68 THYAGO AGIAR LEITE

CPF:600.467.183-54
TITULAR



T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ NS 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL - MA

3,2)

3-3)

3.4)

Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 

financeiros, observando o regime de competência;
Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
Ajuste de Avaliação Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3 .5 ^  Investimentos em esmpresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Impostos Federais
A empresa está no regime de Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos junto às instituições financeiras nacionais 
RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em 
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizado.

>

3.6)

4)

5)

6)

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham 
a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 

resultados futuros.

BACABA- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenylson Ribeiro Araújo ______________________________

c rc  0 1 2654 /0  T AGUIAR LEITE LTDA
CPF 687.888.783-68 THYAGO AGIAR LEITE
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M IN IS T É R IO  D A  E C O N O M IA

S e c re ta r ia  E s p e c ia l d e  D e s b u ro c ra t iz a ç ã o , G e s tã o  e  G o v e rn o  D ig jf& . 

S e c re ta r ia  d e  G o v e rn o  D ig ita l

D e p a r ta m e n to  N a c io n a l d e  R e g is tro  E m p re s a r ia l e  In te g ra ç ã o

'é g in a  7  d e  7

ASSINATURA ELETRÔNICA

C ertificam os que o a to  da em presa T  AG U IAR  LEITE LTD A consta  assinado d ig ita lm en te  por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
C P F /C N P J N o m e

6 0 0 4 6 7 1 8 3 5 4 T H Y A G O  A G U IA R  L E IT E

6 8 7 8 8 8 7 8 3 6 8 E D E N Y L S O N  R IB E IR O  A R A U J O

CSRTXriCO O KEOX0TRO KM 14/03/3023 I«i39 BOB H* 20230342671.
PROVOCO!^! 230342671 05 14/03/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO i 12303447324. CHPJ 0» SKDEs 17084859000129.
NIREi 21201196716. COM 2TEXT0S DO REGISTRO EMt 14/03/2023.JUCEMA T AGUIAR LEITE LTDA

CARLOS AMDIlá DE MORAES PEREIRA 
SBCRSTJÜaO-OSRXL 

v im .w sp ro s a C & cil.a A .g o v .b r
A validade deote documento, se impresso, fica sujeito à cocaprevaçto de sua autenticidade nos respectivos porteis,

informando aeuo respectivos códigos de verificação.



T E R M O  D E  A B E R T U R A

C o n té m  o p re s e n te  livro 11 (o n z e )  p á g in a s , e le tro n ic a m e n te  n u m e ra d a s  d e  01  a  11 e m  u m a  
v ia , to d a s  e la s  já  e s c r itu ra d a s  e  s e rv irá  c o m o  L iv ro  D iá rio  n° 0 9 , re fe re n te  a o  p e r ío d o  
0 1 /0 1 /2 0 2 2  a  3 1 /1 2 /2 0 2 2 , c o m  e n c e rra m e n to  d o  e x e rc íc io  s o c ia l e m  3 1 /1 2 /2 0 2 2 , d a  firm a  d a  
f irm a  T  A G U IA R  L E IT E  L T D A , e s ta b e le c id a  n a  R u a  O s v a ld o  C ru z , n° 3 7 3 , lo ja  A , C e n tro , 
c id a d e  d e  B a c a b a l, E s ta d o  d o  M a ra n h ã o , in scrita  n o  C N P J  n° 1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 9 ,  c o m  s eu  
c o n tra to  s o c ia l a rq u iv a d o  n a  J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d o  M a ra n h ã o  so b  n ú m e ro  
2 1 2 0 1 1 9 6 7 1 6  e m  2 9 .1 0 .2 0 1 2 .

B a c a b a l-M A , 01 d e ja n e i r o d e 2 0 2 2 .

T H Y A G O  A G U IA R  L E IT E  
S Ó C IO  A D M IN IS T R A D O R  

C P F : 6 0 0 .4 6 7 .1 8 3 -5 4

E D E N Y L S O N  R IB E IR O  A R A U J O  
T É C N IC O  E M  C O N T A B IL ID A D E  

C P F :  6 8 7 .8 8 8 .7 8 3 -6 8  
C R C  M A  0 1 2 6 5 4 -0



Livro Diário N2. 9
Empresa: T AGUIAR LEITE LTDA -  CNPJ 17.084.853/0001-29
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

ortes Contábil

igina2de 12

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

02/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Valor ref a caixa na data 0001 001 298

02/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura , :« v
Valor ref a caixa na data 0001 001 298 /  O  Q  728.540,20

02/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos Fls: \  b O . .J
valor ref a clientes na data 0001 001 299

02/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura \  í
valor ref a clientes na data 0001 001 299 \ R U B R I C A

Totals do dia 02: 7 2 J L 5 4 I®  “ 728.540,20
06/01/2022 1.01.01.02.01 - Bancos Com Movimento

Valor ref a  bancos na data 0001 001 300

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref a bancos na data 0001 001 300

06/01/2022 1.01.15.01.19.0001 - Materiais Diversos

valor ref a estoque na data 0001 001 301 453.650,20

^  06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

r j valor ref a estoque na data 0001 001 301 453.650,20

06/01/2022 1.07.00.01.01.0001 - C/a Receber

Valor ref a  C/a receber 0001 001 302

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura
Valor ref a C/a receber 0001 001 302

06/01/2022 1.07.04.01.01.0003 - Instalações

Valor ref a instalações na data 0001 001 303 31.600,00

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref a Instalações na data 0001 001 303 31.600,00

06/01/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e  Instalações Comerciais

Valor ref a móveis na data 0001 001 304 8.500,00
06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref a  móveis na data 0001 001 304 8.500,00

06/01/2022 1.07.04.01.01.0006 - Maquinas e  Equipamentos

valor ref a  maq e  equipamentos 0001 001 305

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

valor ref a maq e equipamentos 0001 001 305

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura .

valor ref a fornecedores na data 0001 001 306 20.560,30

06/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores. Diversos

f j valor ref a fornecedores na data 0001 001 306 20.560,30

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref a  Capital na data 0001 001 307 100.000,00

06/01/2022 2.07.01.01.01.0001 - Capital Subscrito de Domiciliados e  Residentes no Pais

Valor ref a Capital na data 0001 001 307 100.000,00

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref a Lucros acumulados na 0001 001 308 147.792,60 '

data

06/01/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Valor ref a Lucros acumulados na 0001 001 308 147.792,60
data

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref a receita na data 0001 001 309 1.649.530,10

06/01/2022 3 .01 .01.01 .01 .0006  - R ece ita  da P restação  d e  S erviços; - Mercado Interno

Vaior ref a.rcceita na data 0001 001 309 1.649.530,10

06/01/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos •

Valor ref a custro na data 0001 001 310 440.259,58

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura
Valor ref a  custro na data 0001 001 310 440.259,58

06/01/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil
Valor ref. Honorários Contábeis. 0001 001 311 14.544,00

Continua...



Livro Diário N2. 9
Empresa: T AGUIAR LEITE LTDA -  CNPJ 17.084.859/0001-29
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Processo: i4t
Fís.:__
Rubrica:

Fortes Contábil

Página 3 de 12

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Dóblto Crédito

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref. Honorários Contábeis. 

06/01/2022 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores 

Valor ref. Pró-Labore. 

06/01/2022 6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref. Pró-Labore.

0001 001 

0001 001 

0001 001

311

312 

312

06/01/2022

06/01/2022

06/01/2022

06/01/2022

06/01/2022 

06/01/2022 

06/01/2022 

06/01/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

3.01.01.07.01.0070 - Despesas Administrativas

Valor ref. despesas administrativas. 0001 001 314 22.310,20

6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref. despesas administrativas. 0001 001 

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif a Outras Remuner a  Empregados

314 22.310,20

Valor ref. Folha de pagamento de 0001 001 316 58.980,30 ,
2017.

6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref. Folha de pagamento de
2017.

0001 001 316 58.980,30

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Valor ref. INSS s/ folha. 

6.02 - Balanço de Abertura

0001 001 317 4,718,42

Valor ref. INSS s l folha. 

3.01.01.07.03.0011 - Oespesas Tributárias

0001 001 317 4.718,42

Valor ref, IRPJ e  CSLL si lucro. 0001 001 318 140.539,96

6.02 - Balanço de Abertura

Valor ref. IRPJ e  CSLL sl lucro. 0001 001 318 140.539,96

Totals do dia 06: 3.092.985,66 3.092.985,66

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços -

Totais do mês de Janeiro: 
Mercado Interno

3.821.525,86 3.821,525,86

Vr.encerramento do exercício 0001 001 319 1.649.530,10

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício

0001 001 319 14.544,00

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercido 0001 001 319

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 0001 001 319 58.980,30

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício 

6.01 - Apuração do Exercfcio

0001 001 319 4.718,42

Vr.encerramento do exercício 0001 001 319 140.539,96

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercfcio 

6.01 - Apuração do Exercício

0001 001 319 440.259,58

Vr.encerramento do exercfcio

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício

2.07.07.01.01.0001 - Receita da Prestação de Serviços -

0001 001

0001 001 

Mercado Interno

319 ' 

319

22.310,20

Vr.encerramento do exercfcio 0001 001 319 1.649.530,10

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
Vr.encerramento do exercfcio 0001 001 319 140.539,96

0001 001 319

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gralif e  Outras Remuner a Empregados

Continua...
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Oata Conta Histórico

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social 

Vr.encerramento do exercício 

3.01.01.07.01.0055 - Honorários

Vr.encerramento do exercício 

3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil 

Vr.encerramento do exercício 

3.01.01.07.01.0070 - Despesas Administrativas 

Vr.encerramento do exercício 

3.01.01.07.03.0011 - Despesas Tributárias 

Vr.encerramento do exercício 

6.01 - Apuração do Exercício

Vr.encerramento do exercício

Es tab Centro Cbave

0001 001 319

0001 001 319

0001 001 319

0001 001 319

0001 001 319

0001 001 319

0001 001 319

Totais do dia 31: 
Totals do mês de Dezembro:

Débito Crédito

58,980,30

4.718,42

440.259,58

140.539,96

14.544,00

2.330.882,56 2.330.882,56
6.152.408,42 6.152.408,42
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T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ N2 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
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i BALANÇO PATRIMONIAL PROCEDIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 5 de 12
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ATIVO PASSIVO 1

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL

Caixa
Bancos c/ Movimento 
Estoque

* "Total do Ativo Circulante

728.540.20

453.650.20 

1.182.190,40

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EXIGIVEL

Fornecedor
Convênio/Valores a Repassar 
Contas a Pagar 
Obrigações Trb.e Previd.

20.560,30

£  ATIVO NÃO CIRCULANTE **  Total Passivo não Circulante 20.560,30

REALIZA VEL A LONG.PRAZO 
IMOBILIZADO

Maquinas e Equip, 
instalações Comerciais 
Móveis e Utencilios 
Imóveis

31.600,00
8.500,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social 
Resultado do Exercício 
Lucros acumulados

100.000,00
953.937,50
147.792,60

""•Total do Realizável a Log.Praz. 40.100,00 * "Total do Patrimônio Liquido 1.201.730,10

TOTAL DO ATIVO 1.222.290,40 TOTAL DO PASSIVO 1.222.290,40 |

m
Edenylson Ribeiro Araújo 

CRC 0 1 2 6 5 4 /0  

CPF 687.888.783-68

BACABAL- M A  31 DE DEZEMBRO DE 2022

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGUIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 

SÓCIO ADMINISTRADOR
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T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
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BACABAL - MA

Processo:̂
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Página 6 de 12,

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCIO DE 2022

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1- Venda de Serviços

2. DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA
2.5- Imposto Federal

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias Vendidas

5. LUCRO BRUTO
6. DESPESAS OPERACIONAIS
6.1- Despesas Administrativas
6.2- Despesas c/Pessoal
6.3- Despesas Previdenciarias
6.4- Despesas Honorários

1.649.530,10

1.649.530,10

140.539,96

152.320,10
1.497.210,00

440.259,58

1.056.950,42

22.310,20
58.980,30

4.718,42
14.544,00

100.552,92

7. LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO | 956.397,50 |

Edenylson Ribeiro Araújo 

CRC 0 1 2 6 5 4 /0  

CPF 687.888.783-68

BACABAL- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGUIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 

SÓCIO ADMINISTRADOR
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T AGUIAR LEITE LTDA 
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NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ Na 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000  
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Página 7 de 12
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_________________ DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 2022___________________________ |
índice de Liquidez Geral (JLG), Solvência Geral (ISG), Liquides Corrente (ILC) e Endividamento Geral 9IEG)

ILG = Ativo Circulante = 1.182.190.40 57,50 índice de Liquidez Geral
Passivo Não Circulante 20.560,30

l5G -  ------ Ativp Tptaj------- = 1,222.290,40 59,45 índice Solvência Geral
Passivo Não Circulante 20.560,30

iLC = Ativo Não Circulante = 
Passivo Não Circulante

ILS = Ativo Circulante = 

Passivo Não Circulante

40.100,00
20.560.30

1.182.190.40
20.560.30

1,95 índice de Liquidez Corrente

57,50 índice de Liquidez Seca

IL! -  Disponibilidade = 

Passivo Não Circulante
1.182.190.40 57,50 índice de Liquidez Imediata

20.560,30

ILG = At.N Circ. (+) Real. L/Prazo = 40.100.00
Passivo Não Circulante 20.560,30

1,95 índice de Endividamento Geral

EG = Passivo Não Circulante = 

Ativo Total
20.560.30

1.222.290,40
0 índice dé Endividamento Geral

Participação do Capital Próprio
Patrimônio Liquido = 1.201.730,10 130 = 38,32%

Ativo Total 1.222.290,40

Participação do Capital de Terceiros
Patrimônio Liquido =

Ativo lota!

1,201,720,10

1.222.290,40

= 98,32%

Garantia do Capitai Próprio ao Capital de Terceiro
Patrimônio Liquido = 1.201.720,10 100 = 98,32%

Ativo Total 1.222.290,40

BACABAL- M A 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenyison Ribeiro Araújo

£RC 012654/0

CPF 687.888.783-68

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGUIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 

SÓCIO ADMINISTRADOR
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T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ NS 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL-MA

. ^ r o c a s s o ^ a â á á l i t Z f i ^
j Fts.:__________

| Rubrica:_______

DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS 2022
Análise Economico - Financeiro de 31 de Dezembro de 2022

Composição de Endividamento Longo Prazo
Passivi não Circulante = ________

Passivo Circ.(+) Passivo não Circ.
100

20.560,30

Grau de Endividamento Geral
Passivo Circ.(+) Passivo não Circ. 

Ativo Total

Imobilizado do Investimento Total
Ativo Não Circ. (-) Realiz. l/P  

Ativo Total

Imobilizado de Patrimônio Liquido
Ativo Não Circ. (-) Realiz. L/P 

Patrimônio Liquido

1.222.290,40

1.222.290,40

380.816,20 100

479.000,00

Rentabilidade do Investimento Total
Resultado Antes das Provisões 1.497.210,00 100

Ativo Total 1.222.290,40

Rentabilidade do Investimento Total
Resultado Antes das Provisões __

Patrimônio Liquido

Capital Proprio S/Passivo Total
Patrimônio Liquido = __

Ativo Total
Capital de Giro Próprio
(+) Ativo Circulante 
(+) Realizável L/Prazo
(-) Passivo nâo Circ. __

|=) Capital de Giro Próprio

1.201.730,10

1.201.730,10 100

1.222.290.40

1.182.190.40 
40.100,00 
20.560,30

1.201.730,10

= 0,000%

20.560,30 10° = 1,68%

40.100,00 10° = 3,28%

79,50%

= 122,49%

1.497.210,00 10° = 124,59%

= 98,32%

Página 8 de 12
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BACABAL- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenylson Ribeiro Araújo

CRC 012654/0

CPF 687.888.783-68

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGUIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 

SÓCIO ADMINISTRADOR
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Livro Diário Nfi. 9 
T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
NI RE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ Ne 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL-MA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Folha: 9 do 11

1) CONTEXTO OPERACIONAL
T AGUIAR LEITE - ME, Empresário Individual
com sede e foro na cidade de Bacabai -Ma. Com inicio de atividade em 29/10/2012  
Tendo como objetivo social (CNAEJ;
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipam enlos e suprimentos de informática  

43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistem as centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática

47.52- 1-00 - Com ércio varejista especializado de equipam entos de telefonia e  comunicação

47.53- 9-00 -  Comércio vare|lsta especializado de eletrodomésticos e equipam entos de áudio e video

47.54- 7-01 • Comércio varejista de móveis 

47.61-0-03 - Co mérclo varejista de artigos de papelada  

61.90-6-01 • Provedores de acesso às redes da comunicações

62.09-1 -00 - Suporte técnico, m anutenção e  outros serviços em tecnologia da informação 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

80.11- 1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

62.99- 7-03 • Serviços de gravação de carim bas, exceto confecção

85.99- 6-03 - Treinamento em Informática

95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

95.12- 6-00 - Reparação e  manutenção de equipam entos de comunicação

95.21-5-00 • Reparação e m anutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade 
e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3 )  PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3 . 1 )  Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

BACABAL- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenylson Ribeiro Araújo

CRC 012654/0

CPF 687.888.783-68

T AGUIAR LEITE LTDA 
THYAGO AGUIAR LEITE 
CPF:600.467.183-54 

SÓCIO ADMINISTRADOR
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T AGUIAR LEITE LTDA 
CNPi: 17.084.859/0001-29 
NIRE 21201196716
RUA OSVALDO CRUZ Ne 373,LOJA "A", CENTRO, CEP: 65700-000 
BACABAL - MA

3,2}

3.3)

3.4) 

3 >

3.6)

4)

5)

Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos 

financeiros, observando o regime de competência;
Im o b ilizad o

Demonstrado peio custa de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
Ajuste de Avaliação Patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
Investimentos em esmpresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades, 

impostos Federais
A empresa está no regime de Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possuí um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos junto às instituições financeiras nacionais 
RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Nio há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em 
opinião de seus consultores e advogados, nio apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 100.000,00 {Cem mil reais), totalmente integralizado.

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
0 empresário declara inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercido que venham 

a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 
resultados futuros.

BACABAL- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Edenyfson Ribeiro Araújo _________________________
cr c  0 1 2 6 5 4 /0  T AGUIAR LEITE LTDA
CPF 687.888.783-68 THYAGO AGUIAR LEITE

CPF:600.467.183-54 
SÓCIO ADMINISTRADOR
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 11 (onze) páginas, eletronicamente numeradas de 01 a 11 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 09, referente ao período 01/01/2022 
a 31/12/2022, com encerramento do exercfcio social em 31/12/2022, da firma da firma T  
AGUIAR LEITE LTDA, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, n° 373, loja A, Centro, cidade de 
Bacabai, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n° 17.084,859/0001-29, com seu contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob número 21201196716 em 
29.10.2012.

Bacabal-MA, 31 de dezembro de 2022.

THYAGO AGUIAR LEITE 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 600.467.183-54

EDENYLSON RIBEIRO ARAUJO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CPF: 687.888.783-68 
CRC MA 012654-0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e  Governo D §lfáL 
Secretaria de Governo Digital Rubrica:
Departam ento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificam os que o ato da em presa T  AG UIAR  LEITE LTDA consta  assinado d ig ita lm ente por:

Pfivpwi: 1  0 I^ r o c e s s o . ^ _ ^ _ _ ^ — p ^ ina 12 de 12

o V
CJ ' o

i a s a s M i s s ^
C P F/C N P J Nom e

6 0 0 4 67 18354 T H Y A G O  A G U IA R  LE ITE

687888 78368 E D E N Y L S O N  R IB E IR O  ARA UJO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 15/03/2023 15>10 SOB N» 20230345212. 
PROTOCOLO: 230345212 DE 14/03/2023. HIRE* 21201194716.
T AGUIAR LEITE LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 15/03/2023 
ôopresaísci 1 .zba . gotr. b r
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7 ^
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistem a Nãciôriãt d ê  Registro de Em presas M ercantis"^SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
______ nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição-______

Nome Empresarial: T AGUIAR LEITE LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umüada

Protocolo: MAC2302567S88

NIRE (Sede) CNPJ
21201196718 17.084.853/0001*29

Data de Ato Constitutivo
29/10/2012

Inicio de Atividade
24/10/2012

Endereço Completo
Rua OSVALDO CRUZ, N» 373. LOJA A. CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE 
COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO OE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES; ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PRIVADA; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TREINAMENTO EM INFORMÁTICA ALUGUEL DE MÁQUINAS Ê EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integrallzado f % /
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 1 Ç J

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio f  V
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
THYAGO AGUIAR LEITE 600.467.183-54 R$ 200.000,00f V  /  Sócio S Indeterminado

Dados do Administrador X  J  í  C*
Nome I CPF ‘  Término do mandato 
THYAGO AGUIAR LEITE J 600.467.18 Í54>  Indeterminado

1 — ------ . » í

Último Arquivamento j y . — ;
Data Número |  — - — Ato/eventos 
14/03/2023 20230342671 \ f  f .  223 /  223 - BALANÇO .

kt>

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

S  V - V H J ' • "v
Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2023, às 11.43:54 (horário de Brasília).

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código JSDB03C4.

MAC2302S67988

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral

1 de 1

https://www.empresafacll.ma.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional 'de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Certificamos que T  AGUIAR LEITE LTOA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302568020

NIRE 21201196716 
CNPJ 17.084859/0001-29

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo OSVALDO CRUZ, N» 373, LOJA A, CENTRO • Bacabal/MA - CEP 6570CWJ00

Ato

223
223
002
002
223
223
904
904
310

223
002

223
223
310

223
002

223
223
223
002

223
223
002

223
315
080

Arquivam entos Posteriores

Número

20230342671
20220593299
21201196716
21201196716
20210441046
20200565265
20200517350
20200515187
20200091557

20200069330
20190022078

20190018771
20180029592
20170513246

20170208052
20170005500

20160236673
20150069448
20140327339
20140279814

20140112359
20130520144
20130396311

20130146943
20121895769
21101895671

Oats

14/03/2023
17/05/2022
13/01/2022
13/01/2022
07/06/2021
24/07/2020
16/06/2020
02/03/2020
03/02/2020

31/01/2020
17/01/2019

\
17/01/2019
23/01/2018
23/03/2017

í  /
i l  1/01/2017 

05/01/2017
5 /

15/02/2016
28/01/2015
07/05/2014
22/04/2014

Descrição

f  14/02/2014 
\  16/07/2013 
131/05/2013 
\
15/02/2013 
29/10/2012 
29/10/2012

BALANÇO 
BALANÇO 
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANÇO 
BALANÇO
CANCELAMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATO 
CANCELAMENTO OE ARQUIVAMENTO DE ATO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

_ h  EMPRESÁRIO
* 7  ST * BALANÇO
«  > *  M  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO 
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO 
BALANÇO v
ALTERACAO OE OADOS (EXCETO NOME 

t  EMPRESARIAL)
Z T T  ^ “ BALANÇO
U — J  BALANÇO

BALANÇO
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
BALANÇO 
BALANÇO
ALTERACAO OE OAOOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
BALANÇO' S.
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO )

✓ ‘ ' “ *n11/0V 2017. / - N *
V. 05/01/2017 ^

Esta certidão foi emitida auíomalicamenle em 16/03/2023, às 11:44:39 (horário de Brasilia),
Se Impressa, verificar sua autenticidade no h ttps  J/«vww.empresalacil.ma,gov.br, com o código GPL6QH1S.

MAC2302568020

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secrslário(a) Gerai
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CONSEmO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO

C O N SELH O  R EG IO N A L OE C O N TA B IL ID A D E  DO ESTADO  DO M A R A N H Ã O  
C ER TID ÃO  DE H A B IL ITA Ç Ã O  PR O FISSIO N AL

. < v - % ,

F|s : _ 0 3 _

/
V  rubrica

O C O N SELH O  R EG IO N A L DE C O N TA B ILID A D E  DO ESTADO DO 
M A R A N H Ã O  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente docum ento 
encontra-se habilitado para o exercício  da profissão contábil.

ID EN TIF IC AÇ Ã O  DO REGISTRO

N O M E................. . :  EDENYLSO N R IBEIRO  ARAUJO
R EG ISTR O ....... .. : M A-01265 4 /0 -8
C ATEG O R IA..... . . :  TÉC N IC O  EM CO NTABILIDADE
CPF...................... . :  ***.888.783-**

A  fa ls ificação deste  docum ento constitu i-se em  crim e previsto no C ódigo Penal 
Brasile iro, su je itando o autor à respectiva ação penal.

Em issão: M ARANHÃO, 11/01/2023 as 11:54:12. 
Vá lido  até: 11/04/2023.
Código de Controle: 303255.

Para verificar a autentic idade deste  docum ento consu lte  o s ite  do CRCM A.



M in is té rio  da Indús tria  e C om érc io  E xterio r e S e rv iços 
Secretaria  Especia l da M icro  e Pequena Em presa 
D epartam ento de R eg is tro  Em presaria l e In tegração

'•’ focesso:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digita! com características 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade r? 
12303521451 em 15/03/2023, protocolo 230345212. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços /  verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

S '  %
1 —

Iden tificação  de Em presa

Nome Empresarial: T AGUiAR LEITE LTDA

Número de Registro: 21201196716

CNPJ: 17084859000129

Município: Bacabai

' Iden tificação  de L iv ro  D ig ita l
_________________ :______________________ .____________  * • _________ ,__ t —___________ l— tiu__ — ______ ____________ __i________________i_______________ _____ :_____ i_____ ,

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 9

Início e Termino da 
Escrituração:

01/01/2022 - 31/12/2022

Assinan te (s) Nom e - CRC/OAB

60046718354 THYAGO AGUIAR LEITE

68788878368 EDENYLSON RIBEIRO ARAUJO MA12654

/
C E R T IF IC O  A AU TEN TIC A Ç Ã O  EM 15/03/2023 15*10 SOB H* 20230345212. 
PROTOCOLOx 230345212 OS 14/03/2023. CÓDIGO DK VERIFICAÇÃOJ 
12303521451. HIRE» 21201194716.
T AOCTXAR LETTS LTDAJUCEMA

AM8BUS0 D IA S  CAftttEXSlG LOPES F IL H O  
RESPONSÁVEL PELA A U TEN TIC A Ç Ã O  

SÃO L U ÍS ,  15/ 03/2023 
empreeafacil .oa.gov.br

A validada daste documento, se Impresso, flca sujeito £omprovaA> de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos cdgoa de vwtfkaa/b.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


M in is té r io  da  E c o n o m ia
S e c re ta ria  E s p e c ia l de  D e s b u ro c ra t iz a ç ã o , G e s tã o  e G o v e rn o  D ig i t a l

S e c re ta ria  de  G e s tã o

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

C e rtifica d o  de R egistro C adastral - C R C
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 17.084.859/0001-29
Razão Social: T AGUIAR LEITE LTDA

Atividade Econômica Principal:
\ 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Endereço:

RUA OSVALDO CRUZ, 373 - LOJA A - CENTRO - Bacabal /  Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

________ Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n8 8.666, de 1993.
E m it id o  em : 0 9 /0 3 /2 0 2 3  10:13 1 d e  1 '

http://www.comprasgovernamentais.gov.br


F l s . : _ _ Z Z S
Rubrica:

Processo:

M in is t é r io  d a  E c o n o m ia
S e c re ta ria  E s p e c ia l de  D e s b u ro c ra t iz a ç ã o , G e s tã o  e G o v e rn o  D ig i t a l

S e c re ta ria  de  G e s tã o

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

D eclaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n® 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor ...............  ................
CNPJ: 17.084.859/0001 29 DUNS®: 94*** **02
Razão Social: T AGUIAR LEITE LTDA
Nome Fantasia: T I INFORMÁTICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/11/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
M E I :

Porte da Empresa:
Não
Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
' w  FGTS Validade:

Trabalhista (http^/www.tst.jus.br/efrtidao) Validade*.
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade:

29/05/2023
16/03/2023
09/05/2023

28/04/2023
17/04/2023

31/03/2024 .

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 16/03/2023 16:54 1 de 1
CPF: 600.467.183-54 Nome: THYAGO AGUIAR LEITE
Ass:_________________________________ :______________________________________________________

http://www.tst.jus.br/efrtidao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal

CERTJUDONE-SJDBC -1002023 
Código de validação: 456CA36C91

Número da guia: 23050801001449830.

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos 
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (15) do mês de janeiro 
do ano de dois mil e treze (2013), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL CU  
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra T AGUIAR LEITE LTDA - ME, 
Sociedade Empresária Limitada, com nome fantasia “T I INFORMÁTICA”, inscrita 
no CNPJ de n° 17.084.859/0001-29, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, n° 373, 
Loja A, Centro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único 
existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum “Deuzimar Freitas de Carvalho” nesta Cidade de Bacabal, do Estado do 
Maranhão, aos 01 de março de 2023.
OBSERVAÇÕES:
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão (CGJ).
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor.
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solídtante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário.
4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, 3om 
Lugar e Lago Vende).

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 
Matrícula 117689

Documento assinado. BACABAL, 01/03/2023 15:46 (JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA)

CERTJUDONE-SJDBC - 1002023 / Código: 456CA36C91 
Valide o documento em  www.tjma.ius.brAralidadoc.php

1

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

http://www.tjma.ius.brAralidadoc.php
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Resutíado da Consuita SINTEGRA4CMS

ID EN TIF IC AÇÃO

CGC: 17.084.859/0001-29 In s c r iç ã o  E s ta d u a l; 12.395214-0 

Razão S o c ia l; T AGUIAR LEITE LTDA 

R eg im e A p u ra çã o : SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

L o g ra d o u ro ; RUA OSVALDO CRUZ 

N ú m e ro : 373 C o m p le m e n to : LOIA A 

B a irro : CENTRO 

M u n ic íp io : BACABAL UF: MA 

CEP: 65700000 DDD: T e le fo n e : 36214177

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4751201 -  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
P r in c ip a l; SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAEs S e cundá rios

Código

8011101

Descrição CNAE

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

8599603 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE 
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INPORMAÇÃO

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

S itu a ção  C ad a s tra l V ig e n te : HABILITADO 

D ata  d e s ta  S itu a çã o  C ad a s tra l: 21/01/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a p artir de
(CNAE's):

EDF a partir de: 

CTE a partir de;

01/12/2010  - (6190601), 29/04 /2013  - (Devido emissão 
vo luntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribu inte  cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
dire ito , não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária  
derivada de operações com eie ajustadas.

D ata  da C o n su lta : 24/02/2023 

N ú m e ro  da C on su lta :

L ...
I Nova" Consulta |  Imprimir'1

Desenvolvido pela Sefaz/COTCC -  2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuitaSiniegra/consultaSintegraResulladoConsuita.jsf 1/1

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuitaSiniegra/consultaSintegraResulladoConsuita.jsf


04 /01/2023  09:45 HWAlvara Impressão

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA
P  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 

06014351000138

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

N" do Cadastro 

37597 I
N* da Inscrição

32215
" V

N* do Alvará

59

C ontribu in te

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc.:

Nome Fantasia:

T AGUIAR LEITE LTDA 

17.084.859/0001-29 

12.395.214-0 

T I INFORMÁTICA

>

Endereço

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro.' 

Cidade:

RUA OSVALDO CRUZ

LOJA A

CENTRO

Bacabal

Número. 373 

C EP: 6 5 7 0 0 0 0 0

Estado: MA

ATIVIDADE PRINCIPAL
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

SEGUNDA A SEXTA DAS AS - SABADO DAS AS - DOMINGO DAS AS - FERIADOS DAS AS

f

OBSERVAÇÕES

Ref a taxa de fiscalização e manutenção exercício 2023

DETALHAMENTO DA ATIVIDADE

f ---------------  ----------------
Data de Emissào

„ 0 4 /0 1 /2 0 2 3 .

Data de Abertura

1 6 /0 1 /2 0 1 3V._________ I __________ >

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo 
ser renovado no próximo exercício a critério da Administração

f -------------------
Cód. Atividade

L- - - , >
/ — .............. ..

Código do ISS
\

__J

Cod. Autenticidade: TTAKDL6QGXD

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/riwalvaraimpressao?HWPCGeraAJvaraDigital 1/1

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/riwalvaraimpressao?HWPCGeraAJvaraDigital


Processo: g 2 - ^ r / ^ P y , ^

M A  A A M V M m . l l ü S T
Ruhrica:usuÃmo:
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Secretaria  da Fazenda

M U rlA  U A U A S  1 fTAL U U  U U H  1 MIDUIM 1 C --------------- r  ■HORA: 09s 57

INSC. ESTADUAL: 12.395.214-0 
RAZÃO SOCIAL T AGUIAR LEITE LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 13/01/2022

SITUAÇÃO FISCAL REGULAR SERASA: Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 17.084.859/0)01-29 INSC. CENTRALIZADORA: -
, o V *  

/  O
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE:
T  AGUIAR LEITE LTDA 
21201196716 TIPO PESSOA: JURlOICA

INÍCIO DE ATIVIDADES: 29/10/2012 CAPITAL SOCIAL: 200.000,00 j  FIs: I
AGÊNCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBR1G. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO:

04 - AGÊNCIA DE BACABAL 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 
01/12/2010

UFRE: 49  - Utre/Bacabal 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OSRIG. EFD: -  

AREA UTILIZADA: -

\ÃÜBR CÃ

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65700-000
ENDEREÇO RUA OSVALDO CRUZ NÚMERO: 373

COMPLEMENTO: LOJA A
PONTO DE REFERENC.: PROXIMO A BIOMED BAJRRO: CENTRO

CIDADE: BACABAL ESTADO: MA
TELEFONE: {99)3621-4177 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO FISCAL

CEP -

ENDEREÇO RUA OSVALDO CRUZ NÚMERO: 373
COMPLEMENTO: LOJA A

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CENTRO
CIOADE: BACABAL ESTADO: MA

TELEFONE: (99)3621-4177 FAX: -
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

QROEM CÓDIGO DESCRIÇÃO

1 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

2 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

3 4752100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

4 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO

5 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

6 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

7 9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

8 6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

9 7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

10 8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

11 8299703 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS. EXCETO CONFECÇÃO

12 8599603 TREINAMENTO EM INFORMÃTICA

13 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

14 9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

15 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

16 6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIFO DE RELAÇÃO

60046718354 THYAG O  AGUIAR LEITE 205 - ADM INISTRADOR

60046718354 THYAG O  AGUIAR LEITE 101 -  SÓCIO

AÇÕES JUOICtAIS

TIPO
-

DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO [OOC CONCESSÃO Je f e it o

Não existem Ações Judicieis para essa inscrição estadual.

Página 1 de 2
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBüMTÍÈ'------ ^

Processo:^--) + r s f -
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718354
/2 0 2 3

/HO RA: OS í  57

OBRIGATORIEDADE / CREDENC1AMEMT0

t ip o DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 29/10/2012 ~ Ativo

NF-e 01/12/2010 -- AíiVO

INCENTIVOS /  REGIMES ESPECIAIS

TIPO OATA INÍCIO | DATA BM | SITUAÇÃO

N io  existem Incontivoa/Rcgimos Especiais pare essa Inscrição

O

Página 2 de 2



Processo: a  2 ^  
FIs.: • 3 J7 -
fabrica: < ^ U J S

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo Administrativo N“ 2061/2020

Adesão N" 001/2021

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a T. AG UIAR LEITE - ME, inscrita 

no CNPJ sob 0 n° 17.084.859/0001-29, com sede na Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja A, 

Centro, Bacabal, Estado do Maranhão, está apta a comercializar produtos, equipamentos e 

suprimentos de informática, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos
V ç?

produtos/serviços/poutualidade e quanto a liberação da garantia contratual junto*à esta
»

prefeitura. *  f

Atestamos ainda, que a empresa T. AGUIAR LEITE - ME forneceu produtos, 

equipamentos e suprimentos de informática, conforme Contrato de n° 2201001/2021, desta 

forma os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, onde 

os itens foram entregues conforme as especificações e quantidades abaixo:

ITEM D ESCRIÇÃO UNIDADE OUANT
l COMPUTADOR CORE 13.4GB. 1 TB. MONITOR 19 UND 3
2 COMPUTADOR CORE iS, 4GB. 1 TB. MONITOR 19 UND 3
3 COMPUTADOR CORE Í7.4GB. 1 TB. MONITOR 19 UND 3
4 NOTEBOOK CORE i3.4GB. ITB. TELA 15 UND 3
5 NOTEBOOK CORE i5 8GB ITB TELA 15.6 UND 3
(, IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER UND 3
7 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO TINTA COM BULK UND 3
8 ROTEADOR WIRILES UND 8
10 MONITOR LCD 18.5 UND 2
II NO-BREAK 7(10 VA. UND 3
12 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 300VA. UND 8
n ROUTTTDflAMn h í! v \ i  1 UND 1
14 ROUTERBOARD RB 951 UNO 2
15 UNIFl UAP-LR 300MBS UND 2
tr,
17

TRANSFORMADOR 110/226 IOO0W UND 2
SWI TCH 08 PORTAS UND 3

1H SWITCH 16 PORTAS UND 3

N O  V E R S O

Rua Herculano Parga, 120- Centro-São Luis Gonzaga doMarãTftTOtr^lA

Antonio Rafael Nani

Portaria n° 01/2021
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'rocessc: 2 ^ ^
FIV 

! Rubrica:
;_________^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃÔ — .
CNPJ N° 06.460.018/0001-52 ^  r *

!1> HD EXTERNO 1 TI3 UND 2
20 HD EXTERNO 500 GB. UND 2
2 1 MOUSE OPTICO USB UND 25
22 PENDRIVE 16 GB UND 1(1
23 
2 a

PENDRIVE 32 GB UND 10
TECLADO MULTIMÍDIA USB UND 20

25 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL 35A.36A.85* UND 30
26 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL 3440 UND 3U
27 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL 131* UND 20
28 CARTUCHO DE COPIA 3440 COM KIT CILINDRO UND 15
2?» TINTA EPSON REEIL IOOML PRETA UND 20
30 TINTA EPSON REFIL ifIOML COLOR UND 20
3 1 CONECTOR RJ 45 UND 5
32 EXTENSOR RJ 45 UND 5
33 FONTE ATX 5Ü0W UND 10
34 CILINDRO BROTHER T760 /T580 /3440 UND 15
35 UNIDADE COMPLETA FUSÃO UND 3 •
36 HD SATA ITB UND 6
.17 GABINETE ATX BAIAS C l FONTE SATa /AUDIO UND 8
38 HD NOTEBOOK 500 GB. UND 6
3!2 MEMORIA DDR3 4 GH2. UND 4
40 MEMÒRJA DDR4 4 GHZ UND 4
41 PLACA MAE PROCESSADOR CORE Í3/Í5 UND 5
42 PROCESSADOR CORE L3 UND 3
43 PROCESSADOR CORE 15 UND 4

Por sei verdade, firmamos a presente. . .
* %

*

São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, I3 de janeiro ^  2022 

Antônio Rafael Nani
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão.

V *  v
Antonio Rafael Nani 
See. Mm. Finanças, Planejamento 

&çaiw»èGesSo 
Portaria n# 01/2021

N O  V E R S O

Rua Herculano Parga, 120- Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CONSÍRüíSoRTE
MATERIAIS OE CONSTRUÇÀO

c.
C. C. Oliveira Leite &  Cia Ltda.

A'. P . J . :  0 S .7 9 3 .8 8 S /0 0 0 I - 4 7 I .  1 2 .2 0 8 .0 1 2 -2
Rua Q aiiu) Y x p i  702 Cono» Bacaboi - MA CEP- 6J7«>ou» Cv fo ta l 7 ' 

f 9 * r r * \  «3*34-56»./1716 e-raail í

j * - __________ 2 .
! Rubrica:

Processo: ju - Y é '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa, C. C. OLIVEIRA LEITE E CIA LTDA, declara  que com pra equ ipam entos e suprim entos 
de inform ática e recebe prestação de serviços de m anutenção de com putadores e im pressoras e recargas 
de cartucho e toners da em presa T. AGUIAR LEITE - ME, estabelecida na Rua Osvaldo Cruz, n° 373, Loja 
A  -  Centro -  Bacabal-M A, inscrita no CNPJ: 17.084.859/0001-29, e  que a m esm a entrega todos os 
m ateria is em dia, cum prindo com as exigências e d ispondo de toda estrutura e recursos necessários para 
uma perfeita execução de suas atividades.

Bacabal-M A, 3 de fevere iro  de 2021

*•

C. C. 0 I M I K A  L tiT E  S  C IA . IT D A
Rua Getúlio Vargas, 702 - Centro 

I CEP: 65.700-000 
Bacabai - Maranh3o

&

a&J

1 * O ficio extrajudicial de Bacabai - Mi 
Avemda ftir io  do Rio Branco o * Í50*A. Centro - 

Fone: (99} «íto»»1of«!OOacatMt*gm»!
$6nfc M a rti Bonfim frfeaira Maria Im tlda* ÓOf
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Estado do Maranhão 
Câmara Municipal de Bacabal

Tamire*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Bacabal/MA, inscrita no CNPJ n.° 05.627.716/0001-37, ter* 
como seu representante legal o Sr. Manuel Lima da Silva, Presidente da Câmara, atesta 
para os dsvidos fins que a Empresa T AGUIAR LEiTE LTDA - ME, CNPJ n° 
17.084.859/0001-29, sediada na Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja A, Centro, Bacabal - MA, 
executou serviços de manutenção de computadores, notebooks, nobreaks, 
estabilizadores e Impressoras e forneceu suprimentos de Impressão para a Câmara 
Municipal de Bacabal. sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, 
não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS

Item Descrição dos Produtos Quant

1
Serviço de manutenção preventiva e corretiva em computadores, 
notebooks, nobreaks, estabilizadores e impressoras da Câmara de 
Bacabal

10 meses

SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO
Item Descrição dos Produtos Und Quant

1 Refil Tinta Epson T664 Und 36
2 Cartucho 60 Preto CC640WB HP Und 30
3 Cartucho 60-Color CC643WB HP Und 30
4 Cartucho 21 Preto C9351AB HP Und 30
5 Cartucho 22 Color C9352AB HP Und 30
6 Cartucho 662 Preto C9351AB HP Und 40
7 Cartucho 662 Color C9352AB HP Und 40
8 Toner HP CB436A PR (P15Õ5, M112Q) Und 20
9 Toner HP CE278A PTO(P1606, M1536) Und 20
10 Toner Brohter DCP 8080 (TN580) Und 20

Bacabal/MA, 19 de Setembro de 2022.

Av. Barão do Rio Branco n° 160 CEP: 65.700-000 Bacabal -  Maranhão Fone/Fax (99) 3621-1912 - (99) 3621-1803
CNPJ 05.627.716/00001-37
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T. AGUIAR LEITE LTDA
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS.MUN.: 32215
^ V ' C%
fisl V ÒS

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

À
PREFEITURA M UNIC IPAL DE SÃO LUIS G O N ZAG A DO M AR AN H AO /M A 
A PREG O EIRA E EQ UIPE DE APO IO .

THYAG O  AG UIAR LEITE. PO RTADO R DO RG 120323699-6, ABAIXO  
ASSINADO , NA Q UALIDADE DE R ESPO N SÁVEL LEG AL DA PRO PO NENTE, T 
AG UIAR  LEITE LTDA - ME, C NPJ 17.084.859/0001-29, DECLARA EXPRESSAM ENTE 
QUE SE SUJEITA ÀS CO N D IÇ Õ ES ESTABELECIDAS NO EDITAL AC IM A C ITAD O 'E  
Q UE AC ATAR Á INTEG RALM ENTE ( Q U A LQ U E R . DECISÃO  QUE VE N H A A  SER 
TO M AD A PELO LIC ITADO R QUANTO  À  Q U ALIF IC AÇ ÃO  APEN AS DAS 
PR O PO NENTES QUE TENHAM  ATEND ID O  ÀS  C O N D IÇ Õ ES ESTABELECIDAS NÓ 
EDITAL E Q UE DEM O NSTREM  INTEG RAL C APAC ID AD E DE EXECUTAR O 
:O R N EC IM EN TO  DO BEM PREVISTO . j  j  j

DECLARA, AINDA, PAR A TO D O S O S F IN S  DE D IREITO , A  INEXISTÊNCIA DE 
FATOS _  SUPER VEN IEN TES H  IM PEDITIVO S ~  DAf<^ HABILITAÇ ÃO  _ O U  __Q U E  
CO M PRO M ETA A  ID O N EIDAD E,D A PR O PO NENTE NO S-TERM O S DO AR TIG O '32; 
PARÁG RAFO  2o,“ E 'A R T IG O  97 - DA1 LEI - N° (8.666,*■ DE 21)D E  JU N HO ’ DE 1993,1 E 
ALTER AÇ Õ ES S U B S E Q U E N T E S .^ ( J  Q  U  O U  □  U  Õ  O U

BACABAL/M A, 14 DE M ARÇO DE 2023

THYAGO AGUIAR 
LEIT6:600467183 lhte*oo467183S4
c A /  - Oados: 2023.03.14

/  /  09:4624 -03W

TH YAG O  AG UIAR  LEITE 
PRO PRIETÁRIO  

CPF: 6046718354 
RG: 120323699-6

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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Processo: o~2-^r\

Rubrica:
T. AGUIAR LEITE LTDA -1WE

CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

T AG UIAR LEITE LTDA - ME, INSCRITO NO C NPJ N° 17.084.859/0001-29, 
PO R INTERM ÉDIO  DE SEU REPRESENTANTE LEG AL O SR TH YAG O  AG UIAR  
LEITE, PO RTADO R DA C AR TEIR A DE IDENTIDADE N° 120323699-6 E CPF N°
600.467.183-54, DECLARA, PARA FINS DO DISPO STO  NO INC. V  DO ART. N° 27 DA 
LEI N° 8.666, DE 21 DE JU N HO  DE 1993, AC R ESCIDO  PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE 
O UTUBRO  DE 1999, QUE NÃO EM PREG A M ENO R DE DEZOITO ANO S EM 
TRABALHO  N O T U R N O ;P E R IG O S O  O U INSALUBRE E N AO 'EM PR EG A 'M EN O R  DE 
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EM PREG A MENOR, A  PARTIR DE Q U ATO R ZE ANOS, NA CONDIÇÃO  
DE APR EN DIZ ( ) .  /■ /  <

B A C A B A U M A ,-14 DE MARÇO DE 2023

Id Lrd d Ü O tr d

LEITE:600467183 í.eíth:600467183m  . _

4  • 6 ( Í É M iE Ü B ã s 4 3  “ a“ !0 !!o í"09:46:24-CHW <{20/

THYAG O  AG UIAR  LEITE 
PRO PRIETÁRIO  

CPF: 6046718354 
RG: 120323699-6

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAUMA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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T. AGUIAR LEITE LTDÂ^ME 
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215

D E C LA R A Ç Ã O  DE E LA B O R A Ç Ã O  IN D EPEN DEN TE DE PRO PO STA

PR EG ÃO  ELETR Ô N IC O  N° 007/2023 
PRO CESSO  A D M IN IS TR A TIV O  N° 2246/2022

THYAG O  AG UIAR  LEITE, CPF: 600467183-54, RG: 120323699-6, RESIDENTE 
NA RUA DAS TULIPAS, 146, AREAL, BACABAL/M A, CEP: 65700-000, CO M O  
REPRESENTANTE DEVIDAM ENTE C O N STITU ÍD O  DE T  AG UIAR LEITE LTDA -  ME, 
LO CALIZADA NA RUA O SVALDO  CRUZ, 373, LOJA A, CENTRO , BAC ABAU M A, CEP: 
65700-000, PARA FINS DO DISPO STO  NO EDITAL DE LIC ITAÇÃO : PREGÃO 
ELETRÔ NICO  N° 007/2023, DECLARA, SO B AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 
ART. 299 DO CÓ DIG O  PENAL BRASILEIRO , QUE:

v»'» 

/

_A) A  PR O PO STA __ AP R ES E N TA D A __P A R A >_ _ P A R T IC IP A R _ D O __ PREGÃO
ELETRÔ NICO  N° 007/2023, FOI ELABO RADA DE M AN EIR A INDEPENDENTE 
(PELO LIC ITANTE). E O  CO N TEÚ D O  DA PR O PO STA NÃO FOI, NO TO D O  OU 
EM PARTE, D IRETA O U INDIRETAM ENTE, INFORM ADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO  DE Q U ALQ U ER  O UTRO  PAR TIC IPAN TE PO TENCIAL OU DÉ 
FATO DO PREG ÃO  ELETRÔ NICO  N° 007/2023, POR Q UALQ UER MEIO OÚ 
POR Q U ALQ U ER  PESSOA; /  .

* ft 1 /B) A  INTENÇÃO  DE APR ESENTAR  A t PRO PO STA ELABO RADA PARA
, PARTICIPAR DO PREG ÃO  ELETR Ô N IC O  N°.007/2023 NÃO FOI INFORMADA', 
D ISCUTIDA' O U , R E C E B ID A -p E V Q U A L Q U E R l-O U T R O j PARTICIPANTE 
PO TENCIAL ÒU DE F A T Q lD O , PREG ÃO  ELETRÔNICO|N® 007/2023,j POR 
Q UALQ UER MEIO OU pO R  Q UALQ UER PESSO A; ( J  Q  Q  □ H Ü

C) QUE NÃO  TENTHo Ü^PO FT Q U A L Q Ü É V m EIO Õ"Ü PO R*Q lTÂLQUER  PESSOA, 
INFLUIR  NA DECISÃO  DE Q U ALQ U ER  OUTRO  PAR TIC IPAN TE PO TENCIAL 
OU h DE F A T O j DO PREGÃO ELETRÔ NICO  N° 0 07 /2023JÍQUANTO) A

I ___PARTIC IPAR OU NÃO DA REFERIDA LIC ITAÇÃO : |

D) QUE O C O NTEÚDO  DA PRO PO STA APR ESEN TAD A PARA PARTIC IPAR DO 
PREGÃO ELETRÔ NICO  N° 007/2023 NÃO SERÁ, NO TO D O  OU EM PARTE. 
D IRETA OU INDIRETAM ENTE, C O M UN IC ADO  OU DISCUTIDO  COM 
Q UALQ UER O UTRO  PARTIC IPANTE PO TEN CIAL OU DE FATO DO PREG ÃO  
ELETRÔ NICO  N° 007/2023 ANTES DA AD JU D IC AÇ ÃO  DO O BJETO  DA 
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O  C O NTEÚDO  DA PRO PO STA A P R ESE N TA D A PARA PARTIC IPAR DO 
PREGÃO ELETRÔ NICO  N° 007/2023 NÃO FOI, NO  TO D O  OU EM PARTE, 
D IRETA O U INDIRETAM ENTE, INFO RM ADO , D ISCUTIDO  OU RECEBIDO  DE 
Q U ALQ U ER  INTEG RANTE DO M UN IC ÍP IO  DE SAO  LUIS G O N ZAG A DO 
M ARANHAO /M A, AN TES DA ABER TU R A O FIC IAL DAS PRO PO STAS; E

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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iPfocesso: t Z02- 2.
Fls.:
Rubrica:

T. AGUIAR LEITE LTDA - ME
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215

F)

7 *

QUE ESTÁ PLENAM ENTE CIENTE DO TEO R  E DA EXTENSÃO D ESTA 
DECLARAÇÃO  E Q UE DETÉM PLENO S PO DERES E INFO RM AÇÕ ES PARA 
FIRMÁ-LA.

, ,  CA// „  
À<?v  'V

IO  Q
FIs:_ _ J L 3 lL

BACABAL/M A, 14 DE M ARÇO  DE 2023

THYAGO AGUIAR £ £ £ £ £ "  
LE!TE:60046718 3 1LenE«oo467i83S4
54 Dados; 2023.03.14 

09:4634 -03'00'

THYAG O  AG UIAR  LEITE
PRO PRIETÁRIO  

CPF: 6046718354

Is® 981IDII5BB

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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Rubrica:

T. AGUIAR LEITE LTDA*
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MüN.: 32215
íSSi 9SIID-I55S

D E C LA R A Ç Ã O  DO PO RTE DA EM PRESA (M IC R O E M P R E SA OU EM PR ESA DE
PEQUENO PO RTE)

PR EG ÃO  ELETR Ô N IC O  N° QQ7/2Q23 
PRO CESSO  AD M IN ISTR ATIV O  N° 2246/2022

T  A G U IA R  LE ITE  LTD A -  ME. RUA O SVALD O  CRUZ.373, LO JA A, CENTRO, 
BACABAL/M A, INSCRITA NO CNPJ SO B O N° 17.084.859/0001-29, NESTE ATO 
R EPRESENTADA PELO PR O PR IETÁR IO  THYAG O  AG UIAR LEITE, PO RTADO R DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1220323699-6, INSCRITO  NO CPF SO B O N° 
60046718354, D E C LA R A , SO B AS  PEN ALIDAD ES DA LEI, QUE SE ENQ UADRA 
CO M O  M ICRO EM PRESA, NOS TER M O S DO ART. 3° DA LEI C O M PLEM EN TAR  N° 
123 DE 14 DE DEZEM BRO  DE 2006, ESTANDO  AP TA  A  FRUIR OS BENEFÍC IO S E 
VAN TAG EN S LEG ALM ENTE INSTITUÍDAS PO R NÀO SE ENQ UADRAR EM 
NENHUM A DAS VED AÇ Õ ES LEGAIS iM PO STAS PELO § 4 o DO ART. 3o DA LEI 
C O M PLEM ENTAR N° 123 DE 14 DE D EZEM BR O  DE 2006.

r  “
DECLARO, PARA FINS DA LC ^ 123 /2006~ E ~ S U A S  ALTER AÇ Õ ES, SOB AS  
PENALIDADES DESTA, SER: / /
(X) M IC RO EM PR ESA -  RECEITA BRUTA AN U AL IGUAL OU INFERIO R A 360: 
ESTANDO  AP TA  A  U S U R F R U IR O S  BENEFÍC IO S E ; VAN TAG EN S LEG ALM ENTÈ 
INSTITU ÍDAS POR NÃO SE ENQ U ADR AR  EM N ENHUM A DAS VEDAÇÕ ES LEGAIS 
iM PO STAS PELO § 4s DO AR T. 3o DA LEI C O M PLEM EN TAR  N° 123/Ó6 ALTER AD A 
PELA LC 147/2014. (  f  l  !  L
( ) EM PR ESA DE PEQ UENO  PO RTE “ REC EITA"BRU TA AN U AL SUPERIO R A  360. 
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. ESTANDO  A P JA  A  U SURFRUIR  DOS BENEFÍC IO S 
E ,V A N TA G E N S 1 LE G A LM E N TE LIN STITU ÍD AS P O R -N Ã O *S E  JE N Q U A D R A R -É M  
N EN H U M A ' D A S } V E D A Ç Õ E S ' LEG AIS JIM ROSTASJPELO § ^ °  DO^ A R T )  3o D A ' LEÍ 
C O M PLEM EN TAR  N° 123/06 ALTER AD A PELA LC 147/2014. .  „  j
O B S E R V A Ç Õ E S :m i; . « ^ ! 1 5 ^ i í Í J  * T y .Ç J tU iiU ir« ? ^ IJ U 7 lü llÍ]^ 7 ÍIíIU  |
ESTA DECLARAÇÃO  PO DER Á SER PR E EN CH ID A SO M ENTE PELA LIC ITANTE 
E N Q U A D R A D A iC O M O )M E  OU EPP, NOS TER M O S D Á î C ^ 1 2 3 ? ID E £ 1 4 ÍÍD É
DEZEM BRO DE 2 0 0 6 , '^ * ^ ^ ___________________ _________ _ j
A NÃO  APR ESENTAÇÃO  D ESTA D ECLARAÇÃO  SER Á IN TERPRETADA CO M O  
NÃO ENQ U ADR AM EN TO  DA LIC ITANTE CO M O  ME OU EPP, NOS TERM O S DA LC 
N° 123/2006, OU A  O PÇÃO  PELA NÃO  UTILIZAÇÃO  DO DIREITO  DE TRATAM ENTO  
D IFERENCIADO .

BA C ABA U M A, 14 DE M ARÇO DE 2023

THYAGO AGUIAR 
LEITE;600467183 tfiTfcsoowiBiM

/  -  Dados J023.03.14
M J  <»4fc24 -orocr

THYAG O  AG U IAR  LEITE 
PRO PRIETÁRIO  

CPF: 6046718354 
RG: 120323699-6

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAUMA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br


i i s r i i H i i i H  S t i n
s o lu ç õ e s  eh Tecn o lo g ia  e la ro a u fiT tc n  

© ííiiínfcpm aticabac iB  tas? 38ilO-f513B

T. AGUIAR LEITE LTDA - ME
CNPJ: 17.084,859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO/MA  
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EM PRESA T AG UIAR  LEITE LTDA - ME, INSCRITA NO C NPJ N° THYAG O  
AG UIAR  LEITE, POR INTERM ÉDIO  DE SEU REPRESENTANTE LEG AL O SR 
THYAG O  AG UIAR  LEITE, PO RTADO R D A C AR TEIR A DE ID ENTIDADE N° 
120323699-6 E DO CPF Na 600467183-54, D ECLARA NÃO TER RECEBIDO  DO 
M UNICÍP IO  DE SÃO LUIS G O N ZAG A DO M AR AN H AO /M A OU DE Q U ALQ U ER  
0 U T R A “ E N T ID A D E ’ DA“ A D M IN IS T R A Ç Ã 0 ” D IR E T A "0 U ~ IN D IR E T A T E M ~ Á M B IT 0  
FEDERAL, ESTADUAL E M U N IC IP A L?^-S U S P E N S Ã O  TEM PO R ÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO  EM L IC IT A Ç Ã O ,E 'O U  IM P E D IM E N T O ,D E  CO N TRATAR  COM  Á 
AD M IN ISTR AÇ ÃO , ASSIM  CO M O  NÃO TER R EC EBID O  D ECLARAÇÃO  DÉ 
ÍN IDO NEIDADE PARA LIC ITAR , E OU C O N T R A T A R , CO M  A  AD M IN ISTR AÇ ÃO
FEDERAL, ESTAD U AL E M UNICIPAL.

L

I

X ,B A C A B A L /M A ,.'1 4 ÍD E  M AR Ç O  DE ,2023

C — THYAGO AGUIAR È )  È t  j j-THYAGO AGUIAR U ^ goagu,^  
ii>1LEIT£:600467183 i í m a > o o 4 6 7 i 9 3 5 4 i * í

D ados2023^)3.1454 Q9A&24 -0 3 W

TH YAG O  AG UIAR  LEITE 
PRO PRIETÁRIO

1Q II5G B

CPF: 6046718354 
RG: 120323699-6

Rua Osvaldo Cruz, 373. Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br


i n ? Q » 3 S T i 3 T i C 3
soiuçnESEiuecnologiaeiHrcRHRncR 

©Êliinlcrmalica.bac ______  B b:->3BI1D-15ES

T. AGUIAR LEITE LTDA^IWfr
CNPJ: 17.084.859/0001-29 
INSC. EST.: 12.395.214-0 

INS. MUN.: 32215

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2246/2022
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO/MA 
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A T  AG UIAR  LEITE LTDA -  ME. C NPJ N# 17.084.859/0001-29, LO CALIZADA À 
RUA O SVALD O  CRUZ, 373, LO JA A, CENTRO , BACABAL/M A, DECLARA, EM 
C O N FO R M ID ADE C O M ’A 'LE I N° 10.520/02,"Q U E  CU M PRE TO D O S OS REQ UISITO S 
PARA HABILITAÇÃO  PARA E S T E " C ERTAM E „ L IC ITATÓ R IO  NA PREFEITURA 
M UNICIPAL DE SAO  LUIS G O N ZAG A DO M AR AN H AO /M A -  PREG ÃO  ELETRÔ NICO  
N° 007/2023.

i

/
/ /
/  BACABAL/M A, 14 DE M ARÇO  DE 2023

7 = R

f l
r.\L'

■THYAGO AGU|AR S S K J S J Ü  
.LEJTL600467183 LEnts004é7i8354__.
; W ’  L J  V J  l/J Oadov 202103.1 4 j T j  
0 5  0*46:24 -03XSCr ~

TH YAG O  AG UIAR  LEITE

lilè liih tÉ lit-M iPIrt PR O PR IETÁR IO  r
U IH lirU lV H tC iH  CPF: 6046718354

R G "1 20323699-6

z n
l T u

Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja a -  Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 9-8110-1566 - EMAIL: ti.contato@hotmail.com.br

mailto:ti.contato@hotmail.com.br
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Serviços

Legislação

Parceiros

rnlt? Conosco

Manuais

M ontepios

imputados

Consultar
informaç&as

Naiifieaçdas 0

Ir ̂

A u t e n t i c i d a d e  d e  
d o c u m e n t o s

DADOS DA CONSULTA

Protocolo: 

g  190022078 
Data do Protocolo:

Ü  17/01/2019 
Número d© Registro; 

i=  2U01395671 

Arquivamento: 

g  20190022078 
Empresa:

1  T  AGUIAR LEITE LTDA 

Documenteis):

B Requerimento do Empresário

C < Voltar ~̂ )

«s*.a

J

9

BS

(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro li, NT99 - C erto, São Luis - MA 65010-450
OCVERNOOO
MARANHÃO

ouvidoria@jucema.ma govbr

)FAMEN

•iV'..

mailto:ouvidoria@jucema.ma


I
BRASIL I

’ rocesso

F !s .: 3  < ^ 5 5  <
(HTTPS://GOy.BR)"....~ ' " “

Certidões

1

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 9
%

Código d e  Controle: 17B 9 .D 764 .1880 .F B E 6  

Data da Emissão: 1 0 /0 1 /2 0 2 3  

Hora da Emissão: 0 9 :3 7 :5 6

Tipo Certidão: P o s itiva  co m  E fe ito s  d e  N e g a tiva  '

C e r t id ã o  P os itiva  co m  E fe ito s  d e  N e g a tiva  e m it id a  e m  1 0 /0 1 /2 0 2 3 , c o m  v a lid a d e  a té  0 9 /0 7 /2 0 2 3 .

*
Página A n te rio r {/Servicos/certidaointernet/PJ/Autentic idade/Voltar)

N ova  c o n s u lta  ( /S e rv ic o s /c e r t id a o in te rn e t/P J /A u te n tic id a d e /C o n firm a r)

HTTPS://GOy.BR


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - '

Histórico do Empregador

0  Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador.

In s c r iç ã o : 17 .084.859/0001-29 

R azão s o c ia l: T  A G U IA R  LE ITE  LTDA 
N om e fa n ta s ia : T I  IN FO R M Á TIC A

D ata  de
E m is s ã o /L e itu ra

D ata  de  V a lid a d e N ú m e ro  d o  CRF

06/03/2023 06/03 /2023  a 04/04 /2023 2023030601355974198385

J |0 2 /2 0 2 3 15/02/2023 a 16/03/2023 2023021501543607459270 *

27/01/2023 27/01 /2023  a 25/02/2023 2023012701513695079196

08/01/2023 08/01 /2023  a 06/02 /2023 2023010801453426102408

.20/12 /2022 20/12 /2022  a 18/01/2023 2022122002021744984928

01/12/2022 01/12/2022  a 30/12 /2022 2022120102004507803308

.1,2/11/2022. 12/11/2022 a 11/12/2022 2022111202142727599630

24/10/2022 24/10 /2022  a 22/11/2022 2022102401551284736259

05/10 /2022 05/10 /2022  a 03/11/2022 2022100501555494851047

16/09/2022 16/09/2022 a 15/10/2022 2022091601461793269121

28/08/2022 28/08/2022 a 26/09 /2022 2022082801420582349509

09/08/2022 09/08 /2022  a 07/09 /2022 2022080901594932314308

21/07/2022 21/07 /2022  a 19/08/2022 2022072101544783797394

- ^ 0 7 / 2 0 2 2 02/07 /2022  a 31/07/2022 2022070201432089029297

1 *0 6 /2 0 2 2 13/06/2022 a 12/07/2022 2022061301453358546748

25/05/2022 25/05 /2022  a 23/06/2022 2022052501581169710303

06/05 /2022 06/05 /2022  a 04/06/2022 2022050602000174689100

17/04/2022 17/04/2022 a 16/05/2022 2022041701342687219380

29/03/2022 29/03 /2022  a 27/04 /2022 2022032901410898869356

10/03/2022 10/03/2022 a 08/04/2022 2022031001422715501000 ~ 1

19/02/2022 19/02/2022 a 20/03/2022 2022021901492305449174
-  • J

31/01 /2022 31/01/2022 a 01/03/2022 2022013111085164443680

02/01/2022 02/01 /2022  a 31/01/2022 2022010201480680998130
t

*

14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121402390881992082 • * * >'

25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112502284885208959 ♦

06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110602114391575480
*

'

18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101801582541427734 ► “

29/09/2021 29/09/2021 a 28/10/2021 2021092902294775421478 •
*

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 2021091002232734944004 p4
1

77/n«/7071 77/nR /9n? i a  7 n /n o /9 n ? i 9091 nft99n9n«í'í9QR9QR19R «  M



E m is s ã o /L e i tu r a D a ta  d e  v a l id a d e ’■ N ú m e r o d o  C K h  "

03/08/2021 03/08/2021 a 01/09/2021 2021080302185461535395 Processo;

16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041602331547480777 Fts”- —  
iRuíjaca:

28/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021
-V ---- - ---- ‘ - -'..V

2021032804044365464204__ :  ___ :___________ ^ .......

Resultado da consulta em 21/03/2023 15:07:02

Voltar



Validação de certidão de débitos emitida

O  s e rv iç o  d e  v a lid a ç ã o  d e  c e rt id õ e s  e m it id a s  d e s t in a -s e  á o  ó rg ã o  
lic ita n te  o u  a o  in te re s s a d o  e m  c o n fe r ir  a  a u te n t ic id a d e  d a  c e r t id ã o  
a p re s e n ta d a .

O p e r a ç ã o  e fe tu a d a  c o m  s u c e s s o .

(  (
V a l id a r  N o v a  C e r t id ã o  E m i t i r  C e r t id ã o  

v , __________ I_______ / V________________/

? xv

%



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

H® da Certidão: 234557/22 

Data de Validade: 28/04/2023 

Data de Emissão: 29/12/2022 16:03:47 

Inscrição Estadual: 123952140

CPF/CNPJ: 17084859000129 

Razão Social: T AGUIAR LEITE LTDA

j Nora Consulta |  imprimir*!

s

1 -------- /

l^ y B R IC A 7^

Desenvolvido peto SetaVCOTEC 20 9 5 -2 0 0 9

r %



GOVERNO DO
MARANHAO

EMPRESA EACH

Autenticidade de

‘ P r o c e s s o r ^ A
F ls .: ^  <3i estadji

•xr.lusfvo ctó̂  i
c íí munfcipate

Rubrica:

Sobre o  Portal d o c u m e n to s
DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Legislação Ê 230342671

Data do Protocolo:

Parceiros
■  14/03/2023

Fala Conosco
Número de Registro:

1= 21201196716

Manuais Arquivamento:

M 20230342671

Municípios
Im plantados

Empresa:

H T AGUIAR LEITE LTDA

Consultai
Informações

Documentols):

Molificações Q d Balanço

< Voltar

J

9
BS

(98> 2106-8500 Ver maU

Av. Pedro II. NT99 - Centro. Sèo Luis - MA. 65010-450

f í ' -  ____
GOVERNO 00  [ 1 ___
MARANHAO = = =

EACA

ouvtaoriagrjucemamagovbr '..... . ,

i C t C A M E l u



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

Processo: 7 7 .2 £  - z ;

Rubrica:_______

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.



Processo

NIRE (Sede)
2 1 2 0 1 1 9 6 7 1 6

CNPJ
1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 9

Data de Ato 
Constitutivo
2 9 /1 0 /2 0 1 2

Rubri

2 4 /1 0 /2 0 1 2  „

/ . « v  ° v

Endereço Completo
R ua O S V A L D O  C R U Z , N s 3 7 3 , LO JA  A, C E N T R O  - B acab a l/M A  - C E P  6 5 7 0 0 -0 0 0

7TS í
I Fls: 5

O b je to  S o c ia l
C O M E R C IO  V A R E J IS T A  E S P E C IA L IZ A D O  D E  E Q U IP A M E N T O S  E  S U P R IM E N T O S  D E  IN F O R M Á T IC A ;  
R E P A R A Ç Ã O  E M A N U T E N Ç Ã O  D E  C O M P U T A D O R E S  E  D E  E Q U IP A M E N T O S  P E R IF É R IC O S ; R E P A R A Ç Ã O  E 
M A N U T E N Ç Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S  E L E T R O E L E T R Ô N IC O S  D E  U S O  P E S S O A L  E D O M E S T IC O ; C O M E R C IO  
V A R E J IS T A  E S P E C IA L IZ A D O  D E  E L E T R O D O M É S T IC O S  E E Q U IP A M E N T O S  D E  Á U D IO  E  V ÍD E O ; C O M E R C IO  
V A R E J IS T A  D E  M O V E IS ; C O M E R C IO  V A R E J IS T A  D E  A R T IG O S  D E  P A P E L A R IA ; C O M E R C IO  V A R E J IS T A  
E S P E C IA L IZ A D O  D E  E Q U IP A M E N T O S  D E  T E L E F O N IA  E C O M U N IC A Ç Ã O ; IN S T A L A Ç Ã O  E M A N U T E N Ç Ã O  D E  
S IS T E M A S  C E N T R A IS  D E  A R  C O N D IC IO N A D O  D E  V E N T IL A Ç Ã O  E R E F R IG E R A Ç Ã O ; P R O V E D O R E S  D E  
A C E S S O  A S  R E D E S  D E  C O M U N IC A Ç Õ E S ; A T IV ID A D E S  D E  V IG IL Â N C IA  E S E G U R A N Ç A  P R IV A D A ; R E C A R G A  
D E  C A R T U C H O S  P A R A  E Q U IP A M E N T O S  D E  IN F O R M Á T IC A . S U P O R T E  T É C N IC O , M A N U T E N Ç Ã O  E  O U T R O S  
S E R V IÇ O S  EM  T E C N O L O G IA  D A  IN F O R M A Ç Ã O  T R E IN A M E N T O  E M  IN F O R M Á T IC A  A L U G U E L  D E  M Á Q U IN A S  

E Q U IP A M E N T O S  P A R A  E S C R IT Ó R IO S  S E R V IÇ O S  D E  G R A V A Ç Ã O  D E  C A R IM B O S , E X C E T O  C O N F E C Ç Ã O   ̂
^ R E P A R A Ç Ã O  E M A N U T E N Ç Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S  D E  C O M U N IC A Ç Ã O  ,

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 2 0 0 .0 0 0 ,0 0  (duzentos mil reais) M E  (M icroem presa) Indeterm inado

Capital Integralizado
R $ 2 0 0 .0 0 0 ,0 0  (duzentos mil reais)

Dados do Sócio 

Nome
T H Y A G O  A G U IA R  
LE IT E

CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do
6 0 0 .4 6 7 .1 8 3 -5 4  c a p ita i s ó c io  S  m a n d a to

R $ 2 0 0 .0 0 0 ,0 0  Sócio Indeterm inado

Dados do Administrador

Nome
T H Y A G O  A G U IA R  L E IT E

CPF Término do mandato
6 0 0 .4 6 7 .1 8 3 -5 4  Indeterm inado

Ú ltim o  A rq u iv a m e n to
-  X 

i S itu a ç ã o
A T IV A

D ata N ú m e ro A to /e v e n t0 3 Status
1 4 /0 3 /2 0 2 3 2 0 2 3 0 3 4 2 6 7 1 2 2 3  /  2 2 3 -B A L A N Ç O S E M  S T A T U S

Esta certidão foi em itida autom aticam ente em  1 6 /0 3 /2 0 2 3 , às  11 :43 :54  (horário de  Brasília).
S e  im pressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com  o código JSDB03C4.

II1 1 H111
MAC2302567968

https://www.empresafacil.ma.gov.br


CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretáíio(a) Geral

I



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VÈHIRCADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

I



NIRE 21201196716 
CNPJ 17.084.859/0001-29

Endereço Completo OSVALDO CRUZ, Ns 373, LOJA A, CENTRO - Bacabai/MA - CEP ' 
65700-000

■-  Rubrica;....... .—

Situação 
ATIVA

. •, Status ,
SEM STATUS

iProcesso:



Ato Número Data

223 20230342671 14/03/2023
223 20220593299 17/05/2022
002 21201196716 13/01/2022
002 21201196716 13/01/2022

223 20210441046 07/06/2021
223 20200565265 24/07/2020
904 20200517350 16/06/2020

904 20200515187 02/03/2020

310 20200091557 03/02/2020

223 20200069330 31/01/2020
002 20190022078 17/01/2019

223 20190018771 17/01/2019
223 20180029592 23/01/2018
310 20170513246 23/03/2017

223 20170208052 11/01/2017
002

223
223
223
002

223
223
002

223
315

080

Arquivamentos Posteriores
Descrição

Processo: 2 * 2  *7(5^1 

Fls.: ‘ A/^

20170005500

20160236673
20150069448
20140327339
20140279814

20140112359
20130520144
20130396311

20130146943
20121895769

21101895671

05/01/2017

15/02/2016
28/01/2015
07/05/2014
22/04/2014

14/02/2014
16/07/2013
31/05/2013

15/02/2013
29/10/2012

29/10/2012
-Estaxertidão4oi-emitida-autoroaticamepte-em 16/03/2023,-às 1 l u14:39-(hQráriode-Bfasllia)

BALANÇO 
BALANÇO 
TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 
BALANÇO 
BALANÇO
CANCELAMENTO DE 
ARQUIVAMENTO DE ATO 
CANCELAMENTO DE 
ARQUIVAMENTO DE ATO 
OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO 
BALANÇO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO .
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO 
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO •' ,
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) * ,
BALANÇO 1 /•;
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

44;

: i  ’ f

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código
GPL6QH1S.

MAC2302568O2O

https://www.empresafacii.ma.gov.br


, CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretárfo(a) Geral

Q

A



GOVERNO DO
MARANHÃO:

EMPRESA FÁCIL

Sobra o Portal

!
SfcrviçOS

l.«irèl«çao

Parceiras

Pats Conosco

Manuais

Municípios
Implantados

Autenticidade de Livros
DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê  230345212 

Data do Protocolo:

■  21/03/2023

Número de Registro: 

i=  21201196716 

Empresa:

S  T AGUIAR LEITE LTDA 

Documentor):

Ei Termo de Autenticação

Ç  < Voltar J

J

9

85

(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro II. N'199 - Centro, São Luis - MA. 65010-450

GOVERNO OO
. MARANHÃO

CMMtf <Ã *£&£

ouvidoíia®jucemamagovbr

©FAHEK



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARAN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2023033001/2023

Processor^
Fls.:__
Rubrica:

o /< r
Fls: r U l O

RUBRICA

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO - m a , através da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, inscrita no 
C.N.PJ. (MF) sob o n° 06.460.018/0001-52, com sede na Praça da Bandeira, s/n - Centro, São Luís 
Gonzaga do Maranhão - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, Sr. Antonio Rafael 
Nani, portador do CPF n° 206.416.309-30; Secretária Municipal de Educação, Sr* Laysa Maria da Silva, 
portadora do CPF n" 452.833.113-68; Secretária Municipal de Saúde, Sr* Vera Lúcia de Oliveira Silva 
Rodrigues, portadora do CPF n° 004.243.423-83, Secretária Municipal de Assistência Social, Sr* Maria do 
Socorro Silva Fernandes Martins, portadora do CPF n° 431.534.963-15 e d empresa T. AGUIAR LEITE * 
ME, inscrita no CNPJ: 17.084.859/0001-29, sediada na Rua Osvaldo Cruz, 373, Loja A - Centro, 
Bacabal/MA, com o Valor Total de R$ 1.356.990,00 (Um Milhão Trezentos e Cinquenta e Seis Mil, 
Novecentos e Noventa Reais) e doravante denominadas CONTRATADAS, neste ato representada por seu 
representante legal, Thyago Aguiar Leite portador do RG: 120323699-6 e CPF; 600.467.183-54 
consoantes Decretos Municipais n° 002/2017 e n° 003/2017, RESOLVEM registrar o preço das licitantes 
signatárias, vencedoras do Pregão Eletrônico N° 007/2023 - SRP, sob o regime de Sistema de Registro 
de Preços para eventual Contratação de empresa para fornecimento de equipamento e insumos de 
informática destinado às Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Federal n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor 
a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

FORNECEDOR: T  A G U IA R  L E IT E  L T D A  -  M E 1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -29(

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA
VALORj

UNIT.
QTO VALO R F IN A L

001 Hd Externo De Bolso 1tb Usb 2.0 3,0 M3, Velocidade de 
transferência de

SEAGATE 489,00 29 14.181,00

I
002 Fonte de alimentação ATX e SATA, potência máxima 

230w, 20+4 pinos,
FORTREK 108,00 40 4.320,00;

003 fonte alimentação atx 500w real FORTREK 243,00 7.290,00’

004 disco solido interno ssd sata 120gb - 40OMb/s ALLTEK 340,00 35 11.900,00.

005 disco solido interno ssd sata 240gb - 400Mb/s ALLTEK 591,00 35 20.685,00|

006 disco solido interno ssd  sata 480gb - 400Mb/s ALLTEK 669,00 16.725,Òct

007 Adaptador wireless Dual Band Action A 1200 INTELBRAS 255,00 25 6.375,00

008 Refil tinta epson 664 preto - Original EPSON T664 77,00 26.950,00]

009 Reft tinta epson 664 amarelo - Original EPSO N  T664 67,00 250 16.750,00!

010 Refil tinta epson 664 azul - Original EPSON T664 67,00 16.750,00

011 Refil tinta epson 664 vermelho - Original EPSON T664 66,00 250 16.500,OOj

012 Refil tinta epson 544 preto - Original EPSON T544 64,00 350 22.400,00

013 Refil tinta epson 544 amarelo - Original EPSON T544 64,00 250 16.000,00

|o i4 Refil tinta epson 544 azul - Original EPSON T544 64,00 250 16.000,00

|oi5 Refil tinta epson 544 vermelho - Original EPSON T544 64,00 250 16.000,00

016 Notebook processador dual core, 4gb ram, 120gb ssd, 
tela 14' polegadas led

LENOVO/1DEAPAD 3Í 3 150,00 25.200,00

b i7
j

Notebook processador Í3,4gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 
ed

SAM SU N G / 4.999.00 15 74.985,00

1018 Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 
ed

SAM SU NG/ 5999,00 10 59.990,00

Rua Herculano Purga, 120 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D E SÂO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
CNPJ N° 06.460.016/0001-52

019 Notebook processador i7, Sgb ram, 256çfa ssd, tela 15,6 
ed

SAM SU N G / 6.999,00 8 55932330

020 Computador desktop - processador i3, 4gb ram, 120gb 
ssd, monitor 19’ led

BRAZILPC 3.599,00 30 107.970,00

021 Computador desktop - processador i5, 8gb ram, 240gb 
ssd, monitor 19' led

BRAZILPC 4.290.00 14 60.060,00

022 Computador desktop - processador i7, ISgb ram, 480gb 
ssd, monitor 1 9 'led

BRAZILPC 5.399,00 8 43.192,00

023 SSD  M.2 2280 PCte, NVMe, Leitura: 3200MB/S, 
Gravação: 2500MB/S 1TB

ALLTEK 1.390,00 12 16.680,00

024 Memoria ram ddr3 4gb 1333 BRAZILPC 245,00 20 4.900,00

025 Memoria ram ddr3 8gb 1333 BRAZILPC 409,00 20 8.180,00

026 Memoria ram ddr4 4gb 2400 BRAZILPC 360,00 15 5.700,00

027 Memoria ram ddr4 8gb 2400 BRAZILPC 599,00 15 8.985,00

028 pendrive 16gb MULTILASER 59,90 120 7,188,00

029 pendrive 32gb MULTILASER 75,00 150 11.250,00

030 cartão de memoria 64gb SAN DISK 82,00 50 4.100,00

031 hard disk interno 3.5" 1tb SEAGATE 420,00 25 10500,00

032 Cartucho Toner TN 1060, para impressoras Brother MFC- 
1617NW , com

BYQUALY 115,00 90 10.350,00

033 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER
DR*1OQ0

BYQUALY 180,00 70 12,600,00

034 Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226 Preto. Para 
uso nas seguintes

BYQUALY 175,00 80 14.000,00

035 Toner Hp C F217a 2 1 7a M102w M130 M130fw M130a 
M130nw

BYQUALY 160,00 60 9.600,00

036 Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para impressoras 
Brother DCP

BYQUALY 199,00 125 24.875.00]
j

037 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER
DR-850

BYQUALY 199,00 90 17.910,001

038 Cartucho Toner para impressora Laserjet HP PRETO - 
HP CB285a. Com

BYQUALY 116,00 70 8.120,00

039 Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother dcp- 
2540, com rendimento

BYQUALY 155,00 110 17.050,00

040 FOTO CONDUTOR PARA IM PRESSORA BROTHER 
DCP L2540DW

BYQUALY 192,00 80 15.360,Oo)'

041 CABO REDE 100% COBRE 4 PARES. CX C/305 
METROS

jFURUKAWA 590,00 20 11.800,90|

042 mouse usb com fio 1200 dpi MULTILASER 25,00 70 1.750,00

043 tecla do usb multimídia MULTILASER 54,00 70 3.780,00

044 filtro de linha 5t MEGATRON 61.00 40 2.440,00)'

D45 Scanner de m esa - Esspecificações: Resolução óptica: 
500 dpi, Fonte de luz:

CANON / DR-C230 4.750,00 10 47.500,00

046 àwich 16  portas 10/100/1000 mphs TP-LINK / TL-SG101 645,00 11 7.095,00

047 impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: imprime, 
copia e  digitaliza, com

EPSON /L3210 2.354,od 20 47 080.00)

048 Bateria nobreak 12v 7a ELGIN 165,00 30 5.550,00

049 Batería nobreak 12v 5a ELGIN 189,00 30 5.670,00

050 Cabo hdmi 2m cORTREK / HD203 43,00 30 1 290,0o)i

051 Cabo vga 2m EXBOM / CBX- 
MVGA15

40,00 30 1 .200~ÓÕj

052 Cabo usb impressora KNUP 24,00 30 720,00

053 Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e  salda 115v,
S tomadas.

TSSHARA / U PS 700 896,00 15 13.440.00

054 Nobreak 140Òva de potência, Entrada bivolt com salda 
115 v  Com 6 Tomada

TSSHARA / U PS 1400 1.340,00 18 21.440,00

055 Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e  salda 1 15v, 4 TSSHARA/ 290,00 20 5.800,00

Rua Herculano Parga, 120 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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tomadas

056 Estabilizador 1 0O0VA, Entrada Bivolt e  salda 1 15v, 6 
tomadas

TSSH ARA/ 635,00 16 10.160,00

057 Autotransformador 1500va Blindado Bivolt iNDUSAT 1500VA 340,00 18 6.120,00

058 Autotransformador 2000va Blindado Bivolt iNDUSAT 2000VA 435,00 10 4.350,00

059 Monitor ted 15,6" pol. Hdmi BLUECASE 670,00 15 10.050,00

060 Monitor led 19” pol. hdmi BLUECASE 959,00 20 19.180,00

061 HUB USB 4 PO RTAS 3.0 LEMOX / LEY200 71,00 35 2.485,00

062 IM PRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM 
ALIMENTADOR

BROTHER/DCP- 3.790,00 6 22.740,00

063 Projetor 1800 lumens, Características: Voltagem: Bivolt; 
Sistema operacional:

MULTIIASER / PJ002 1.890,001 6 11.340,00

064 Projetor 3800 lumens - Especificações: - Fonte de Luz: 
led- Potência de

TOMATE / 2003 4.690,00 6 28.140,Oo)

065 Kit teclado e  mouse usb sem fio KROOS 199,00 35 6.965,00

066 Antivirus, proteção contra spywares, adwares, cavalo de 
tróia - DLL,

KASPERSKY TOTAL 205,00 50 10.250,00

067 Impressora laser com Velocidade Máxima em Preto 21 
(ppm), Impressão com

BROTH ER/HL1202 2.099,00 8 16.792,00

068 Impressora Multifuncional Laser, Resolução da Cópia 
(máxima em dpi) Até

BROTH ER/MFC- 7.390,00 7 51.730,00]

069 Nobreak 2200VA de potência, Entrada bivolt com saida 
1 1 5v Com 8 Tomadas.

T S S H A R A /U P S 2.890,00 6 17.340,00

070 Roteador de velocidade de 1200 mbps.11b/g/n, 1 porta 
WAN Gigabit RJ45 e

M ER CU SYS/ A C 12G 375,00 20 7.500,00

071 WEBCAM 4K ULTRA HD. Rightiight™ 3 com HDR para 
obter imagens claras

LOGITECH / BRIO 4K 2.099,00 20 41.980,00]

072 Tablet com tela de 8.7'; Processador; - Velocidade; 
2.3GHz, 1.8GHz Octa Core

SAM SU N G /GALAXY 1.990,00 25 49.750,00

VALOR TOTAL: R$ 1.356.990,00

Valor total da ARP R$ 1.356.990,00 (Um Milhão Trezentos e Cinquenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa 
Reais)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para eventual Contratação de empresa para fornecimento de equipamento e insumos 
de informática destinado às Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exciusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 0 fornecedor assume 0 
compromisso de atender, durante 0 prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir,se oDnga a cumprir,

Rua Herculano Parga, 120 —  Centro -  São Luís Goniaga do Maranhão -  MA.
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na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
i

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da 
mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordenr 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidaŝ  
na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Rua Herculano Parga, 120 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão  -  MA.

i .



' f o c e s s o I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO  

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquerfaíutà-otí 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM- IxNxVP

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensação financeira, assim apurado:

. *

I  = (TX/100) _ I=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 007/2023, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções:

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

I I  * multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
e s t a b e le c id a s ,  a t é  o  m á x im o  de 10% ( d e z  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a lo r  d o s  p r o d u t o s  n ã o  e n t r e g u e s ,  
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

Onde:

Rua Herculano Parga, 120 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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I I I  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso deNqS î̂ sp' 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, corftede-W 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: 0 preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Contratante poderá: / à

Rua Herculano Parga, 120 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO  

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO  -  CPL 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmafvao a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento;

I I  - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 
ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I  - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 
técnicas.

I I  - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

■ A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior;
- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequíve! em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

* Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 4?? /

Rua Herculano Purga, 120 —  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO  

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO  -  CPL 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § Io do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4o do artigo 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A

Rua Herculano Parga, 120 -  Centra -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO  
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e co 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no editai e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 007/2023 e as propostas 
das empresas classificadas em Io lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeira, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais 
normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, com exclusão de qualquer outro.

\
\

^  E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 30 de Março de 2023.

Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento/Orçamento e Gestão.
CNPJ: 06.460.018/0001-52 

Antonio Rafael Nani 
CPF n" 206.416.309-30

Secretária Municipal de Educação 
CNPJ: 30.381.379/0001-98

Rua Herculano Parga, 120 -  Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Layse Maria da Silva 
CPF n® 452.833.113-68

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.462.572/0001/09 

Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues 
CPF n° 004.243.423-83

i - A __* » f __ » í
m ® '

Secretaria Municipal cie  Assistência Social 
CNPJ: 15.467.373/0001-44 

Maria do Socorro Silva Fernandes Martins 
»F n° 431.534.963-15

T. AGÜIAR<LHTT- ME 
CNPJ: 17.084.359/0001-29 

Thyago Aguiar Leite 
CPF: 600.467.183-54

Rua Herculano Parga, 120- Centro -  São Imís Gonzaga do Maranhão -  MA.



^SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMElfecQ̂ 80 
\  \ > v DO EXECUTIVO i RE‘SENHA’ARPr202303300i/20M  ̂̂

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2023033001/2023. OBJETO: Registro de Preços"
Contratação de empresa para fornecimento de equipamento e insumos de informática destinado às Secretarias Municipais 
da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 1.356.990,00 (Um Miihãc 
Trezentos e Cinquenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa Reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão CNPJ: 06.460.018/0001 -52; Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 
30.381.379/0001-98; Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 11.462.572/0001/09; Secretaria Municipal de Assistência Social 
CNPJ: 15.467.373/0001-44 e a empresa T. AGUIAR LEITE - ME, inscrita no CNPJ: 17.084.859/0001 -29. LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico n" 007/2023 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n“ 002/2017 e Decreto Municipal n° 003/2017. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, 
contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 30 de Março de 2023, FORO: Fica eleito o Foro de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nani Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão; Laysa Maria da Silva Secretária Municipal de Educação; Vera Lúcia de Ollveira-Snva^ ^ 
Rodrigues Secretária Municipal de Saúde; Maria do Socorro Silva Fernandes Martins Secretária Municipal de
-  - - - ............................................................ _ _ o
Item Descrição Marca Valor Unit Qnt Valor Tot̂ Ffe;

1 Hd Externo De Bolso 1tb Usb 2.0 3.0 M3, 
Velocidade de transferência de SEAGATE R$ 489,00 29 RS 14.181,to

2 Fonte de alimentação ATX e SATA, potência 
máxima 230w, 20+4 pinos, FORTREK R$ 108,00 40 RS 4.320,0 0 \ ^

3 fonte alimentação atx 500w real FORTREK R$ 243,00 30 R$ 7.290,00

4 disco solido interno ssd sata 120gb - 400Mb/s ALLTEK R$ 340,00 35 R | 11.900,00

disco solido interno ssd sata 240gb - 400Mb/s ALLTEK R$ 591,00 35 R$ 20.685,00

m 6 disco solido interno ssd sata 480gb - 400Mb/s ALLTEK R$ 669,00 25 R$ 16.725,00

7 Adaptador wireless Dual Band Action A1200 INTELBRAS R$ 255,00 25 R$ 6.375,00

8 Refil tinta epson 664 preto - Original EPSON T664 R$ 77,00 350 RS 26.950,00

9 Refil tinta epson 664 amarelo - Originai EPSON T664 R$ 67,00 250 RS 16.750,00

10 Refil tinta epson 664 azul - Original EPSON T664 R$ 67.00 250 RS 16.750,00

11 Refil tinta epson 664 vermelho - Original EPSON T664 R$ 66,00 250 R$ 16.500,00
12 Refil tinta epson 544 preto - Original EPSON T544 R$ 64,00 350 R$ 22.400,00
13 Refil tinta epson 544 amarelo - Original EPSON T544 RS 64,00 250 R$ 16.000,00

14 Refil tinta epson 544 azul - Original EPSON T544 RS 64,00 250 R$ 16.000,00

15 Refil tinta epson 544 vermelho - Original EPSON T544 R$ 64,00 250 R$ 16.000,00

16 Notebook processador dual core, 4gb ram, 120gb 
ssd. tela 14’ polegadas led

LENOVO/IDEAPAD
3i R$ 3.150,00 8 R$ 25.200,00

17 Notebook processador i3.4gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led SAMSUNG/ RS 4.999,00 15 RS 74.985,00

18 Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd, tela 
15,6 led SAMSUNG/ R$ 5.999,00 10 R$ 59.990,00

F 19
Notebook processador i7, 8gb ram, 256gb ssd, teia 
15,6 led SAMSUNG/ R$ 6.999,00 8 R$ 55.992,00

20 Computador desktop - processador i3,4gb ram, 
120gb ssd, monitor 19' led BRAZILPC R$ 3.599,00 30 R$ 107.970,00

21 Computador desktop - processador i5, 8gb ram, 
240gb ssd, monitor 19’ led BRAZILPC R$ 4.290,00 14 R$ 60.060,00

22 Computador desktop - processador i7,16gb ram, 
480gb ssd, monitor 19' led BRAZILPC R$ 5.399,00 8 R$43.192,00

23 SSD M.2 2280 PCIe, NVMe, Leitura: 3200MB/S, 
Gravação: 2500MB/S 1TB ALLTEK RS 1.390,00 12 RS 16.680,00

24 Memoria ram ddr3 4gb 1333 BRAZILPC R$ 245,00 20 R$ 4.900,00

25 Memoria ram ddr3 8gb 1333 BRAZILPC R$ 409,00 20 RS 8.180,00

26 Memoria ram ddr4 4gb 2400 BRAZILPC R$ 380,00 15 R$ 5.700,00

27 Memoria ram ddr4 8gb 2400 BRAZILPC RS 599,00 15 R$ 8.985,00

28 pendrive 16gb MULTILASER RS 59,90 120 R$ 7.188,00

29 pendrive 32gb MULTILASER RS 75,00 150 RS 11.250,00

30 cartão de memoria 84gb SANDISK RS 82,00 50 R$4.100.00

CPF: ***.947.203-“  -  Date: 03/04/2023 - IP com n ': 192.168.1.101
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.m a.gov.nr/diariooftcial.php?id=652
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31 hard disk intemo 3.5" 1tb

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42
43
44

.45

46

47

48
49
50

51

52

53

54

55

56

SEAGATE
Cartucho Toner TN 1060, para impressoras Brother 
MFC-1617NW.com
FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA 
BROTHER DR-1000
Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226. Preto. 
Para uso nas seguintes
Toner Hp CF217a 217a M102w M130 M130fw 
M130a M130nw
Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para 
impressoras Brother DCP
FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA 
BROTHER DR-850
Cartucho Toner para impressora Laserjet HP 
PRETO - HP CB265a, Com
Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother 
dcp-2540, com rendimento
FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP L2540DW
CABO REDE 100% COBRE 4 PARES. CX C/305 
METROS __________
mouse usb com fio 1200 dpi

teclado usb multimidia
filtro de linha 5t
Scanner de mesa - Esspecificações: Resolução 
óptica: 600 dpi, Fonte de luz:________________

swich 16 portas 10/100/1000 mpbs

Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: 
imprime, copia e digitaliza, com_____________
Batería nobreak 12v 7a

Bateria nobreak 12v 5a
Cabo hdmi 2m

Cabo vga 2m

Cabo usb impressora
Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e saída 
115v, 6 tomadas.
Nobreak 1400va de potência, Entrada bivolt com 
saída 115v Com 6 Tomada
Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e saída 115v, 4 
tomadas
Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e saída 115v, 
6 tomadas

57

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

Autotransformador 1500va Blindado Bivolt
Autotransformador 2000va Blindado Bivolt

Monitor led 15,6” pol. Hdmi

Monitor led 19” pol. hdmi

HUB USB 4 PORTAS 3.0

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

BYQUALY

FURUKAWA

MULTILASER

MULTILASER
MEGATRON

CANON / DR-C230

TP-LINK / TL- 
SG101

EPSON/L3210

ELGIN

ELGIN
FORTREK / HD203

EXBOM / CBX- 
MVGA15

KNUP
TSSHARA / UPS 

700
TSSHARA/UPS 

1400

TSSHARA/

TSSHARA/

INDUSAT 1500VA
INDUSAT 2000VA

BLUECASE

BLUECASE

LEMOX / LEY200

R$ 420,00

R$ 115,00

R$ 180,00

R$ 175,00

R$ 160,00

R$ 199,00

RS 199,00

RS 116,00

RS 155,00

RS 192,00

R$ 590,00

R$ 25,00

RS 54,00
R$ 61,00

R$ 4.750,00

RS 645,00

R$ 2.354,00

R$ 185,00

R$ 189,00
R$ 43,00 30

25

90

70

80

60

125

90

70

110

80

20

70

70

40

10
11

20

30

30

RS 24.8'

RS 17.91

R$8.120,

RS 17.050,00

R$ 15.360,00

R$ 11.800,00

R$ 1.750,00
R$ 3.780,00

RS 2.440,00

R$ 47.500,00

RS 7.095,00

R$47.080,00

RS 5.550,00
RS 5.670,00
RS 1.290,00

RS 40,00

RS 24,00

RS 896,00

RS 1.340,00

RS 290,00

RS 635,00

RS 340,00
RS 435,00
RS 670,00
RS 959,00

RS 71,00

30

30

15

16

20

16

18
10
15

20

35

R$1.200,00

RS 720,00

RS 3.440,00

R$21.440,00

RS 5.800,00

RS 10.160,00

R$ 6.120,00
RS 4.350,00
RS 10.050,00

RS 19.180,00
RS 2.485,00

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM 
ALIMENTADOR BROTHER/ DCP- RS 3.790,00 6 RS 22.740,00

Projetor 1800 lumens, Características: Voltagem: 
Bivolt; Sistema operacional:

MULTILASER/
PJ002 RS 1.890,00 6 RS 11.340,00

Projetor 3800 lumens - Especificações: - Fonte de 
Luz: led- Potência de TOMATE / 2003 RS 4.690,00 6 RS 28.140,00

Kit teclado e mouse usb sem fio KROOS RS 199,00 35 RS 6.965,00
Antivírus, proteção contra spywares, adwares, 
cavalo de tróia - DLL,

KASPERSKY
TOTAL R$ 205,00 50 R$ 10.250,00

Impressora laser com Velocidade Máxima em Preto 
21 (ppm), Impressão com

BROTHER/ 
HL12Q2 RS 2.099,00 8 R$ 16.792,00

Impressora Multifuncional Laser, Resolução da 
Cópia (máxima em dpi) Até

BROTHER / MFC- RS 7.390,00 7 RS 51.730,00

CPF: '*'.9 4 7 .2 0 3 -** - Data. 03/04/2023 -  IP com n*: 192.168.1.101
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Nobreak 2200VA de potência, Entrada bivolt com 
saída 115v Com 8 Tomadas. ______________ TS SHARA / UPS R$ 2.890,00

Fteri

70
Roteador de velocidade de 1200 mbps. 1.1 b/g/n, 1 
porta WAN Gigabit RJ45 e

MERCUSYS/ 
AC12G RS 375,00 20

71 WEBCAM 4K ULTRA HD. Rightlight™ 3 com HDR 
para obter imagens daras____________________

LOGITECH / BRIO 
4K R$ 2.099,00 20 R$41.980,00

72 Tablet com tela de 8.7"; Processador: - Velocidade: 
2.3GHz, 1.8GHz Octa Core _______

SAMSUNG/ 
GALAXY R$ 1.990,00 25

Valor Total

R$ 49.750,00-' 
--------------- &R$1.356.990,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES
DO EXECUTIVO - RESENHA ARP: 2023033002/2023

<1

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2023033002/2023. OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Malharia para atender as necessidades das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA . VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.259.366,00 (Dois milhões 
duzentos e cinquenta e nove mil e trezentos sessenta seis reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão CNPJ: 06.460.018/0001 >52; e a empresa K R CARVALHO BRANCO, inscrita no 
CNPJ: 01.565.568/0001-12. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n* 008/2023 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 
15, Inciso II, Lei n* 10.520/2002, Decreto Municipal n’ 002/2017 e Decreto Municipal n° 003/2017. PRAZO DE VALIDADE DA 
ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
Março de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. SIGNATÁRIOS: Antonio Rafael Nani 
£gcretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão pela prefeitura Municipal de São Luis

Ttem Descrição Valor Unit Und Valor Total

1
Camisa PV - Gola Polo: Especificação: malha PV, composta de 33% dos 
fios R$ 38,00 1325 R$ 50.350,00

2
Camisa PV- Gola Polo: Especificação: material malha PV, camisa em 
cor (a R$ 40.00 1360 R$ 54.400,00

3 Camisa PV • Gola Polo: Especificação: material malha PV, gola 
tradicional R$ 40,00 1400 R$ 56.000,00

4 Camisa PV - BR Gola Tradicional (careca)l: Especificação: material 
malha PV, R$ 30,00 5430 R$ 162.900,00

5 Camisas PV - COL Gol Tradicional (careca): Especificação: malha PV, 
gola R$ 30,00 3700 R$ 111.000,00

6

|
Camisa PV - BR sublimação total: Especificação: material malha PP, 
gola R$ 37,00 5700 R$210.900,00

7
Camisa PV- Sublimação Localizada A4: Especificação: material malha 
PP, gola R$ 29,00 3450 R$ 100.050,00

8
Camisa PV- Sublimação Meia Folha: Especificação: material malha PP,
gola R$ 29,00 2680 R$ 77.720,00

9 Camisas Brancas 100% algodão: Especificação: camisa em malha fio 
30.01 R$ 40,00 3690 R$ 147.600,00

10
Camisas cor clara 100% algodão: Especificação: camisa em malha fio
30.01 R$ 40,00 2800 R$ 112.000,00

11 Camisas Escuras 100% algodão: Especificação: camisa em malha fio 
30.01

R$ 42,00 1395 R$ 58.590,00

12 Equipagem Futsal: Especificações: Conjunto de camisas e shorts de R$ 1.040,00 120 R$ 124.800,00

13
Equipagem Futebol de Campo: Especificações: Conjunto de camisas em 
malha

R$1.650,00 120 R$ 198.000,00

CPF: ‘'“ .947 .203 -" - Data: 03/04/2023 - IP com rT: 192.168.1.101
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.m a.gov.br/diariooficial.php?id=652
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação 
Pregão N° 007/2023
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A p ó s  a n á l is e  d a  d o c u m e n ta ç ã o  a p r e s e n ta d a  e  ju lg a d o s  to d o s  o s  re c u rs o s  re fe r e n te s  a o  p re s e n te  p re g ã o , a d ju d ic o  a s  
e m p r e s a s  v e n c e d o r a s  c o n fo rm e  in d ic a d o  a b a ix o :

FO RNECEDO RiT A G U IA R  L E IT E  L T D A  -  M E  1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 S

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

001 Hd Externo De Bolso 1tb Usb 2.0 3.0 M3, Velocidade de transferência de SEAGATE 489 00 29 14.181,01

002 Fonte de alimentação ATX e  SATA, potência máxima 230w, 20+4 pinos, FORTREK 108,00 40 4.320,CC

003 fonte alimentação atx 5Q0w real FORTREK 243,00 30 7,290,0C

J U isco solido interno ssd  saía 120gb - 4Q0Mb/s ALLTEK 340,00 35 11.900.CX

005 disco solido interno ssd  sata 240gb - 400Mb/$ ALLTEK 591,00 35 20.685.0C

006 disco solido interno ssd  sata 480gb - 400Mb/s ~ ALLTEK 669,00 25 16.725,0C

007 Adaptador wireless Dual Band Action A1200 INTELBRAS 255,00 25 6.375.0C

008 Refil tinta epson 664 preto - Originai EPSON T664 77,00 350 26.950,0C

009 Refil tinta epson 664 amarelo - Original EPSON T664 67,00 250 16.750, rx
010 Refil tinta epson 664 azul - Original EPSO N T664 67,00 250 16.750.0C

011 Refil tinta epson 664 vermelho - Original EPSON T664 66,00 250 16.500,0C

012 Refil tinta epson 544 preto - Originai EPSON T544 64,00 350 22.400,0C

013 Refil tinta epson 544 amarelo - Originai EPSON T544 64,00 250 16.000, iX

014 Refil tinta epson 544 azul - Original EPSON T544 64,00 250 16.000,0C
015 Refil tinta epson 544 vermelho - Original EPSON T544 64,00 250 16.C00.0C

016 Notebook processador dual core, 4gb ram, 120gb ssd, tela 14' polegadas led LENOVO/IDEAPAD 3i 3.150.00 8 25.203,0C

017 Notebook processador Í3, 4gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 led SAM SU N G / 4.999,00 15 74.985,CK

018 Notebook processador i5, 8gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 led SAMSUNG f 5.999,00 10 59.993,iX

fcWotebook processador i7, 8gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 led SAM SU N G / 6.999,00 8 55.992,0(

U2Ü Computador desktop - processador i3.4gb ram, 120gb ssd, monitor 19’ led BRAZILPC 3.599,00 30 107.970, W

021 Computador desktop - processador i5, 8gb ram, 240gb ssd, monitor 191 led BRAZILPC 4.290,00 14 60.060,0C

022 Computador desktop - processador i7 ,16 g b  ram, 480gb ssd, monitor 19' led BRAZILPC 5.399,00 8 43.192,0C

023 S SD  M.2 2280 PCIe, NVMe. Leitura: 3200MB/S, Gravação: 25G0MB/S 1TB ALLTEK 1.390,00 12 16.680,0C

024 Memória ram ddr3 4gb 1333 BRAZILPC 245,00 20 4,9C0,0t

025 Memoria ram ddr3 8gb 1333 BRAZILPC 409,00 20 84 coo.:

026 Memoria ram ddr4 4gb 2400 BRAZILPC 380,00 15 5.700,Of

027 Memoria ram ddr4 8gb 2400 BRAZILPC 599,00 15 8985.CC

028 pendrive 16gb MULTILASER 59,90 120 7.183.CK

029 pendrive 32gb MULTI LASER 75,00 150 11.250 0(

030 cartão de memoria 64gb SANDISK 82,00 50 4.100.0C

031 hard disk interno 3.5" 1tb SEAGATE 420,00 25 10.500,0(

032 Cartucho Toner TN 1060, para Impressoras Brother MFC-1617NW , com BYQUALY 115,00 90 10.350,9<

033 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DR-1000 BYQUALY 180,00 70 12600.0C

034 Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226. Preto. Para uso nas seguintes BYQUALY 175,00 80 14 OOO,0<

035 Toner Hp C F 217a 217a  M102w M130 M130fw M130a M130nw BYQUALY 160,00 60 9.600,0Í
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036 Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para impressoras Brother DCP BYQUALY

037 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DR-850 BYQUALY

038 Cartucho Toner para impressora Laserjet HP PRETO - ftf3 CB285a. Com BYQUALY

039 Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother dcp-2540, com rendimento BYQUALY

040 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DCP L2540DW.

041 CABO REDE 100% COBRE 4 PARES. CX C/305 METROS

042 mouse usb com fio 1200 dpi

043 teclado usb multimídia

044 filtro de linha 5t

045 Scanner d e  m esa - Esspecifícações: Resolução óptica: 600 dpi, Fonte de luz: CANON / DR-C230

046 swich 16 portas 10/100/1000 mpbs TP-LINK/TL-SG101

047 Impressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: imprime, copia e  digitaliza, com EPSON / L3210

BYQUALY 

FURUKAWA 

MULTI LASER 

MULT1 LASER 

MEGATRON

048 Bateria nobreak 12v 7a

049 Bateria nobreak 12v 5a

050 Cabo hdmi 2m

051 Cabo vga 2m

052 Cabo usb impressora

053 Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e  salda 115v, 6 tomadas.

054 Nobreak 1400va de potência. Entrada bivolt com saída 1 15v Com 6 Tomada 

^ ^ E sta b iliza d o r 300VA, Entrada Bivolt e  salda 115v, 4 tomadas

056 Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e salda 1 15v, 6 tomadas

057 Autotransformador 1500va Blindado Bivolt 

053 Autotransformador 2000va Blindado Bivolt

059 Monitor led 15,6" pol. Hdmi

060 Monitor led 19" poi. hdmi

061 HUB USB 4 PORTAS 3.0

062 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM ALIMENTADOR

063 Projetor 1800 lumens, Características. Voltagem: Bivolt Sistema operacional:

064 Projetor 3800 lumens - Especificações: - Fonte de Luz: led- Potência de

065 Kit teclado e  mouse usb sem fio

066 Antivírus,-proteção contra spywares, adwares, cavalo de tróia - DLL,

067 Impressora laser com Velocidade Máxima em Preto 21 (ppm), Impressão com BROTHER / HL1202

068 Impressora Multifuncional Laser, Resolução da Cópia (máxima em dpi) Até BROTHER / MFC-

069 Nobreak 2200VA de potência, Entrada bivolt com salda 1 15v Com 8 Tomadas. TS SHARA i  UPS 

^ • t^ R o te a d o r  de velocidade de 1200 mbps 11 b/g/n, 1 porta WAN Gigabit RJ45 e  M E R C U SY S/A C 12G

•j/T WEBCAM 4K ULTRA HD. Rigtrtfight™ 3 com HDR para obter imagens claras LOGITECH / BRIO 4K 

072 Tablet com tela de 8.7; Processador: - Velocidade: 2.3GHz, 1 8GHz Octa Core SAMSUNG / GALAXY

QTD: 72

ELGIN

ELGIN

FORTREK/HD203 

EXBOM / CBX-MVGA15 

KNUP

TSSHARA / U PS 700 

TSSH ARA /U PS 1400 

TSSH A R A /

TSSH ARA/

INDUSAT 1500VA 

INDUSAT 2000VA 

BLUECASE
t

BLUECASE 

LEMOX / LEY200 

BROTH ER/D C P- 

MULTILASER / PJ002 

TO M A TE /2003 

KROOS

KASPERSKY TOTAL

54.00

61.00

4.750.00

645.00

2.354.00

185.00

189.00

43.00

40.00

24.00

896.00

1.340.00

290.00

635.00

340.00

435.00

670.00

959.00

71.00

3.790.00

1.890.00

4.590.00

199.00

205.00

2099.00

7.390.00

2.890.00

375.00

2099.00

1.990.00

VALOR TOTAL:

80 15.360,0(

20 11.800,0t

70 1.750,0(

70 3.780,0(

40 2.440,01

10 47.500,0(

11 7.095,0C

20 47.080,0(

30 5.550,Ot

30 5.670,0Í

30 1.290,0(

30 1.200,01

30 720,0(

15 13.440,0(

16 2 1 ,440,0c

20 5.800,0C

16 10.160,0t

18 5.120.0C

10 4.350,0(

15 1 X050.0C

20 13.180,0<

35 2.485.0Í

6 22.740.0Í

6 1 1.340.0C

6 2S.'140;GC

35 '-3.965,0c

50 ■ '.'.i9.250.0t

8 13.792.0C

7 51.730,0t

6 1 7.34Q.0C

20 7.500,0C

20 41.98Q,0(

25 49.750,01

1.356.390,0(

FORNECEDOR:LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS
FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.LOTE/ITEM

073 Configuração e manutenção preventiva e corretiva em computadores,
074 Configuração. Manutenção e Instalação de rede de Internet

QTD: 2 VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINÂl 

550 

550

VALOR GERAL: 1.356.990,00
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ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023 - SRP

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ANTONIO RAFAEL NANI, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico n° 007/2023 - 
SRP, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

F O R N E C E D O R :T  A G U IA R  L E IT E  L T D A  - M E  1 7 .0 8 4 .8 5 9 /0 0 0 1 -2 9

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA
VALOR

UNIT.
QTD

VALOR
FINAL

001 j

i

Hd Externo De Bolso itb  Usb 2.0 3.0 M3, Velocidade de 
transferência de

SEAGATE 469.0C 29 14.181,00

002

f

Fonte de alimentação ATX e  SATA, potência máxima 230w, 20+4 
pinos,

FORTREK 108,00 40 4.320.CO

003 fonte alimentação atx 500w real FORTREK 243,00 30 7.290,00

004
•I

disco solido interno ssd  sata 120gb - 400Mb/s ALLTEK 340,00 35 11.900,00

IjõõsTdisco solido interno ssd sata 24Qgb - 400Mb/s ALLTEK ■ 591.00 35 20.685,00

juce 

55T

disco solido interno ssd  sata 430gb - 400Mb/s . . . . . . ALLTEK . 669,00 25 16.725,X-

Adaptador wireless Dual Band Action A 1 200 INTELBRAS 255,00 25 6.375,00

008 Refil tinta epson 664 preto - Original EPSON T664 77,0C 350 26.950,00

002 Refii tinta epson 664 amarelo -  Original EPSO N  T664 67,00 250 16.750,Oo!

010 Refil tinta epson 664 azul - Original EPSON T664 67,0C 250 16.750,09

011 Refil tinta epson 664 vermelho - Original EPSON T664 66,00

L
250 16.500,00

012 Refil tinta epson 544 preto - Original., EPSO N  T544 64,00 35C 22.400,0Õ|

013 Refil tinta epson 544 amarelo - Original E P SO N  T544
[

64,00 250 16.000,00(

014 Refii iinta epson 544 azul - Original EPSON T544
|

64,00 250 16.000,00

015 Refil tinta epson 544 vermelho - Original EPSON T544

-  - - 1 ... _____

64,00 250 16.000,00

016 Notebook processador dual'core, 4gb ram, 120gb ssd, tela 14' 
polegadas led

LEN OVO/IDEAPAD 3i 

_____________

3.150,00 8 25.200,00

017, Notebook processador Í3,4gb ran, 256gb ssd, teia 15,6 ied SAMSUNG 1 4.999.00 15 74.985,00

018 Notebook procossador.i5, 8gb ram, 256gbs8d, tela 15,6 led SAM SU N G / 5.999 0C 1C 59.990,00

019 Notebook processador i7. 8gb ram, 256gb ssd, tela 15,6 fed SAM SU N G / 6.999,0C .8 55.992,00

j  020 iComputador desktop - processador i3, 4gb ram, 120gb ssd,
monitor 19’ ted

BRAZILPC 3.599,0C 3C 107.970,00

_____:____1

Rua Herculano Parga, 12Q - Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

021 Computador desktop - processador Í5, 8gb ram, 240gb ssd, 
monitor 19' led

BRAZILPC 4.290,00 14 60.060,00

022 Computador desktop - processador i7 ,16 g b  ram, 480gb ssd. 
monitor 19' led

BRAZILPC 5.399,00 8 43.192,00

023 S SD  M.2 2280 PCIe, NVMe, Leitura: 3200MB/S. Gravação: 
2500MB/S 1TB

ALLTEK 1.390,00 12 16.680,00

024 Memoria ram ddr3 4gb 1333 BRAZILPC 245,00 20 4.900,00

025 Memoria ram ddr3 8gb 1333 BRAZILPC 409,00 20 8.180,00

026 Memoria ram ddr4 4gb 2400 BRAZILPC 380,00 15 5.700,00

027 Memoria ram ddr4 8gb 2400 BRAZILPC 599,00 15 8-985,00

028 pendrive 16gb MULTILASER 59,90 120 7.188,00

029 pendrive 32gb MULTILASER 75,00 150 11.250,00

030 cartão de memoria 64gb SANDISK 82,00 50 4.100,00

031 hard disk interno 3.5" 1tb SEAGATE 420,00 25 10.500,00

032 Cartucho Toner TN 1060, para impressoras Brother MFC-1617NW ,
com

BYQUALY 115,00 90 10.350,00

033 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DR-1000 BYQUALY 180,00 70 12.600.00

034 Cartucho de Toner HP 26A CF-226A CF-226. Preto Para uso nas 
seguintes

BYQUALY 175,00 80 14.000,00

035 Toner Hp C F 217a 2 17a  M102w M130 M1301w M130a M130nw BYQUALY 160,00 60 9.600,00

036 Cartucho Toner TN 880 ou TN 3472, para impressoras Brother 
DCP

BYQUALY 199,00 125 24.875,00

D37 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DR-850 BYQUALY 199,00 90 17.910,00

038 Cartucho Toner para impressora Laserjet HP PRETO - HP

CB285a. Com

BYQUALY 116,00 70 8.120,00

039 Cartucho Toner TN 660, para impressoras Brother dcp-2540, com 
rendimento

BYQUALY 155,00 110 17.050,00

D40 FOTO CONDUTOR PARA IMPRESSORA BROTHER DCP 
L2540DW

BYQUALY 192,00 80 15 360,00

041 CABO REDE 100% COBRE 4 PAR ES CX C/305 METROS FURUKAWA 590,00 20 11 800,00

042 mouse usb com fio 1200 dpi MULTILASER 25,00 70 1.750,00

043 teclado usb multimídia MULTILASER 54,00 7C 3780.00

044 filtro de linha 5t MEGATRON 61,00 40 2.440.0C

045 Scanner de m esa - Esspecificaçôes: Resolução óptica: 600 dpi. 
Fonte de luz:

CAN O N !  DR-C230 4.750,00 10 47.500.00

Rua Herculano Parga, 120- Centro- São Luis Gonzaga do Maranhão - MA.
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046 swich 16 portas 10/100/1000 mpbs ÍP-LIN K/TL-SG101 645,00 11 7.095,00

047 mpressora Multifuncional Jato de Tinta 3 em 1: imprime, copia e  
digitaliza, com

EPSO N /L3210 2.354,00 20 47.080,00

048 3ateria nobreak 12v 7a ELGIN 185,00 30 5.550,00

049 Bateria nobreak 12v 5a ELGIN 189,00 30 5.670,00

050 Cabo hdmi 2m FORTREK/HD203 43,00 30 1.290,00

D51 Cabo vga 2m EXBOM / 
CBX-MVGA15

40,00 30 1.200,00

052 Cabo usb impressora KNUP 24,00 30 720,00

053 Nobreak 700VA de potência, entrada Bivolt e  salda 1 15v, 6 
tomadas.

TSSH A R A /U P S 700 896,00 15 13.440,00

054 Nobreak I400va de potência, Entrada bivolt com saída 1 15v Com 
5 Tomada

T SSH A R A /U P S 1400 1.340,00 16 21.440,00

055 Estabilizador 300VA, Entrada Bivolt e  saída 1 15v, 4 tomadas TSSHARA/ 290,00 20 5.800,00

056 Estabilizador 1000VA, Entrada Bivolt e  saída 115v, 6 tomadas TSSHARA/ 635,00 16 10,160,00

057 Autotransformador 1500va Blindado Bivolt INDUSAT 1500VA 340,00 18 6.120,00

058 Autotransformador 2000va Blindado Bivolt INDUSAT 2000VA 435,00 10 4.350,00

059 Monitor led 15,6” pol. Hdmi BLUECASE 670.00 15 10.050,00

060 Monitor led 19" pol hdmi BLUECASE 959,00 20 19.180,00

061 HUB USB 4 PORTAS 3.0 LEMOX / LEY200 71,00 35 2.485,001

062 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER COM 
ALIMENTADOR

BROTH ER/D CP- 3.790,00 6 22.740,00

063 Projetor 1800 lumens, Características: Voltagem: Bivolt; Sistema 
operacional:

MULTILASER / PJ002 1.890,00 6 11.340,00

064 Projetor 3800 lumens - Especificações: - Fonte de Luz: led- 
Potência de

TOM ATE/2003 4,690,00 6 28.140,00

065 Kit teclado e  mouse usb sem  fio KROOS 199,00 35 6.965,00

066 Antivírus, proteção contra spywares, adwares, cavalo de tróia - 
DLL.

KASPERSKY TOTAL 205,00 50 10.250.00

067 Impressora laser com Velocidade Máxima em Preto 21 (ppm), 
Impressão com

BROTHER / HL1202 2.099,00 8 16.792,00

068 Impressora Multifuncional Laser, Resolução da Cópia (máxima em 
dpi) Até

BROTHER / MFC- 7.390,00 7 51.730,00

D69 Nobreak 2200VA de potência, Entrada bivolt com salda 1 15v Com 
8 Tomadas.

T S S H A R A /U P S 2.890.0C e 17.340,00

070 Roteador de velocidade de 1200 mbps.11b/g/n, 1 porta WAN M E R C U SY S/A C 12G 375,0C 2C 7.500.0cj

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luis Gonzaga do Maranhão - MA.
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Gigabit RJ45 e  ,

071 WEBCAM 4K ULTRA HD. Rightlight™ 3 com HOR para obter 
imagens claras

LOGITECH / BRIO 4K 2.099,00 20 41.980,00

072 Tablet com tela de 8.7’; Processador: - Velocidade: 2,3GHz, 
1.8GHz Oeta Core

SAMSUNG / GALAXY 1.990,00 25 49.750,00

QTD: [72 VALO R TO TAL: 1.356.990,00

São Luís Gonzaga do Maranhão,

Antônio Rafael
Secretário Municipal de Adm., Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

aço de 2023.

Rua Herculano Parga, 120- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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